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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CARTÓRIO DO CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

São Paulo, 26 de novembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DEAVARÉ
Comissão de Finanças, Orçamento 8 Direito do Consumidor

s. Sessões, 02 FEV /20,

TC  -4300/989/22-5    Senhor Presidente da Câmara,

Cumprimento-o e, ao ensejo, participo-lhe que o processo TC-4300/989/22-5 trata

do exame das contas anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, relativas ao exercício de 2022.

Pelo presente, transmito-lhe, cópia de inteiro teor da decisão exarada pela Colenda

Segunda Câmara, em sessão de 21 de maio de 2024, que decidiu pela emissão de parecer
desfavorável às contas de 2022 da Prefeitura Municipal de Avaré, sob ressalvas em razão da

necessidade de ressarcimento dos valores pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da

Deliberação SEI nº 11.209.2020-51, Houve também decisão prolatada pelo Tribunal Pleno, em

sessão de 10 de setembro de 2025, que deu provimento ao Pedido de Reexame interposto, para

o fim de emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipa! de Avaré

relativas ao exercício de 2022, mantendo-se as recomendaçõesconstantes do Parecer original.

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
CONSELHEIRO

A Sua Excelência o Senhor
SAMUEL PAES
Presidente da Câmara
CAMARA MUNICIPAL DE AVARE
AVARE —- SP

ARirga 
CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: WAGNER DE CAMPOS ROSARIO. Sistema e-TCESP. Para obter informações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br- link 'Validar documento

digital' e informe o código do documento: 6-FLG2-T18D-7GFO-6DOF  
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SEGUNDA CÂMARA SESSÃO DE 21/05/2024 ITEM 069

69 TC-004300.989.22-5
Prefeitura Municipal: Avaré.
Exercício: 2022.
Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.
Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº
402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.
Procurador(es)de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-2.
Fiscalizaçãoatual: UR-2.           

  

Aplicação total no ensino 26,67% (minimo 25%)
Investimento profissionaisda educação básica — FUNDEB 95,62% (mínimo 70%)
Total de despesas com FUNDEB 100,00%
Investimento total na saúde 29,29% (mínimo 15%)
Transferências à Câmara Atestada a regularidade(máximo 7%)
Gastos com pessoal 44,41% (limite 54%)
Remuneraçãoagentes políticos Reajustesdurante o mandato— ressalvas— DeliberaçãoSEI nº

11.209/2020-51 — comunicaçãoao LegislativoMunicipal
Encargos sociais Em ordem

Precatórios Atestada a suficiênciade depósitos mensais pelo DEPRE
Resultado da execução orçamentária Superávit 0,30% - R$ 1.187.157,09
Resultado financeiro Déficit (R$ 7.595.060,84)— equivalente a menos de 07 dias da

RCL   
Número de habitantes — 92.659 (relatório Smart)
RCL — R$ 396.053.909,38
Crescimento da RCL — 19,29%

Crescimento despesas com pessoal — 16,28%
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2019| 2020| 2021| 2022| Resultado (conforme sítio eletrônicoTCESP)
iEGM c c c c
i-Educ C B C+ c Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação,

Infraestrutura,Material Escolar, Merenda,MínimoConstitucional,Plano Municipalde
Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas.

i-Saúde c+ c+ Cc Cc Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de
Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional,
Profissionaisda Saúde.

i-Planej. c c c C Investimento, Pessoal, Programase Metas.
i-Fiscal c c+ C+ B Dívida Ativa, Divida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão Fiscal,

Precatórios,Transparência.
i-Amb Cc Cc Cc Cc Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento Básico,

ProgramaAmbiental, ResíduosSólidos.
i-Cidade B B+ c+ B Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, SIDEC

(DEFESACIVIL)
i-Gov-TI B B C+ Cc Diretrizes de TI, Pessoal, SistemaAUDESP, Transparência.

A - AltamenteEfetiva /B+ - Muito Efetiva / B -Efetiva / C+ -Em fase de adequação ! C -Baixo nível de adequação

, Em exame as contas anuais do exercício de 2022 da Prefeitura
Municipal de AVARE, cuja fiscalização “in loco” esteve a cargo da UR/02 — Bauru.

No relatório de fis. 01/146 (evento 69) as impressões e os pontos
destacados na conclusão dos trabalhos pela inspeção referem-se aos seguintes itens:
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A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO:
Inspeções realizadasem março e abril de 2022 identificaramdiversasdeficiências na gestão municipal,
a maior parte delas não regularizadaspela Administração, dentre as quais destacamos as seguintes:

| Fiscalização Ordenada — Resíduos Sólidos
- O Município não realiza a coleta seletiva de resíduos sólidos;
- O Município não regulamentouo sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos;
- Não há publicidade da programação da coleta de lixo doméstico, prejudicando a participação da
sociedade no processo;
- Os resíduos da Construção Civil não são depositados no Aterro de Resíduosda ConstruçãoCivil, em
desconformidadeà Resolução nº 307/2002 do CONAMA.

Il Fiscalização Ordenada — Educação-— Infraestruturae Programas Suplementares
- Não há registro sobre a última fiscalização do Conselho de Alimentação Escolar (CAE);
- Os banheiros não possuem acessibilidade para alunos com mobilidade reduzida.

À.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO
- O setor não tem desempenhado suas atribuições de forma. satisfatória, limitando-se a
acompanhamentos superficiais, sem a análise crítica necessária e indicativos de melhorias nos
processos ou atos da Administração, em desatendimento às recomendações das Contas de 2017 e

2018;
- O setor de Controle Intemo não fez o acompanhamentoda implementaçãoe/ou execução das metas
previstas no Plano Plurianual, da execução dos programasde governo e dos orçamentos do Município,
em reincidência; e
- O relatório emitido pelo Controle Interno não trouxe informações sobre a contabilidade, arrecadação
tributária, execução de precatórios, despesas com pessoal e cumprimento dos ditames da Lei de
ResponsabilidadeFiscal, além da aplicação de recursos no Ensino e na Saúde.

A.6. OBRAS PARALISADAS
- Apresentação de informações incorretas e desatualizadas ao Cadastro de Obras deste Tribunal de
Contas, deixando de atender o prescrito no Calendário de Obrigações (Comunicado SDG 54/2021),
bem como descumprindo recomendação das Contas de 2018;
- Obra de construçãode creche no Jardim Dona Laura, padrão FNDE, financiada por meio do programa
Pro Infância, paralisada, a despeito de informações constantes no cadastro de obras, sem previsão de
conclusão.

B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/lEG-M):
Em reincidência e desatendendo recomendação das Contas de 2017, diversas falhas nessa dimensão
do IEG-M, destacando-se as seguintes:
- Parte das audiências públicas são realizadas em dia de semana e em horário comercial (8h às 18h),
o que inibe a participação da classe trabalhadora no debate;
- Além das audiências públicas, não há levantamentos formais dos problemas, necessidades,
deficiências do Município, antecedentes ao planejamento;
- Houve a realização de estudos para elaborar/definir os objetivos, ações, metas e indicadores para a
menor parte dos programas inseridos no PPA;
- Não houve avaliação da implementação dos programas finalísticos em relação a seus indicadores,
objetivos e metas;
- À menor parte dos indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas físico-financeiras
estabelecidas;
- Não existe equipe estruturada para realização do planejamento municipal (PPA, LDO e LOA),
conforme art. 165 e incisos da Constituição Federal, como também não há. estrutura administrativa
voltada para planejamentoem geral;
- Não houve acompanhamento/monitoramentoda execução do planejamento (em reincidência).

B.1.1. ANÁLISE DO PLANO PLURIANUAL(PPA):
- Não foram contemplados de forma adequada no PPA programas e ações destinados a atender
algumas demandas existentes do Município.  
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B.3. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/IEG-M);
Informações apresentadas pelo Município ao questionário IEG-M (2022) indicam deficiências que
podem ter impactado negativamente nesta dimensão, em descumprimento de recomendações das
Contas de 2017 e 2018:
- Menos de 50% dos estabelecimentos de pré-escola possuem turmas em tempo integral;
- Menos de 25% dos alunos de pré-escola (Educação Infantil) e dos anos iniciais do Ensino
Fundamentat(1º ao 5º ano) concluíram o ano letivo em período integral durante o exercício de 2022;
- Existência de unidades de ensino que necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras,
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados etc.);
- Nem todos os estabelecimentos que oferecem os anos iniciais do Ensino Fundamental possuem
taboratório de informática, contrariando o Parecer do Conselho Nacional de Educação no 8/2010. - A
propósito, o Município possui, em média, mais de 10 alunos por computador para as turmas dos anos
iniciais do Ensino Fundamental;
- Nem todos os estabelecimentos que oferecem os anos iniciais do Ensino Fundamental possuem
banda larga para uso dos alunos —aliás, segundo informações do Censo Escolar 2022, nem todos os
estabelecimentos possuem internet —, assunto que também é abordado nas estratégias 6.3 e 7.15 da
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014;
- O piso salarial mensal dos professores de creche do Município é inferior ao piso salarial nacional de
R$ 3.845,63;
- À menor parte das metas do Plano Municipalde Educação (2015-2025) estão sendo atingidas.

B.3.1. QUEDA DAS NOTAS EM AVALIAÇÕESEXTERNAS E NOS INDICADORES EDUCACIONAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS):
- Os resultadosobtidos na última avaliação do Saeb (2021), refletidas na apuração do tdeb 2021:
Os resultados do Ideb 2021 evidenciaram uma queda expressiva na nota do Município de Avaré,
demonstrando que as ações adotadas pela Administração, principalmente durante a pandemia da
Covid-19, não foram suficientes para minimizar os impactos oriundos da paralisaçãodas aulas;
- Os resultados da última avaliação do Saeb (2021) revelam um aprofundamento da piora do nível de
aprendizagem no primeiro ciclo do Ensino Fundamental, refletida na queda dos níveis de proficiência
em Lingua Portuguesae em Matemática.

B.3.2. NÍVEL APRENDIZADO INSUFICIENTE EM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
- Existência de unidades escolares com resultados de aprendizado abaixo da nota padronizada do
Município, demonstrando a necessidade de medidas mais contundentes da Administração, para
minimizar o grau de defasagem de aprendizado detectado na última avaliação do Saeb;
- Avaliações de aprendizagem promovidas pela SME indicaram impactos negativos da pandemiasobre
a aprendizagem dos estudantes, especialmente com relação à alfabetização e ao letramento
matemático, com queda do número de alunos alfabéticos dos 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental,
além do aumento das diferenças nos níveis de aprendizagem entre alunos;
- Não foi possívelverificar os avanços alcançadoscom a implementaçãodas políticas para minimização
dos efeitos da pandemia, uma vez que as informações relativas às avaliações promovidas nos alunos
da rede municipal não apresentam dados suficientes que permitam sua interpretação;
- Dados relativos às avaliações promovidas nos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental,
considerando um recorte daquelas unidades que tiverem as maiores quedas nas notas obtidas nas
avaliações do Saeb (considerando a série histórica de 2017-2021), evidenciaram que 21,60% dos
alunos não alcançaram Nível Suficiente de Aprendizagem em Escrita, em prejuízo da Meta 5 do PNE.

B.3.3. O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PME) .
B.3.3.1. FALHAS NA CONCEPÇÃO, NA IMPLEMENTAÇÃO E NO ACOMPANHAMENTO DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
- O documento não estabelece estratégias nem prazos para sua implementação, o que traz prejuízos
às atividades de acompanhamento e monitoramento;
- As metas estabelecidas pela Administração municipal, em que pese sua quantidade e abrangência,
são de difícil mensuração e não estão totalmente alinhadas àquelas estabelecidas no Plano Nacional
de Educação e no Piano Estadual de Educação;
- O órgão gestor da educação não está fazendo o acompanhamento nem o monitoramentoe avaliação
do PME;
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- Não há planejamento (anual ou plurianual) com políticas e ações relacionadasaos objetivos, metas e
estratégias do PME, indicando seus respectivos prazos e as previsões orçamentárias para sua
implementação;
- Os resultadosalcançados na persecução dos objetivos e metas do PME não estão sendo divulgados
pelo Poder Executivo nem pelas instâncias responsáveis pelo seu acompanhamento;
- Falta de atuação do Conselho Municipalde Educaçãoe da Comissão de Monitoramento,que até aqui
têm deixado de cumprir seu papel essencial, não só no monitoramento e acompanhamento da
implementação das metas do PME, como também no aprimoramento da política educacional traçada
naquele Plano;
- Não há estrutura de governança voltada para a implementação, execução e acompanhamento das
políticas públicas educacionais, em especial o PME.

B.34. DEMANDA NÃO ATENDIDA POR VAGAS NAS CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO
- O Municípionão faz a divulgaçãoda lista de espera por vagas, não garantindoàs famílias interessadas
o acompanhamento do atendimento de usa demanda;
- Não há regulamentação da lista de espera por vagas na educação infantil, estabelecendo normas,
procedimentose critérios de priorização, formas de acesso e forma de publicação;
- A crônica demanda reprimida por vagas nas creches do Município ainda não foi resolvida.

B.3.5. NECESSIDADE DE REPAROS, REFORMAS E ADEQUAÇÕES NOS PRÉDIOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
- Em inspeções realizadas em escolas que já haviam sido visitadas durante os acompanhamentos
quadrimestrais,verificou-se persistirem as irregularidades apontadas pela Fiscalização.

B.3.6. DEFICIÊNCIAS NOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA, EM PREJUÍZO DE ESTRATÉGIA
TRAÇADA NO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
- Os computadoresdisponíveis nos laboratóriosde informática,de forma generalizada,são insuficientes
para atender os alunos durante as aulas ministradas naquelesambientes, contrariando recomendação
do Parecer nº 8/2010 do Conselho Nacional de Educação;
- Os computadores disponíveis são bastante ultrapassados, remontando em alguns casos aos
exercícios de 2008 e 2010;
- Não há plano de ação para renovar e ampliar o número de computadorespara os alunos das unidades
escolares, especialmente aquelas que atuam no Ensino Fundamental.

B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO SAÚDE em reincidência
descumprindo recomendações das Contas de 2017 e 2018
Diversas falhas nessa dimensão do IEG-M, dentre as quais destacamos:
- Nem todas as unidades de saúde possuem AVCB ou CLCB, contrariando o Decreto Estadual nº
63.911, de 10 de dezembro de 2018, bem como a Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
- Havia unidades de saúde que necessitavamde reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações,
fiação elétrica, substituição de azulejos danificados etc.);
- Não foram atingidas algumas das metas anuais previstas no SISPACTO (2017-2021).

B.4.1, DEFICIÊNCIAS NA ELABORAÇÃODO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE
- Falhas na elaboração do Plano Municipal de Saúde, que não apresenta a adequada análise
situacional da saúde local; definição dos objetivos, metas e indicadores,e processo de monitoramento
e avaliação;
- A Administração não implantou mecanismos de controle, regulação e acompanhamento dos
resultadosalcançadose não há estrutura própria de monitoramentodos indicadoresda Atenção Básica;
- Baixa utilização de indicadores na gestão da Atenção Básica.

i-Saúde/lEG-M):
    

B.4.2, DEFICIÊNCIAS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
B.4.2.1. DESEMPENHONOS INDICADORES DE SAUDE DO PREVINE BRASIL:
- Baixo desempenho no IndicadorSintético Final (ISF), que agrega os resultadosdos outros indicadores
previstos no Previne Brasil, muito aquém de Municípios da mesma faixa populacionalou de sua região
de saúde — Vale do Jurumirim.  
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B.4.2.2, BAIXA COBERTURA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE:
- À gestão municipal não tem priorizado as equipes de saúde como instrumento de interface entre o
sistema de saúde e a população. A esse respeito, dados extraídos do SISAB demonstram que a
cobertura da Atenção Primária no Municípiode Avaré está aquém do percentualde coberturaverificado
no Estado de São Paulo e em sua região de saúde — Vale do Jurumirim.

B.4.3. QUEDA NOS ÍNDICES DE COBERTURA VACINAL:
- Não houve atingimento da meta de cobertura de diversos imunizantes em 2022, tendência que já
havia sido verificada em anos anteriores;
- Não atingimentoda meta de proporçãode vacinas selecionadas do Calendário Nacionalde Vacinação
para crianças menores de dois anos de idade, prevista no SISPACTO (2017-2021).

B.4.4. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE:
Em visita às unidades de saúde, foram identificadas diversas ocorrências que prejudicam o adequado
atendimento à população e o bom desempenho do setor de saúde, com reflexos negativos no ISF do
Município, dentre as quais destacamos:
- Necessidadede reparos/reformas;
- Falta de equipamentos;
- Ausência de controle de estoque;
- Medicamentos/insumos vencidos disponíveis para utilização dos profissionais de saúde no
atendimento à população, situação que foi verificada em 7 das 13 unidades de saúde visitadas;
- Ausência de controle eletrônico de ponto;
- Não cumprimento de carga horária por médico; e
- Há evidências de que os agentes comunitários de saúde (ACS) não têm recebido adequada
capacitação.

B.5. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS(i-Amb/IEG-M):
Em reincidência, descumprindo recomendações das Contas de 2017 e 2018, diversas falhas nessa
dimensão do IEG-M, dentre as quais destacamos:
- À Prefeitura Municipal não possui cronograma de manutenção preventiva ou de substituição da frota
municipal, o que pode indicar não atendimento às Resoluçõesdo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA);
- À Prefeitura Municipal não possui Plano Municipal nem Plano Regional de Saneamento Básico,
contrariando o estabelecido pelo Novo Marco Legal do Saneamento Básico;
- A Prefeitura não realiza monitoramento e avaliação das ações e metas contidos em seu Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
- Nem todas as metas do PMGIRSforam cumpridas dentro do prazo.
Além disso, a Fiscalização constatou outras fragilidades que podem impactar na execução das metas
previstas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC):
- Não há uma clara definição sobre a estrutura e os procedimentos para o acompanhamentodas metas
relacionadascom os resíduos da construção civil;
- O monitoramento e avaliação das ações e metas previstas no PGRCC é realizado sema utilização
relatórios anuais discutidos e/ou publicados, indicadores de eficácia e eficiência e avaliação dos
recursos aplicados.

B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INFRAESTRUTURA (i-Cidade/lEG-M)
- O Município não possui plano de ação para implantação de obras e serviços para redução de riscos
de desastre;
- Não são realizados exercícios simulados para as contingências previstas no Piano de Contingência
Municipal de Defesa Civil (Plancon);
- Não há divulgação à população no Portal da Transparência, de documentos e informações
concernentes aos locais sujeitos a riscos de acidentes, inundações, alagamentos ou deslizamentos.
Além disso, não são divulgados números de telefone ou canais que podem ser acionados em caso de
tais ocorrências.
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B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (i-Gov TIIEG-
M): ,

A série história demonstra sucessivas quedas na nota obtida no indicador relacionado com essa
dimensão, a despeito de recomendação das Contas de 2017. Além disso, constatamos outras
irregularidadesa partir das informações geradas pelo IEG-M:
- À Prefeitura Municipal não disponibiliza, periodicamente, programas de capacitação e atualização
para os servidores de Tecnologia da Informação (TI);
- O site da Prefeitura não disponibiliza as perguntas e respostas mais frequentes da sociedade, em
reincidência;
- Não designou um encarregado para o tratamento de dados pessoais (DPO);
- Não possui um PDTI — Plano Diretor de Tecnologia da Informação.

C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL:
- O superávit orçamentário do exercício em exame não foi suficiente para reverter o déficit financeiro
vindo do exercício anterior.

€.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO:
- Aumento da dívida de curto prazo em relação ao exercício anterior; a Prefeitura não possui recursos
disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro.

G.1.5.1. PRECATÓRIOS:
- Segundo nossas apurações e considerando os depósitos efetuados e o saldo devedor, os valores
depositados foram insuficientes para a quitação da dívida de precatórios até 2029.

C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA:
- O Município não dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária desde 2016, em razão de
irregularidadesdocumentais na AVAREPREV.

€.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS:
- O nível de formação no Ensino Médio, requisito de escolaridade estabelecido para cargos de
provimento em comissão, bem como a ausência de requisitos de escolaridade para os cargos do
secretariado municipal, não se mostram compatíveis com o desempenhode funções de chefia, direção
ou assessoramento, conforme previsto no artigo 37, inciso V, da CF/88, bem como orientação
jurisprudencial desta E. Corte, desatendendo recomendação das Contas de 2017 (reincidência).

C.1.11.1. ALTERAÇÕES EM SUBSÍDIOS EM INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE:
- Pagamento de 13º ao Prefeito e à Vice-Prefeita, assim como revisão de subsídios a esta última,
contrariando jurisprudência do STF, e ferindo princípio da anterioridade, na medida em que as leis
concessoras foram aprovadas em 2021, posteriormente, portanto, à legislação que fixou os subsídios
para o período de 2021 a 2024.
Proposta restituição aos cofres públicos dos valores pagos a maior que totalizaram R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais) à Vice-Prefeita, Bruna Maria Costa Silvestre, e R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre.

G.1.12. ASPECTOS DAS DEMAIS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA NA GESTÃO
LOCAL:
- Diversas irregularidades na gestão da Fundação Regional Educacional de Avaré — FREA, inclusive
aumento exponencial do endividamento e da necessidade de repasses financeiros do Executivo.

D.1.4. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O ENSINO
- À rede municipal não oferece educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas,
de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica, em prejuízo da Meta 6 do Plano
Nacional de Educação (PNE);
- O Município deixou de cumprir o piso nacional do magistério público da educação básica, uma vez
que o vencimento inicial estabelecido para os professores de creche, mesmo considerando a
proporcionalidade da jornada de trabalho, está aquém, do estabelecido pela Lei nº 11.738/2008, em
prejuízo da Meta 18 do PNE.
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- O CACS Fundeb não supervisionou o censo escolar anual nem a elaboração da proposta
orçamentária anual e tampouco realizou visitas às unidades de Ensino para verificação in loco no
exercício em análise.

D.2.2. CONTROLE SOCIAL - SAÚDE
- O Conselho Municipal de Saúde (CMS) não aprovou a proposta orçamentária anual da saúde, tendo
em vista as metase prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
- Não foi garantida a infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das suas
competências, pelo Município, haja vista a falta disponibilização de recursos humanos e treinamento
específico em 2022 para os membros do Conselho Municipal de Saúde;
- O CMS atuou apenas ratificando as escolhas da Administração, contrariando a 5º diretriz prevista na
Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 2012.

E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP:
- Foram constatadas divergências entre os dados relativos às obras paralisadas informados pela
Origem e aqueles apurados no Sistema Audesp/lEG-M.

F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL — ODS:
- O Município poderá não atingir várias metas propostas pela Agenda 2030 entre os países-membros
da ONU, estabelecidas por meio dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável — ODS.

F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO:
- Em reincidência, constatamos o não atendimento à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal,
haja vista a entrega intempestiva de diversos documentos cuja entrega era exigível no exercício de
2021; descumprimentodas recomendaçõesdesta E. Corte.

O quadro da fiscalização apresentou que o Município aplicou
26,67% dos recursos de arrecadação de transferência de impostos na educação.

No FUNDEB foi registrada a integralização do montante no
exercício em exame, com destinação de 95,62% na valorização dos profissionais da
educação básica.       

 

  

  

  

Doom1%
Fundeb- Despesa Total - Recursos Recebidos no exerc.: O
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%)

DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%)

DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 90%)

Fundeb- Profissionais da Educação Básica OE
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 70%)

DESPESA LIQUIDADA- Recurso Fundeb (mínimo 70%)

DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 70%)

 

 
 
 

Art, 212 da Constituição Federal:

DESPESA EMPENHADA- Recurso Tesouro (mínimo 25%)

DESPESA LIQUIDADA- Recurso Tesouro (mínimo 25%)

DESPESA PAGA - Recurso Tesouro (mínimo 25%)
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A aplicação de recursos na saúde atingiu 29,29% da receita e
transferência de impostos.          Art. 77, IH cic S 4º do ADCT R$

DESPESA EMPENHADA (minimo 15%) 76.830.836,86

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 71.860.347,43
DESPESA PAGA (mínimo 15%) 68.060.709,23

A fiscalização conferiu a regularidade no repasse financeiro ao
Legislativo (limite 7,00%).

     
     

 
   

 

27,40%

25,95%
  

      

O crescimento da RCL foi de 19,29% em relação ao exercício
anterior, atingindo R$ 396.053.909,38. 

RCL — 2021 RCL — 2022 Crescimentonominal| Crescimento percentual
331.989.455,00 396.053.909,38 64.064.454,38 19,29%
 

      
O resultado da execução orçamentária apresentou superávit de

0,30% - R$ 1.187.157,09.

   
  

   

     

  Valores

R$ 397,002.875,11
R$. 386.177.488,68
R$ 7.100.000,00
R$ 52.134,48
R$ 2.590.363,82

 
  

     

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(+) RECEITAS REALIZADAS

-) DESPESAS EMPENHADAS
-) REPASSES DE DUODECIMOSA CÂMARA
+) DEVOLUÇÃO DE DUODECIMOS DA CÂMARA

() TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRASÀ ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou =) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 1.187.157,09

A fiscalização registrou o histórico de superávits da execução
orçamentária nos últimos 03 (três) exercícios.
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Exercício Resultado da execução Percentual do resultado da Percentual de
orçamentária execução orçamentária investimento

2022 Superávit de 0,30% 4,21%
2021 Superávit de 0,21% 4,53%
2020 Superávit de 2,76% 4,63%
2019 Déficit de 4,56% 5,54% 

O resultado da execução financeira registrou déficit de
R$ 7.595.060,84.   

   Resultados 2022 2021 Ya

Financeiro R$ (7:595.060,84)] R$ (5.775.549,25)] 31,50%
Econômico R$ 56.121.886,46| R$ (17.204.319;32)] 426,21%
Patrimonial R$ 587.937.373,03.| R$ 538.599.315;29 9,16%  

O resultado deficitário foi equivalente a menos de 07 (sete) dias
de arrecadação da RCL. 

RCL RCL-dia Déficit Financeiro RCL-dia / Déficit Financeiro
396.053.909,38 1.085.079,20 7.595.060,84 6,99
 

       



 
Em que pese o déficit financeiro, o índice de liquidez imediata

demonstrou que havia R$ 1,33 disponíveis à quitação de cada R$ 1,00 de divida.  
  

Imediata    
O quadro da fiscalização indicou redução da dívida de longo

prazo no período. 
Divida Mobiliária
Divida Contratual
Precatórios  Parcelamentode Dívid
De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais contribuiçõessociais

Ajustes da Fiscalização.
Dívida Co:    z022 2021 AV      

45.494631,68 AA704.463,53 1,77%  
65.893.555,87 2,724)  =  
65.893.855,87 67.728.159,77|. =2,72%   
65.893.855,87 67.738.159,77 2.72%            

   
 

817.824,94 2.090.902,95 -80,89%
112.206.212,49 114.533.526,25 -2,03%|

= 1.027.800,00 -100,00%
112.206312,49 115.561.326,25 «2,90%,   

O Município foi enquadrado no regime especial de pagamento
de precatórios, sendo atestado depósito da dívida do período, em montante de
R$ 6.135.544,01.       
 

REGISTRO CONTÁBIL DADÍVIDADE PRECATÓRIOS

Valor atualizadoaté 31/12 do exercício anterior R$ 44.704.463,53
[Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no exercício em exame R$ 6.925.712,16
[Valor cancelado R$ -

Valor pago R$ 6.135.544,01

Ajustes da Fiscalização R$ -
Saldoatualizadoem 31/12 do exercício em exame R$ 45.494.631,68   

Contudo, a fiscalização anotou que o ritmo de depósitos adotado
não seria suficiente à quitação do estoque judicial até 2029. 

           
 

EC Nº 109/2021 : QUITAÇÃO DOS PRECATÓRIOS ATÉ 2029

Saldo de precatóriosaté 31.12 de 2022 * R$ 45.494.631,68

Número de anos restantes até 2029 7

Valor anual necessário para quitaçãoaté 7 R$ 6.499.233,10

Montante depositadoreferente ao exercício de 2022 R$ 6.135.544,01

Nesse ritmo, valor insuficientepara quitaçãoaté 2029 de 363.689,09
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APURAÇÃO DE PAGAMENTO - DEPÓSITOS MENSAIS                          
         

   

EXERCÍCIOEM EXAME 2022 ALIQUOTA(2022) 1.720%
To nino na PISO (EC 109/2021) - Alíquota em Março/2021 1,430%
RCL-môs de ref. now2021 dez/2021 jan/2022 fev/2022
RCL - valor R$ 327:375593,33|R$ 33346155895] R$ 337.54724236| R$ 336872.426,86
MÊS DE COMPETÊNCIA jan/2022 fov/2022 mar/2022 abri2022
ALÍQUOTA 1,720% 1,720% 1,720% 1,720%.
VALORCALCULADO
PERCENTUALMENTE R$ 5.630.860,21| R$ 5.735.538,81| R$ 5.805.812,57| R$ 5.794.205,74
VALORA SER
DEPOSITADO(1/12 do| R$ 469.238,35| R$ 477.961,57| R$ 483.817,71| R$ 482.850,48
VALORCALCULADO)
VALOR DO PISO
CONSTITUCIONAL R$ 390.122,58| R$ 397.375,02| R$ 402.243,80| R$ 401.439,64

RCL-môs de ref. mar/2022 abr/2022 maii2022 jun/2022
REL - valor R$ 341437.78445| R$ 352540.347,07|R$ 36146756629| R$ 366.079.747,02:
MÊS DE COMPETÊNCIA mai/2022 jun/2022 ju/2022 ago/2022
ALÍQUOTA 1,720%, 1,720% 1,720%, 1,720%
VALORCALCULADO
PERCENTUALMENTE R$ 5.872.729,89| R$ 6.063.693,97| R$ 6.217.242,14| R$ 6.296.571,65
VALORA SER
DEPOSITADO (112 do| R$ 489.394,16| R$ 505.307,83| R$ 518.108,51| R$ 524.714,30
VALORCALCULADO)
VALOR DO PISO
GONSTITUCIONAL R$ 406.880,03| R$ 420.110,58|R$ 430.748,85| R$ 436.245,03

RCL-mês de rof. jui/2022 ago/2022 set/2022 ouy2022
RCL - valor R$. 372.970.332,74| R$ 379.94700258| R$ 38350593403| R$ 389023.971,42
MÊS DE COMPETÊNCIA Seti2022 qut/2022 nov/2022 dez/2022
ALÍQUOTA 1,720% 1,720% 1,720%. 4,720%
VALORCALCULADO
PERCENTUALMENTE R$ 6.415.089,72| R$ 6.535.088,44| R$ 6.596.302,07| R$ 6.691.212,31
VALORA SER
DEPOSITADO (1/12 do| R$ 534.590,81| R$ 544.590,70| R$ 549.691,84| R$ 557.601,03
VALORCALCULADO)
VALOR DO PISO R$ 444.456,31| R$ 452.770,18| R$ 457.011,24| R$ 463.586,90[CONSTITUCIONAL
VALORA SER DEPOSITADOREFERENTEAO EXERCÍCIOEM EXAME R$ 6.137.862,29
MONTANTE DEPOSITADO REFERENTEAQ EXERCÍCIOEM EXAME R$ 6.135.544,01
SUFICIÊNCIADO VALORDEPOSITADO REFERENTEAO EXERCÍCIOEM EXAME NÃO
VALOR DO FISO CONSTITUCIONAL R$ 5.102.990,16
ATENDIMENTODO PISO CONSTITUCIONAL SIM 

Consta que o DEPRE atestou, no âmbito do Processo Geral de
Gestão — Processo DEPRE nº 9000129.79.2015.8.26.0500/03, que os depósitos
mensais referentes ao período de janeiro a dezembro/22 revelaram-se suficientes.

Sobre os requisitórios de baixa monta foi anotado o pagamento
de todos os créditos com vencimento no exercício, em montante de R$
1.457.117,60.

À despesa com pessoal atingiu 44,41% da RCL
(R$ 175.914.747,65). 

PESSOAL — 2021 PESSOAL- 2022| Crescimentonominal| Crescimento percentual
151.274.841,15 175.914.747,65 24.639.906,50 16,28%
 

      
Segue a composição do quadro de servidores no período.        

       
    

Natureza do Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas
cargo/emprego 2021 “ 2022 * 2021 2022 2021 2022

Efetivos 3.444 3446 2482 2492 962 954
Em comissão 101 99 83 85 18 14

Total 3545 3545 2565 2577 980 968

Temporários 2021 2022 Em 31.12 do 2022
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As censuras da fiscalização recaíram sobre a escolaridade dos

comissionados, inclusive Secretários Municipais.

Quanto aos subsídios foi demarcado que através da Lei 2582/21,
de 1º.12.21, foi aprovada inclusão de dispositivo junto à Lei 2411/20, garantindo aos
Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeita a percepção de 13º salário e o gozo de férias
anuais remuneradas, acrescida de um terço constitucional aos subsídios.

Também aprovada a Lei 2587/21, majorando o subsídio mensal
da Vice-Prefeita, passando de R$ 3.800,00 para R$ 7.200,00.

As censuras da fiscalização referem-se à aplicação dos valores
dentro da atual legislatura e, nesse sentido, propôs a devolução de R$ 48.000,00 —

pagos a maior à Sra. Vice-Prefeita, bem como R$ 18.000,00 entregues ao Sr. Prefeito.

    
   

           
 

VIGE-caRGOS SECRETÁRIOS PREFEITO PREFEITO
Valor subsidio Inicial fixado pará a fegislatura (Let : ami à an

Municipal nº 2412, de 28 de setembro de 2020) R$ 7.200,00 Ra-3.800,90. R$ 18.000,90
Não ouve REGA eum SUZO q 2021 R$ 7.200,00 R$ 3.800,00 R318,900,00
(+ Lei nº 2587, de 13 da degambra da 2027 (Altera Cs -

o Subáídio do vice-prefeito, ferindo o principio da R$ 7.200.00 R$ 7.200,00 R$.18.000.00-
ainerioriclaedea)
Não houve REGA om 2022 RS 7$BD,00) R$ 7.200,00 RS 15.000,00

Verificações
01 | A fixação decorre de hai de iniciativa da Câmara dos Voresdores, em consonância Sim

, com o artigo 29, V, da CÊ?É | Fo concedida RGA no exercicio de 20227 Nao
03 | Arevisão remuneratória se compatibiiza com a inflação dos 12 méses anteriores* Prejudicado
04 | A RGA se dey nómesmo Indice e na mesma dafa dos servidores do Executivo? Prejudicado
os Foram apresentadasas declarações de bens nos termos da Lei nº 8.429, de 02 de Sim

+ junho de 1992, alualizada? o
ve As sítugções de acúrhulos de cargos/funçõesdos agentes políticos, sob amostragem, sim

astavam cegulares?    
Valor da fixaçãooriginal:
Fixação revisada no exercício anterior (irregular):
Percentualde revisão concedida no exercício anterior:
Fixação revisada (irregular):
Més inicial da fixação revisada 

3.800,00 -

8.800,00 S , 3.400,00
3.800,00 E 3.400,00
3.800,00 *200,00 3.400,00
3.800,00 o. — 200,00 2.400,00
3.800,00 7.200,00
3.800,00 ?.200,00 3.400,00
3.800,00|R 7.200,00 3.400,00
3.800,00 7.260,06 3.406,00|
3.800,00 7.200,00 3.400,00 |
3.800,00 7.200,00 406,00TTEB00,00 , , "5B406,00

= : 7.200,00

        
13º salário.
Fórias (1/3)| R$ > REI = -

Total RE 45.600,00| R$ 83.600,00| R$ 48.006,00
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O recolhimento dos encargos sociais se apresentou em posição
de conformidade.     

 

Verificações Guias apresentadas
01 INSS: Sim
02| FGTS: Sim
03 | RPPS; Sim
04 | PASEP: Sim

    
A fiscalização registrou, em que pese a regularidade no

recolhimento dos encargos junto ao RPPS (Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Avaré — AVAREPREV — TC-2358.989.22), que o Município não possuía Certificado de
Regularidade Previdenciária.

Procedeu-se a notificação do Responsável Sr. Joselyr
Benedito Costa Silvestre — Prefeito Municipal —- DOE 30.08.23 (evento 74); e, na
sequência, após dilação do prazo inicial, foram apresentadas justificativas e
documentos devidamente avaliados (evento 95).

Em síntese da peça defensória podem ser extraídas as
seguintes convicções:

- alertou que o Município apresentou resultados econômico e patrimonial
positivos;
- considerou que houve aumento das notas setoriais atribuídas pelo IEGM;
- apresentou esclarecimentos em face das censuras atribuídas nas
FiscalizaçõesOrdenadas e Obras Paralisadas;
- defendeu a qualidade dos trabalhos realizados pelo controle interno,
- trouxe explicações detalhadas a respeito das políticas públicas de ensino e
saúde, bem como nos setores ambiental, infraestrutura e tecnologia da
informação;
- sugeriu que o déficit financeiro foi influenciado pela inscrição de restos a
pagar não processados — na ordem de R$ 24.258.378,46; e, que houve
melhora significativa no índice de liquidez de curto prazo;
- anotou que a sistemática de cálculo adotada pela fiscalização para aferição
da compatibilidade de depósitos de precatóriosdiverge daquela estabelecida
pelo DEPRE; inclusive, que a alíquota de 1,72 da RCL em 2022 passou a
2,08% em 2023, considerando o montante projetado, dividido pelos 84 meses
restantes,encontrando-se a parceta mensal de R$ 591.255,27;
- afirmou que o Município tem cumprido suas obrigações no recolhimentodos
encargos e, que a falta do CRP deve ser atribuído ao AVAREPREV;
- alegou que os critérios de investidura nos cargos públicos estão definidos
em norma vigente e, quanto ao debate sobre a escolaridadedos agentes, que
se encontra superado;
- anotou no julgamento do RE 650.898 restou fixada a tese de que o 13º
salário e o terço constitucional de férias não são incompatíveis com o
pagamento dos subsídios aos agentes políticos; e, que inexiste condição de
anterioridade da legislatura para fixação dos subsídios dos mandatários do
Executivo; e, sobre o tema trouxe informações contidas em Manual desta E.
Corte, no sentido de que o princípioda anterioridade seria válido apenas para
os Membros do Legislativo.

Enfim, rebatendo as censuras contidas no laudo fiscal, pediu
pela emissão de parecer favorável às contas.
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A Assessoria Técnica — ATJ — pelos aspectos orçamentário-
financeiros e jurídicos, se colocou em favor das contas.

Em realce foi lembrado pela Assessoria-Técnica — setor de
cálculos, após abonar os índices destacados no laudo fiscal, que os resultados em
comento indicam persistir a necessidade de que a Origem redobre seus esforços para
corrigir os pontos alçados pela fiscalização e pelos indicadores sociais incidentes, a
fim de elevar o nível de resposta dos sistemas de planejamento, execução e controle,
bem como na oferta de serviços suficientes e com qualidade à população.

Os demais setores da Assessoria Técnica — economia e jurídica
- destacaram, em que pese não dispor do CRP desde 20.01.16, o motivo está a cargo
da AVAREPREV, na medida em que os repasses por parte da Prefeitura estão
regulares; também, quanto aos precatórios, que o DEPRE atestou que os depósitos
mensais se revelaram suficientes; e, que o déficit financeiro foi de aproximadamente
07 dias em relação à RCL.

Ai. Chefia de ATJ, também se colocou pela emissão de parecer
favorável às contas (evento 109).

O Ministério Público de Contas, ao contrário, se posicionou em
desfavor da aprovação das contas, por considerar a existência de falhas graves,
sobretudo nos aspectos relacionados à gestão fiscal (déficit financeiro sequencial),
gastos obrigatórios (qualidade do gasto no setor da educação e saúde, demanda
reprimida em creches; ausência de AVCB em escolas e hospitais) e a promoção da
governança [(EGM/2022 desfavorável; planejamento precário) evento 113].

Na sequência procedeu-se a notificação da Sra. Bruna Maria
Costa Silvestre — Vice-Prefeita, considerando os apontamentos a respeito do
pagamento dos subsídios aos agentes políticos - DOE 07.03.24 (evento 121).

Vieram justificativas por parte da Interessada, devidamente
avaliadas, juntamente com os documentos apresentados (evento 126).

Em síntese, afirmou que se trata de situação excepcional,
exceção ao princípio da anterioridade; que os pagamentos foram legais, respaldados
em norma vigente; que a Lei 2581/21 se deu para correção de vício decorrente da
aprovação da Lei 2412/20, reduzindo apenas os subsídios da Vice-Prefeita; invocou
o princípio da irredutibilidade de vencimentos, extensível aos Agentes Políticos, bem
como a existência de boa-fé; enfim, pediu pela regularidade da matéria.

O MPC ratificou sua posição em desfavor das contas (evento
131).

Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta E.
Corte.
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Favorável - DOE 26.07.23 - trânsitoem julgado 06.09.23

7253.989.20 Responsável:Joselyr Benedito Costa Silvestre

2021 EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. CUMPRIMENTO DOS
IEGM-G | PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. RECOMENDAÇÕES.

PARECERFAVORÁVEL. 
Desfavorável - DOE 06.12.23 - trânsito em julgado (não certificado)

3270.989.20 Responsável:Joselyr Benedito Costa Silvestre
2020

IEGM-C EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT
FINANCEIRO EM PATAMAR ACIMA DO TOLERADO PELO TRIBUNAL. NÃO
RECOLHIMENTODE ENCARGOSSOCIAIS. REINCIDÊNCIA.NÃO PROVIMENTO.

Desfavorável - DOE 14.10.22 - trânsito em julgado 24.10.22
 

4922.989,19 Responsável:Joselyr Benedito Costa Silvestre

2019 EMENTA: “ContasMunicipais.Cenário fiscal desfavorável. Falta de recolhimentoda
IEGM-—G integralidadedos encargos sociais devidos no periodo. Recurso conhecido, no mérito

improvido”. 
Desfavorável - DOE 11.12.21 -trânsito em julgado 26.01.22

Responsável: Joselyr Benedito Costa Silvestre
4581.989.18

2018 EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA.
IEGM — C CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. Déficit financeiro e Orçamentário. Falta de

recolhimentode encargos sociais. Má gestão de Obra Pública. Razões não acolhidas.
Pedido de reexameconhecido e não provido. Manutençãodo parecerdesfavorável. 
Desfavorável - DOE 13.02.21 - trânsito em julgado 22.02.21

Responsável:Joselyr Benedito Costa Silvestre

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME.CONTASANUAIS. PREFEITURA
6824.989.16 |MUNICIPAL. RECOLHIMENTO PARCIAL DOS ENCARGOS

2017 SOCIAIS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. PARTE
PATRONAL. ACORDO DE PARCELAMENTO FIRMADO NO ANO
SEGUINTE. PARTE DAS COMPETÊNCIAS RECOLHIDA NOS
EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES. RAZÕES DE RECURSO
INSUFICIENTESPARA MODIFICARO PANORAMAPROCESSUAL.
CONHECIDO E IMPROVIDO

IEGM— C+ 
Desfavorável - DOE 03.12.19 - trânsito em julgado 11.12.19

4346.989.16 Responsável: Paulo Dias Novaes Filho

     2016

IEGM-B (Falta de recolhimento da totalidade dos valores devidos ao RPPS / déficits da
execução orçamentáriae financeira / art. 42 da LRF)

E o relatório.
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GCCccmM

SEGUNDA CÂMARA — SESSÃO DE 21/05/2024  — ITEM 069

Processo: TC-4300.989.22

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ

Responsável(is): Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito Municipal

Período: 01.01 a 31.12.22

Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2022.

Advogado(a)s: Marcelo Palaveri — OAB/SP 114.164, Flávia Maria Palaveri - OAB/SP
137.889, Ruth dos Reis Costa - OAB/SP 188.312, Renata Maria Palaveri
Zamaro - OAB/SP 376.248 e outros.

            
 

Aplicação total no ensino 26,67% (mínimo 25%)
Investimento profissionaisda educação básica — FUNDEB 95,62% (mínimo 70%)
Total de despesas com FUNDEB 100,00%
Investimento total na saúde 29,29% (mínimo 15%)
Transferências à Câmara Atestada a regularidade(máximo 7%)
Gastos com pessoal 44,41% (limite 54%)
Remuneraçãoagentes políticos Reajustesdurante o mandato— ressalvas—Deliberação SEI nº

11.209/2020-51 — comunicaçãoao LegislativoMunicipal
Encargos sociais Em ordem

Precatórios Atestada a suficiência de depósitos mensais pelo DEPRE
Resultado da execução orçamentária Superávit 0,30% - R$ 1.187.157,09
Resultado financeiro Déficit (R$ 7.595.060,84)— equivalente a menos de 07 dias da

RCL    
Número de habitantes — 92.659 (relatório Smart) 
RCL — R$ 396.053.909,38 
Crescimento da RCL — 19,29% 

  
Crescimento despesas com pessoal — 16,28%  

 

EMENTA - “Contas Municipais. Ressalvasem relação ao pagamento do subsídio
dos agentes políticos. Recorrente resultado operacionalsituado na nota mais
baixa do IEGM. Impropriedades confirmadas pela fiscalização in loco. Parecer
desfavorável, com ressalvas e recomendações. Encaminhamento à Câmara
Municipal, nos termos da Deliberação SEI nº 11.209/2020-51”.
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Antes da análise da matéria, registro a entrega de
memoriais, os quais foram devidamenteavaliados.

Em síntese, os Responsáveis procuraram rememorar os
aspectos positivos alcançados no período — inclusive, fazendo menção ao
posicionamento da Assessoria Técnica - ATJ, para justificar que a matéria se
encontraria em condições favoráveis.

Fazendo menção ao posicionamento do MPC - especialmente
ao déficit financeiro, anotaram que os resultados são positivos, denotando a evolução
da administração dos Interessados na busca pela gestão equilibrada.

viu óbices de ordem econômico-financeiro; também, que o déficit se apresenta em
menos de 01 (um) mês da RCL, além da evolução positiva da liquidez a curto prazo.

Afirmou que o Município entende que o IEGM é um mecanismo
importante, devidamente observado pela Gestão, tendo procurado utilizar os quesitos
para direcionar as açõese trilhar estratégias na promoção dos investimentos.

Procurou trazer informações sobre a gestão na área da
educação, destacando que não há lista de espera nas creches, além de outras
questões que considerou importantes.

De igual modo trouxe informes a respeito da saúde, procurando
demonstrar a evolução e continuidade das ações positivas realizadas pelo Município,
com destaque à cobertura realizada pelas equipes da saúde da família, vigência de
AVCB na maioria das unidades e realização de reparos, entre outros pontos.

Enfim, considera que o IEGM não compromete a regularidade
das contas, inclusive, fazendo menção a precedentes no TC-42990.989.22, TC-
4081.989.22, TC-3953.989.22, TC-4301.989.22 — onde os apontamentos pertinentes
ao IEGM foram relevados.

Concluiu pedindo pela regularidade dos demonstrativos.

Dito isso, anoto que o Município auditado está inserido na
Região Administrativa de Sorocaba e possui 92.659 habitantes — portanto,
considerado de porte “médio”.

A RCL foi elevada em 19,29%, atingindo R$ 396.053.909,38.

Realço que se trata de exame do segundo exercício. do
SEGUNDO mandato do Responsável, significando dizer que o planejamento
orçamentário (LOA, LDO e PPA) foi elaborado dentro de sua Gestão.
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Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
O histórico registrado indica que as contas de 2021 receberam

parecer favorável; e, de outro modo, as de 2017 a 2020 — todas de responsabilidade
do atual Gestor - foram reprovadas nesta E. Corte.

No exercício em exame a Origem cumpriu parte dos principais
índices e limites constitucionais e fiscais apurados por esta E. Corte, uma vez que o
ponto pertinente aos subsídios pagos aos agentes políticos merece ressalvas e envio
de ofício ao Legislativo para providências ao recolhimento das quantias pagas em
desalinho com o regramento constitucional.

De outro modo se destacaram falhas no exame operacional —

apuradas pelo IEGM e durante a inspeção local.

Aliás, pode-se perceber que o Município passou a obter
conceitos ABAIXO DA EFETIVIDADE atribuídos pelo IEGM, a partir do primeiro ano
de Gestão do Responsável — qual seja, a partir de 2017 (C+); e, de 2018 em diante,
ficando situado no nível mais baixo de avaliação (C).

Ou seja, são 06 (seis) anos — sob o mesmo Gestor, abaixo
da linha da efetividade medida pelo IEGM.

Nesse sentido, o resultado operacional apurado, espelhando o
histórico de absoluta falta de ajustamento da Administração aos critérios definidos no
indicador definido por esta E. Corte, constitui motivo suficiente à rejeição dos
demonstrativos.

| — Passo à análise dos principais aspectos de legalidade /
conformidade apurados no período.

a) A aplicação formal de recursos no ensino atingiu 26,67%
das receitas da arrecadação e transferência de impostos.

A verba do FUNDEB foi inteiramente utilizada, sendo investidos
95,62% desse montante na valorização dos profissionais da educação básica.

b) A aplicação formal de recursos na saúde foi de 29,29% das
receitas da arrecadação e transferência de impostos.

c) Atestado o atendimento ao limite constitucional de repasse
financeiro ao Legislativo.

d) As despesas com pessoal atingiram 44,41% da RCL,
situando-se abaixo do limite de alerta fiscal (>48,60%<51,30%).

À taxa de aumento das despesas com pessoal atingiu 16,28%
em relação ao exercício anterior; portanto, inferior à elevação da RCL — 19,29%.

 ta

AJZZ-0VZ9-AAMO-PAHOV-S:OJusLundopOpoBipgoosuuojui2|2)1BIpOjusiunSopJepieA,Yul-17/A06'ds's9/0ss9901d-2//:dpyesseoe|BulBuo

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

No que diz respeito à exigência de nível de escolaridade
superior, considero que não é própria aos Agentes Políticos; e, quanto aos demais
agentes comissionados, embora pudesse ser recomendada ao exercício das funções
próprias à fidúcia e desenvolvimento do modelo político do Gestor, em razão do
princípio da colegialidade, acompanho nas discussões recentes travadas nesta E.
Corte.

e) A respeito dos subsídios dos Agentes Políticos foi
destacado pela fiscalização que vigia até 2020 — último ano daquele mandato, os
valores fixados pela Lei Municipal nº 2412/20 — respectivamente R$ 18.000,00 e R$
3.800,00 ao Prefeito e Vice-Prefeita.

Ocorre que no decorrer do atual mandato, por meio da Lei nº
2587/21, de 13.12.21, houve majoração do subsídio da Sra. Vice-Prefeita, passando
a R$ 7.200,00.
 

Ainda destacado que, também na quadra atual, através da Lei
nº 2582/21, de 01.12.21, foi aprovado dispositivo autorizando a percepção de 13º
salário e o gozo de férias anuais remuneradas, acrescida de um terço constitucional
aos subsídios.

 
Destarte, a despeito dos argumentos da defesa, a questão

concreta deve ser avaliada sob a sistemática definida na CF/88 a respeito da
remuneraçãodos Agentes Políticos.

Primeiro é preciso realçar que existe diferença conceitual entre
reajuste e revisão na contraprestação paga pelo trabalho fornecido por agentes
administrativos e/ou políticos.

O reajuste da remuneraçãodo obreiro ou mandatário importa na
recolocação dos valores pagos, com revalorização ou reposicionamento, que não se
limita à correção do poder de compra de um determinado período.

É a situação em que os valores pagos aos Agentes Políticos
podem ser reapreciados ao término de uma legislatura - antes de ser conhecidos os
resultados das urnas — em prol do princípio da impessoalidade e moralidade.

Ou seja, o reajuste importa na elevação real da
remuneração.

E, de outro modo, a revisão — que no âmbito da Administração
Pública deve ser geral e anual - RGA— eis que garantida pela Constituição Federal/88
(art. 37, X), deve ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa
privada em cada caso, sempre na mesma data e sem distinção de índices entre
servidores e mandatários.
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Portanto, ocorreu reajuste dos subsídios dentro da própria
legislatura — seja pelo incremento do 13º salário e férias ao Prefeito e Vice-Prefeita,
inclusive, com elevação do subsídio isolado dessa última.

Não se desconhece dos termos definidos pela decisão proferida
no RE 650.988! mas, a visão sistêmica da Constituição Federal/88 impõe a
obrigatória observância ao princípio da anterioridade, mesmo em se tratando de
fixação em favor dos membros do Executivo.

É o que se extrai das decisões proferidas no âmbito do E. STF. 
EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LE! 5.616/2018, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS.
FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA.
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA,ACÓRDÃO EMBARGADO DIVERGENTE DA ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.

1. A remuneração de quaisqueragentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador e Secretários
Municipais), em face do princípio da moralidadeadministrativa e do disposto no art. 29, Ve VI,
da Constituição Federal, deve obedecer às regras da anterioridade da legislatura para sua
fixação (art. 37, X e XI, CF). Precedentes.
2. Deve-se acolher os embargos de divergência quando o acórdão embargado destoa não apenas do aresto paradigma, mas
também da jurisprudência que, posteriormente,consolidou-se na Corte. Hipótese em que a divergência restou demonstrada.
3. Embargos de divergência acolhidos para dar provimento ao recurso extraordinário, a fim de declarar a inconstitucionalidade
da lei municipal (EMB .DIV. NO A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.217.439SÃO PAULO — Min. Edson Fachin
-— Plenário 23.11.20)  
EMENTA: RECURSOEXTRAORDINÁRIO.CONSTITUCIONAL.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.ARTIGO 3º
DAS LEIS 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 E 11.692/2018 DO MUNICÍPIO DE SOROCABA — SP.
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES. FIXAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO,
DECLARAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, DE INCONSTITUCIONALIDADEPARCIAL APENAS EM RELAÇÃO AOS
VEREADORES. REVISÃO DE SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO.
OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. FIXAÇÃO PARA A LEGISLATURA
SUBSEQUENTE.ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA. PRECEDENTES.ACÓRDÃO RECORRIDO
EM DISSONÂNCIACOMA JURISPRUDÊNCIADO SUPREMO TRIBUNAL. RECURSOPROVIDO.
1. Os subsídios de SecretáriosMunicipais, Prefeito e Vice-Prefeito serão fixados pela Câmara
Municipal, para a legislatura subsequente, de acordo com q disposto no artigo 29, inciso V, da
Constituição da República.
2. In casu, revela-se contrária à ordem constitucionala revisão dos subsídios de Secretários

Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito prevista no artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.728/2014, 11.069/2015,
11.285/20166 11.692/2018do Município de Sorocaba — SP. Precedentes do STF. 3. Recurso extraordinário PROVIDO para
declarar a inconstitucionalidadedo artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016e 11.692/2018do
Município de Sorocaba — SP. (RECURSOEXTRAORDINÁRIO 1.236.916SÃO PAULO — Min. Luiz Fux — Plenário 03.04.20). 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO
EXECUTIVO MUNICIPAL.PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADEDA LEGISLATURA. OBSERVÂNCIAOBRIGATÓRIA.DECISÃO
RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIADO STF. DESPROVIMENTODO AGRAVO REGIMENTAL.

1. A remuneração de quaisquer agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador e
SecretáriosMunicipais),em face do princípioda moralidadeadministrativa e do disposto no art.
29, Ve VI, da ConstituiçãoFederal, deve obedeceràs regras da anterioridade da legislatura para
sua fixação (art. 37, X e XI, CF). Precedentes.
2 A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência que, recentemente,
consolidou-sena Corte. 3. Agravo regimentala que se nega provimento. (AG .REG. NO RECURSOEXTRAORDINÁRIO
COMAGRAVO1.292.905MATO GROSSO DO SUL — Min. Edson Fachin — 08.03.21 — Segunda Turma). :   

 

1 “O regime de subsídio é incompatívelcom outrasparcelas remuneratóriasde natureza mensal, O que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional
de férias, pagos a fodosos trabalhadorese servidorescom periodicidadeanual”
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Portanto, impróprios os pagamentos a título de 13º salário e
terço de férias dentro do atual mandato, bem como os valores revistos na
remuneração da Sra. Vice-Prefeita.

E, considerando os termos da Deliberação SEI nº 11209/2020-
51, ressalvo a matéria e determino a comunicação ao Legislativo local, no sentido da
necessidade de ressarcimento ao Erário das diferenças indevidas.

Por extensão, determino envio de cópias ao Ministério Público,
para conhecimento e eventuais providências de sua alçada.

f) Não foram feitas críticas à gestão dos encargos sociais.

Quanto à falta de manutenção do Certificado de Regularidade
Previdenciária, as justificativas foram no sentido de que a Origem tem cumprido suas
obrigações, enquanto a responsabilidade pela emissão daquele está a cargo do
AVAREPREV.

g) O Município encontra-se no regime especial de pagamento
de precatórios — com depósitos fixados em 1,72% da RCL no período, atingindo
montante de R$ 6.135.544,01.

A fiscalização entendeu que o ritmo de depósitos não seria
suficiente à quitação da dívida até o prazo fixado pela EC 109/21 (2029); no entanto,
o laudo indicou que o DEPRE — órgão gestor dos precatórios — atestou que os
depósitos mensais referentes ao período de janeiro a dezembro/22 revelaram-se
suficientes.

Ademais, a defesa noticiou a recomposição da taxa de depósitos
pelo DEPRE visando a quitação no termo destacado.

h) Houve elevação da RCL em 19,29% - R$ 64.064454,38
em relação ao período anterior — alcançando R$ 396.053.909,38. 

RCL —- 2021 RCL - 2022 Crescimentonominal| Crescimento percentual
331.989.455,00 396.053.909,38 64.064.454,38 19,29%
 

      
O resultado da execução orçamentária indicou superávit de

0,30% - R$ 1.187.157,09.

Esse resultado confirmou a tendência de equilíbrio entre receitas
e despesas orçamentárias que vinha desde 2020.

No entanto, ocorreu negativo incremento no resultado financeiro
que vinha do exercício anterior, agora atingindo déficit de R$ 7.595.060,84.
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O saldo financeiro deficitário representou menos de 7 (sete) dias
da RCL e se encontra ajustado ao critério objetivo fixado pela jurisprudência desta E.
Corte (30 dias da RCL). 

ReL RCL-dia Déficit Financeiro RCL-dia/ Déficit Financeiro
396.053.909,38 1.085.079,20 7.595.060,84 6,99
 

     
 De todo modo, esse saldo não foi suficiente ao desequilíbrio das

contas, podendo ser recomendado à Origem para que adote medidas visando sua
reversão.

Depois, em que pese o saldo financeiro exposto, a fiscalização
registrou índice de liquidez imediata indicando suficiência ao pagamento das dívidas
exigíveis a curto prazo.

E, reduzida a dívida consolidada, o montante ficou abaixo do
limite estabelecido pela Resolução Senatorial 40/01 (120% da RCL).

Quanto a eventuais deficiências financeiras enfrentadas pela
Fundação Regional Educacional de Avaré, a qual abriga o ensino médio e superior,
com pagamento de mensalidades por parte dos alunos, forçando o aumento dos
repasses do Município, a princípio, os temas concernentes devem ser avaliados nos
autos do Balanço Geral daquela Instituição (TC-2620.989.22 — Relator Auditor
Substituto de Conselheiro Samy Wurman).

Il — Passo ao exame operacional apurado no período —

sensível à análise das contas - motivando sua rejeição.

O IEGM é indicador formado pelo conjunto de índices setoriais
eleitos na Corte, os quais — é preciso reforçar - são alimentados por informações
prestadas pela própria auditada, posteriormente validadas pela fiscalização.

  
“O Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) foi criado em 2015 pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo para medir a eficiência das 644 Prefeituraspaulistas. Com foco
em infraestrutura e processos, avalia a eficiência das políticas públicas em sete setores da
administraçãosaúde, planejamento,educação, gestão fiscal, proteção aoscidadãos (Defesa Civil),
meio ambientee governança em tecnologia da informação.

Com isso, oferece elementos que subsidiam a ação fiscalizatória do Controle Externo e da
sociedade. Os resultados obtidos também produzem informaçõesque têm sido utilizadas
por Prefeitos e Vereadores na correção de rumos, reavaliaçãode prioridadese consolidação
do planejamento dos municípios.”   

No caso é possível observar manutenção da posição abaixo da
linha de efetividade nos últimos 06 (seis) anos. 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 
       i-EGM C+ c c c c Cc   

2hitps:/painel.tce.sp.gov.bripentaho/api/repos/%3Apublic%3Aiegm%3Alegm.wedffgeneratedContent?userid=anony&password=zero
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Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Lembro que a elevação da Receita Corrente Líquida
(19,29%) é fator positivo que deveria ter contribuídoao requinte do planejamento
e execução das políticas públicas em prol do indicadorsocial utilizado.

a) Dentre os quesitos que formam o IEGM destaca-se que o
i-Planej, i-Fiscale i-GovT!se aproximam da avaliação da postura racional e metódica
da Gestão — a curto, médio e longo prazo -, pelos quais se contempla o compromisso
à utilização de estratégias administrativas, fiscais e recursos tecnológicos em favor do
planejamento, execução, controle, capacitação de pessoal, enfim, da utilização de
métodos e sistemas racionais visando a obtenção de resultados mais favoráveis ao
funcionamento da máquina administrativa e à prestação dos serviços à população.

No caso, o Município vem apresentando reiteradas notas
insatisfatórias no i-Planej; e, no caso do i-GovTI, houve redução gradual ao Índice
mais baixo de avaliação.

  
2019 2020 2021 2022 

Planej. c 
 

i-GovTI
 

C
B

 

Cc

B
 

C+
 

Cc

c
  

 

O relatório da fiscalização detalha uma série de situações que
precisam ser revistas pela Origem, para fins de aperfeiçoamento da gestão estratégica
e transparência.

b) Os indicadores setoriais ;-Amb e i-Cidade expressam a
sensação de proteção, segurança e bem-estar proporcionada pelo poder público aos
munícipes.

No caso, a Origem vem obtendo conceitos abaixo da efetividade
no Índice temático ;-Amb. 

2019 2020 2021 2022 
Amb Cc Ç c Cc

       
Importante destacar a necessidade de correção das

impropriedades aferidas, sobretudo na chamada Fiscalização Ordenada — Resíduos
Sólidos.

c) Os recursos dirigidos ao ensino estão vinculados à
manutenção e desenvolvimento?do setor, eis que guarda proteção constitucional e,
de tal sorte, a Administração deve procurar padronização adequada e excelência no
serviço colocado à disposição do público.

Segundo informações contidas nos arquivos deste Tribunal”, o
Município elevou o gasto anual por aluno e, inclusive, superou a média aplicada pelos
demais jurisdicionados.

* crias
Art 212. A União aplicará,anualmente,nuncamenos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federale os Municípiosvinte e cinco porcento, no minimo, da receita resultante
de impostos, compreendidaa provenientede transferências,na manutençãoo desenvolvimentodo ensino.
“ hitps:/portalcontroleexterno.tce.sp.gov.br/arquivos/paine-municipio/smart/2022/validacao/SMART%2DUR-2%20Avar%hC3%AS%20Valida%CIWATHC3%AIO.par
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Dados da Educação — Município de AVARE Dados da Educação - média dos 644
Municípios

Alunos Matriculados— 2021 8.602 Alunos Matriculados— 2021 4.894,02
Gasto em Educação-- 2021 104.694.033,42 Gasto em Educação— 2021 59.879.313,91
Gasto anual por aluno 12.170,89 Gasto anual por aluno 12.235,21

Alunos Matriculados — 2022 8.410 Alunos Matriculados— 2022 4.918,51
Gasto em Educação — 2022 135.835.692,49 Gasto em Educação— 2022 76.587.735,15
Gasto anual por aluno 16.151,69 Gasto anual por aluno 15.571,15   

No entanto, a Origem reduziu o conceito que obteve em 2020,
agora à falta de efetividade nesse índice temático.

  
2019 2020 2021 2022 

 
i-Educ

 
Cc

 
B C+

 
Cc

  
 

Além disso, as fotos inseridas no relatório de fiscalização
indicam o precário estado físico de várias unidades escolares visitadas.

Ainda, segundo informes do IBGE* (2021), que o Município não
estava cumprindo as metas mínimas do PNEº — alunos dos anos iniciais e finais do   fundamental.

AVARE Nota obtida| Meta estabelecida Posição no Posição na região
IDEB (Meta 7 PNE - Estado geográfica imediata (12

2021) (645 Municípios) Municípios)
ANOS 5,6 8,0 556º 11º
INICIAIS
ANOS FINAIS 5,2 5,5 365º sº

       
E, sobre o aproveitamento escolar no período, houve

importante detalhamento no laudo de fiscalização indicando insuficiente
rendimento.

A inspeção anotou, junto à chamada Fiscalização Ordenada —

Educação —Infraestrutura e Programas Suplementares, uma série de impropriedades
que precisam ser corrigidas, sobretudo em relação à necessidade de manutenção do
AVCB da unidade escolar visitada.

Lembro que o AVCB está diretamente ligado às ações
preventivas de segurança do local, mormente pela permanência de crianças, pais dos
alunos e funcionários.

* hitps:/cidadesibge.gov.br/brasilsp/avare/panorama
* itps:/pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacionaf-de-educacao-lei-n-13-005-2014
A meta 7 do Piano Nacionalde Educação- PNE define competênciaao Órgão para “fomentara qualidadeda educaçãobásica em todasas etapas e modalidades,
com melhoriado fluxo escolare da aprendizagem”.
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Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Observa-se que parte das obras paralisadas estão vinculadas à
Pasta da Educação, esperando que sua conclusão contribua para a manutenção e
aperfeiçoamento do ensino.

Enfim, diante desse conjunto de informações, a Origem
demonstrou deficiência no planejamento estratégico voltado a atender os fins
perseguidos pelo mandamento constitucional.

d) A saúde também está situada entre os setores
constitucionais sensíveis, e a aferição realizada pelo i-Saúde vem indicando
manutenção de conceitos abaixo da linha de efetividade.

  
2019 2020 2021 2022 

     
i-Saúde c+ c+ Cc Cc

  
Documentos contidos nos arquivos deste Tribunal indicam

REDUÇÃO do gasto anual por habitante e, inclusive, ABAIXO da média aplicada pelos
demais jurisdicionados.        
 

Dados da Saúde — Município de AVARÉ Dados da Saúde — média dos 644 Municípios
População— 2021 91.792 População 53.187,52
Gasto em Saúde — 2021 117.855.847,65 Gasto em Saúde — 2021 61.337.953,22
Gasto anual por habitante 1.283,94 Gasto anual por habitante 1.153,24

População — 2022 92.659 População 52.522,91
Gasto em Saúde — 2022 115.80.677,05 Gasto em Saúde 68.877.597,59
Gasto anual por habitante 1.248,46 Gasto anualpor habitante 1.311,38      

Informações destacadas pela Fundação SEADE” demonstram a
insuficiente disposição de médicos e enfermeiros em relação a apresentada no Estado
(dez/22).   

     AVARÉ Estado de São Pauto
Médicos por mil habitantes 2,90 3,03
Enfermeiros por mil habitantes 1,24 1,59

Médicos por especialicdacie
Especialidade Sus Não SUS Totalqm e ig

Presdinbrio ve 3 15
Carditogia 20 ag 13
isourolSgin 2u = 12
Eftaimoiloena tõ aa 13
tortepeclia e trsurmstodogia 1 E 13
Derngatelaata ” a 10
Ractiicgla e -ciiagrsrico per iprager + 3 19
Oncologi='elnica & q 8
dnestesoloenata S “ &
Ginecologia Clstetra & “ 5
Meafreotogia a -

Edsritestis eretemigia o iÃ A
Tertal 28 Z56 

7 https:/municipios.seade.gov.br/saude/fmain AdZZ-0VZ9-AANO-MHAV-SJOustunaopopoBIpgoOeuMoJur8JeytBipojusunoopJEpiBA,Xu!-1q'A0B"ds'soyjossea0ud-9//:dyy9sse9ejeuiBuo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

A fiscalização destacou que nem todas as unidades possuem
AVCB; também, que precisavam de reparos físicos —- com inserção de fotos ilustrando
as situações críticas.

Ainda, apresentou informações minudentes sobre o
desempenho nos indicadores de saúde, cobertura da atenção primária, queda nos
índices de cobertura vacinal e condições estruturais das unidades — elementos que
devem ser reavaliados pela Origem.

Foi feito destaque para a manutenção de material
(medicamentos) vencidos, os quais exigem procedimento específico para descarte.

A questão é crítica, sobretudo porque foram destinados 29,29%
da receita de arrecadação e transferência de impostos no setor.

Enfim, ficou patente a deficiência na gestão do setor, em prejuízo
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196 — CF/88).

Destacado também, que o contrato visando a prestação de
plantões médicos de urgência e de emergência no Pronto Socorro Municipal está sob
análise nos autos do TC-16294.989.22 (Relator Conselheiro Robson Marinho).

HI —- Os demais apontamentos da fiscalização se somam às
irregularidades de maior sensibilidade, comportando recomendações para
correção e exame em próximas inspeções.

. Diante de todo o exposto, voto pela emissão de parecer
DESFAVORÁVEL às contas de 2022 da Prefeitura Municipal de AVARE, com
ressalvas em face do pagamento dos subsídios dos agentes políticos, além das
recomendações incidentes.

Determino, ainda à margem do parecer, a expedição de ofício
ao Executivo Municipal, com recomendações para atenção aos seguintes pontos:

- Atente aos temas que envolvem o IEGM e demais indicadores sociais, a fim de obter
resultados favoráveis;
- Elimine as pendências expostas pela fiscalização nos setores da educação e saúde;
- Providencie a publicidade da lista de espera por vagas nas unidades escolares;
- Adote providências à conclusão das obras paralisadas;
- Adenda ao regramento constitucional à fixação dos subsídios dos Agentes Políticos;
- Proceda o aperfeiçoamento das peças orçamentárias, bem como adote providências
em razão do déficit da execução financeira;
- Aperfeiçoe o sistema de controle interno;
- Observe com maior cuidado as informações prestadas ao Sistema AUDESP;
- Persiga as metas propostas pela Agenda 2030 — ODS;
- Cumpra as recomendações/determinaçõesdesta E. Corte.
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Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Oficie-se ao Legislativo Municipal comunicando a necessidade

de ressarcimento dos valores pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da
Deliberação SEI nº 11.209.2020-51.

Oficie-se ao MPE dando notícia e conhecimento a respeito do
tratamento dispensado aos subsídios dos agentes políticos, bem como, em razão dos
achados da fiscalização sobre o setor da educação.

Oficie-se ao Comando do Corpo de Bombeiros noticiando a falta
de AVCB em próprio municipal.

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as
providências e determinações cabíveis e, verificada a inexistência de novos
documentos, arquive-se o processado. 

 
ASZE-0VZ9-AAMO-MNOV-S:OJUSLUNIOPOPOBIp9oOSUMojul2JeHBIpOuetundopJepiIeA,YU!-1AOB'ds'2270sse001d-s7/:dpyessesejeulôuo



3
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES  

PARECER

TC-004300.989.22-5

Prefeitura Municipal: Avaré.

Exercício: 2022.

Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri

(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria

Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº

402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.

Procurador(es)de Contas: Rafael Antonio Baido.

EMENTA - “CONTAS MUNICIPAIS. RESSALVAS EM
RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DOS
AGENTES POLÍTICOS. RECORRENTE RESULTADO
OPERACIONAL SITUADO NA NOTA MAIS BAIXA DO
IEGM. IMPROPRIEDADES CONFIRMADAS PELA
FISCALIZAÇÃO IN LOCO. PARECER
DESFAVORÁVEL, com RESSALVAS E

RECOMENDAÇÕES. ENCAMINHAMENTO À
CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DA
DELIBERAÇÃOSEI Nº 11.209/2020-51”.

Aplicação total no ensino: 26,67% (mínimo 25%).
Investimento profissionais da educação básica -
FUNDEB: 95,62% (mínimo 70%). Total de despesas
com FUNDEB: 100,00%. Investimentototal na saúde:
29,29% (mínimo 15%). Transferências à Câmara:
Atestada a regularidade (máximo 7%). Gastos com
pessoal: 44,41% (limite 54%). Remuneração agentes
políticos: Reajustes durante o mandato — ressalvas —

Deliberação SEI nº 11.209/2020-51 — comunicação ao
Legislativo Municipal. Encargos sociais: Em ordem.
Precatórios: Atestada a suficiência de depósitos
mensais pelo DEPRE. Resultado da execução
orçamentária: Superávit 0,30% - R$ 1.187.157,09.
Resultado financeiro: Déficit (R$ 7.595.060,84) —

equivalente a menos de 07 dias da RCL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em Sessão de 21 de maio de 2024, pelo voto da Conselheira Cristiana
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Estanislau Beraldo, diante do exposto no voto, juntado aos autos, decidiu pela

emissão de PARECER DESFAVORÁVEL às contas de 2022 da Prefeitura

Municipal de Avaré, com ressalvas em face do pagamento dos subsídios dos

agentes políticos, além das recomendações incidentes.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício

ao Executivo Municipal, com as recomendações discriminadas no aludido voto.

Determinou, outrossim, a expedição de ofício aos: -

Legislativo Municipal comunicando a necessidade de ressarcimento dos valores

pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da Deliberação SEI nº

11.209.2020- 51; Ministério Público Estadual dando notícia e conhecimento a

respeito do tratamento dispensado aos subsídios dos agentes políticos, bem

como, em razão dos achados da fiscalização sobre o setor da educação; e

Comando do Corpo de Bombeiros noticiando a falta de AVCB em próprio

municipal.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão,

cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e verificada a

inexistência de novos documentos, o arquivamento do processado.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade

da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como os demais documentos que

compõem os autos, poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no

Sistema de Processo Eletrônico — e-TCESP, na páginawww.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. Rafael Antonio Baldo, DD. Representante do

Ministério Público de Contas.

Publique-se.

São Paulo, 27 de maio de 2024.

ROBSON MARINHO -Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES — Relatora
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  GRTCESP  concrmaiTribunal de Contas
do Estado de São Parts (11) 3292-3235 - gederQtce.sp.gov.br

TRIBUNAL PLENO — SESSÃO: 09/09/2025

68 TC-015624.989.24-0 (ref. TC-004300.989.22--5)
Requerente(s): Joselyr Benedito Costa Silvestre — Ex-Prefeito do Município de
Avaré.

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, relativas ao exercício
de 2022.

Responsável(is):Joselyr Benedito Costa Silvestre (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio
desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e
publicado no DOE-TCESP de 29/05/24.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº
402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.
Procurador(es)de Contas: Rafael Antonio Baido.
Fiscalizaçãoatual: UR-2.
Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho,

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. BAIXO
ÍNDICE DE EFETIVIDADE, APURADO PELO  IEGM.

COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS NAS ÁREAS DE GESTÃO
FISCAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO E PLANEJAMENTO. RAZÕES DE
RECURSO SUFICIENTES PARA REVERSÃO DO PARECER
DESFAVORÁVEL. JURISPRUDÊNCIA. SEGURANÇA JURÍDICA.

ISONOMIA. PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DAS
RECOMENDAÇÕES.

VOTO-VISTA

Trata-se do pedido de Reexame interposto por Joselyr Benedito

Costa Silvestre, ex-prefeito do município de Avaré, em face do parecer

desfavorável às contas do exercício de 2022 emitido pela E. Segunda Câmara

na Sessão de 21/05/2024, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes,

em decorrência de falhas no exame operacional evidenciadas pela avaliação do

IEG-M.
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a Tribunal de Cont DIMAS RAMALHO
j nã una E«ontas (11) 3292-3235 - gederdiice.sp.gov.br 

Solicitei vista dos autos porque, como é de conhecimento do

colegiado, tenho adotado entendimento diverso. Reconheço e exalto o IEG-M

como uma importante ferramenta de avaliação e diagnóstico da efetividade dos

gastos públicos, e nesse sentido venho recomendando aos gestores diversas

adequações com base nas impropriedades extraídas da apuração do índice. No

entanto, com todo respeito aos que pensam em sentido contrário, considero que

as notas do IEG-M devem estar associadas a outros indicadores e resultados

para formar o quadro de reprovação das contas.

E neste caso dos demonstrativos de 2022 da Prefeitura de Avaré

considero que os resultados obtidos, em conjunto com as justificativas

apresentadas pela defesa, possibilitam a relativização das notas obtidas na

avaliação do IEG-M e permitem a aprovação das contas.

Relembrando o histórico, a Prefeitura de Avaré vinha recebendo

pareceres desfavoráveis deste Tribunal há vários exercícios, em decorrência de

desequilíbrio fiscal, notadamente déficit financeiro elevado e falta de

recolhimento de encargos sociais. Foi apenas no exercício de 2021 que a

Prefeitura conseguiu aprovação das contas, com melhora nas finanças

municipais, ainda que o desempenho operacional estivesse em evolução diante

da metodologia que adotamos aqui no Tribunal de Contas.

Voltando ao exercício em análise, verifica-se que Administração

conseguiu aprimorar a gestão fiscal. Obteve superávit orçamentário de 0,30%;

manteveo déficit financeiro em valor equivalente a 7 (sete) dias de arrecadação,

inferior aos 30 (trinta) dias que esta Corte considera razoável; elevou o índice de

liquidez imediata de 0,93 para 1,33, possuindo disponibilidades de caixa face

aos compromissos de curto prazo; reduziu a dívida de longo prazo; obteve

resultado econômico positivo; elevou o saldo patrimonial; depositou a totalidade

dos precatórios judiciais, e recolheu tempestivamente os encargos sociais,

inclusive os montantes decorrentes de acordos de parcelamento.

Além disso, cumpriu todos os limites e condições impostos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal e aplicou os mínimos constitucionais e legais nos
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setores de Ensino e Saúde (aplicação de 26,67% e 29,29% das receitas de

impostos e transferências, respectivamente).

Quanto ao IEG-M, que motivou a reprovação das contas em

primeira instância, a nota geral “C” é composição das notas “C” obtidas nas áreas

de planejamento, ensino, saúde, meio ambiente e governança de TI, e das notas

“Bº conferidas à gestão fiscal e infraestrutura. No cálculo da nota geral, confere-

se maior peso às notas dos setores de ensino, saúde e planejamento, portanto

atenho-me a esses quesitos no exame das razões recursais.

Quanto à educação, a Origem informa a inauguração de uma nova

creche, além de outra em vias de entrarem operação, com previsão de abertura

de concurso para admissão de servidores que atuarão nesses novos

estabelecimentos. Também foram realizadas reformas em cinco unidades de

ensino e aquisição de mobiliários,ventiladores, notebooks e microcomputadores

conforme documentação acostadas aos autos.

Reportando-se à área da saúde, a defesa apresentou lista de Autos

de Vistoria ou Certificados de Licenciamento do Corpo de Bombeiros vigentes

para as unidades de atendimento, esclarecendo que apenas três delas não

possuem a documentação, no aguardo de processo licitatório. Informou que

ampliou a cobertura pelas Equipes de Saúde da Família (ESF) de 40% para 60%

da população, aproximadamente. Apresentou extensa lista de notas fiscais

relativas a reparos e manutenções realizadas pela Secretaria da Saúde, bem

como aquisição de equipamentos, entre outras justificativas.

Quanto às falhas no setor de planejamento, sustenta que as peças

orçamentárias possuem compatibilidade entre si. Argumenta que os secretários

realizam os levantamentos das situações prioritárias para inserção no

orçamento, ainda que tal procedimento não obedeça a um rito formalmente

estabelecido. Informa que embora não exista uma estrutura administrativa

específica voltada ao planejamento, tais atividade são absorvidas pelo

departamento de contabilidade e orçamento.

Analisando os argumentos no contexto do município e do exercício

em questão, entendo que os apontamentos podem ser relevados nos presentes
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demonstrativos, tendo em vista que não houve desequilíbrio fiscal. Em outras

palavras, ainda que possam existir falhas, as atividades que englobam o

planejamento municipal foram suficientes para garantir o equilíbrio das contas

sem prejudicar a execução das despesas obrigatórias e a aplicação dos minimos

constitucionais em ensino e saúde.

Para firmar minhas convicções busquei os dados do indicador no

exercício de 2023, subsequente ao aqui analisado, constantes do TC-

004553.989.23, e verifiquei que quatro vetores centrais do IEG-M apresentaram

evolução, quais sejam, educacional, saúde, proteção aos cidadãos (defesa civil)

e governança de tecnologia da informação.

Reafirmo, assim, o entendimento que já externei a este Plenário

nos autos do TC-013481.989.22-6, que tratou do Reexame das Contas da

Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra, relativas ao exercicio de 2020, de

que as notas do IEGM devem ser associadas a outros indicadores de resultado

para formar o quadro de reprovação das Contas.

importante salientar ainda que, em pesquisa que efetuei na

jurisprudência deste Tribunal às vésperas deste julgamento, me deparei com

vários demonstrativos em que a situação do indicador era similar à demonstrada

nas Contas de 2022 de Avaré; e mesmo assim receberam Parecer Favorável

deste Tribunal. Ou seja, estamos falando de gestores públicos reeleitos, em que

os Municípios se posicionaram na mais baixa nota do indicador neste mesmo

exercício, qual seja, C - Baixo nível de adequação.

Cito como exemplos, Contas de 2022: a) TC-004213.989.22-1

Município de Tanabi, RelatoriaAuditor Substituto de ConselheiroAlexandre M. F.

Sarquis!; b) TC- 004327.989.22-4, Prefeitura Municipal de Vargem Grande

Paulista, de minha Relatoria?; c) TC-004391.989.22-5, Prefeitura Municipal de

1 Pelo voto do Auditor Substitutode ConselheiroAlexandre Manir Figueiredo Sarquis, Relator, do
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Presidente em exercício, e do Auditor Substituto de
ConselheiroAntonio Carlos dos Santos

2 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e
Marco Aurélio Bertaiolli. 
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São Carlos, Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli?, Relator; d) TC-004376.989.22-

4, Prefeitura Municipal de Carapicuíba, Relatoria Conselheiro Sidney Estanislau

Beraldo”.

Portanto, ambas as e. Câmaras de julgamento deste Tribunal

relevaram quadros muito parecidos com aqui analisado. No caso específico de

Tanabi, o Voto favorável acatou as justificativas em relação ao pagamento

insuficiente de precatórios e aplicação do Fundeb, contexto, portanto, mais

complexo que o do Executivo de Avaré em 2022.

Assim, observando o princípio da segurança jurídica, fundamental

para a estabilidadee a previsibilidade das decisões deste Tribunal, e da isonomia

que presa pela equidade e a coerência, assegurando que casos semelhantes

sejam tratados de maneira uniforme, sem distinções, entendo que não podemos

tratar Municípios que se enquadram praticamente em situações idênticas de

forma tão destoante uns dos outros.

Concluindo, penso que embora alguns pontos ainda tenham ficado

pendentes, e devam ser objeto de análise e investimentos por parte da Prefeitura

de Avaré, como a questão da escola em período integral, piso salarial dos

professores e inadequações na estrutura administrativa voltada para o

planejamento, entre outros, acredito que as impropriedades possam ser

ressalvadas, sem, contundo, provocar a rejeição da totalidade das contas em

análise.

Assim, diante do exposto e do que consta dos autos, e reiterando

o respeito pelas posições contrárias, VOTO PELO PROVIMENTO DO PEDIDO

DE REEXAME, devendo o Parecer Prévio ser favorável à aprovação das contas

da Prefeitura Municipal de Avaré relativas ao exercício de 2022, mantendo-se

as recomendações constantes do Parecer original.

3 Pelo voto dos Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, Antonio Roque Citadini,
Presidente, e Dimas Ramalho.

4 Pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator, e da Conselheira Cristiana de
Castro Moraes, Presidente em exercício

M
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de Estado de São Pardo

TC-015624.989.24-0

PARECER
TC-015624.989.24-0 (ref. TC-004300.989.22-5)

Requerente: Josélyr Benedito Costa Silvestre — Ex-Prefeito do Município de

Avaré.

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, relativas ao exercício

de 2022.

Responsável:Josélyr Benedito Costa Silvestre (Prefeito).

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e

publicado no DOE-TCESP de 29/05/24.

Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri

(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria

Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº

402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.

Fiscalização atual: UR-2.

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. BAIXO ÍNDICE DE

EFETIVIDADE, APURADO PELO IEGM. COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS NAS
ÁREAS DE GESTÃO FISCAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO E PLANEJAMENTO.RAZÕES DE
RECURSO SUFICIENTES PARA REVERSÃO DO PARECER DESFAVORÁVEL.
JURISPRUDÊNCIA. SEGURANÇA JURÍDICA. ISONOMIA. PROVIMENTO.
MANUTENÇÃODAS RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

sessão de 10 de setembro de 2025, pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho,

Revisor, Renato Martins Costa, Marco Aurélio Bertaiolli e Maxwell Borges de

Moura Vieira, o E. Plenário, quanto ao mérito, diante do exposto no voto do

Revisor e nas correspondentes notas taquigráficas, inseridos aos autos, deu

provimento ao Pedido de Reexame interposto, para o fim de emitir parecer prévio

favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Avaré relativas ao

exercício de 2022, mantendo-se as recomendações constantes do Parecer

original.
Vencido o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo e o Conselheiro Substituto -

Auditor Samy Wurman, Relator.
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GR DIMAS RAMALHOnr: à Tribunal de Contas (11) 3292-3235- gedertce.sp.gov.bre de Estado de São Pauta  
4 TC-015624.989.24.0

Designado Redator do Parecer o Conselheiro Dimas Ramalho, Revisor.

Presidente — Conselheira Cristiana de Castro Moraes.

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas — Letícia Formoso Delsin

Matuck Feres.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos

interessados, em Cartório, observando as normas regulamentares.

Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2025.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES — PRESIDENTE

DIMAS RAMALHO— RELATOR THOP-VMVO-ZAS|-GEZEa-9:opistunoopopobipooosuuo!uieJejbipojustunoopJepieA,yu-1q-n0B-dssoyossss04d-s/:dyyesseoejeuibuooambseOJSAnojseampuisse
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ   
COMUNICADO

A Câmara de Vereadoresda Estância Turística de Avaré comunicaa todos o recebimento

do Processo TC nº 4300/989/22-5, referente às contas da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Avaré, exercício de 2022, cujo relatório daquele Tribunal, segue

publicado em anexo.   
Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240

https://camaraavare.sp.gov.br- E-mail: diretoriaQcamaraavare.sp.gov.br
Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10 999
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Ano IV- Edição Nº 479 Presidente:SamuelPaes   

  
| COMUNICADO

ACâmara-tisVereadores da Estância Turisticade Avarécomunica a todoso recebimento

do. Processo FC nº 4300/089/22-.5, referente às contas de Prefeitura Municipal da

Estância Turistica de Avaré, exercicio de 2022, tujo relatório daquele Tribunal, segua publicadoem anexo:

Estância Turistica de Avará, 03 de fevereirode 2026

SAMUELPAES JAIROALVESDE AZEVEDO
Presidento Vice-Presidente 

ANA PAULATBURCIO DE BODOY FRANCISCO BARRETO DE MONTE METO
1º Secretária 2º Secratário DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps://avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeocódigododocumento:U7G1-DYVX-XB;

aTi
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo

Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1631, BairroAlto da Colina - CEP: 18708-240/ Fone: 0800-77-10-999 / (14) 3711-3070
Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022 1 



DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps://avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeocódigododocumento:U7TG1-DYVX-XB;

 
 

 

 
 

Presidente: SamuelPaes      
                 

TRIBUNAL EE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANADE CASTHO MORAES

SEGUNDACÂMARA SESSÃODE ztiobiatzs ITEM Des

E to-n0azÕo.080.225
Profoitura Municipal:Avarê.
Exercício: 2022.
Profeito(a):Joselyr Bensdito CostaSilvestre,
Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº VIA.164), Flávia MariaPalavéri
(QABISP nº 137.888), Ruth dos Reis Gosta (CABP nº 188.312), Renata Maris
Palavéri Zainaro (OAB/SE nº 976.248), OlgaAmélia Gonzaga Asira (DABISPnº
402771), Munto Qósar Pavézi (OAB/SP nº 453.008)6 quiros.
Procuradores)de Contas: Ratae!AntónioBaldo.
Fiscalizadapor: UR-2.
Fiscalização atual; URZ.

                        

Fooeducação,Agaição Ebnolar Emegaris Mliniinalde Diicação,*Ina,Site,EstrAtt,Mirdrendocomemá.Palasgato nu citoEçaToc Pu gm Vapã Ss ssçE|dê Aderidieto-4 Moplieção, Caropueisa, SguiaedmEuniiaasCo
Goada.Eqisisda GuidadaFora,ininaruiaça,faininnoConartaidonas,
      ainda SEU Pio fm

Encerra Denial,RomttoiaMAM (iongoo. inliaantraturo,Pessial. Piano doMabikiade Uibina, SIDES,

ERRA O ESET SARA DENT
do»Altconadito Elinvmeire cigpiaietem 4 1 xBlgiar F Ge +fm ibpndomitâuação LE «Bushicomiau di decantação

     
Em exame as contasanusis do exerciciodg 2042 da Prefeijura

Municipal de AVARÉ, cuja fiscalização “in Doo" estevea cargo da UR/OZ- Bauru.

No selatórioda fis. D1/46 jevento 00) aa impressões«08 pontos
destacadoses concjusão dos trabalhospalainspoção refecentesedos seguintesMena: 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo

Avenida Gilberto Filgueiras,nº 1631, BairroAlto da Colina - CEP: 18706-240/ Fone: 0800-77-10-999/ (14) 3711-3070
Instituído pelo Decreto Legislativonº 355, de 16 de maio de 2022

 



 
Ano IV- Edição Nº 479 Presidente:SamuelPaes   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GaibinintedaConselheiráCRISTIANA DE CASTRO MORAES          , IZAÇÕES ORDENADAS DO pERionio: .

inspações ré insem arcoeabrá-doZha2mentificaramdiversasdeficiênciasna gealãomunicipal,
a nesiorparis delasnão regularizadospela Adminisiação,dentre as quaisdestacamosàs séguinies:      
— Munição são reniicaà coletasélátiva-detastauosadidas: .

> O Municinionão tegulamentoso sistemadis citada celatiraderesituca sólidos, j
- NãO há publicanda-deprogramaçãoda coleta dk lo doméstico, projunicandoa parivipaçãoca
setmdniono piocemor . .

— CsrasiduosdaConsttuçãoCiv nãosão daposiiadasnóAtegoda Residuosda ConsiruçãoCl, em
daspontormidadeà Resoluçãonº SO7AN0ZdoCONAMA.         ê redndinas ettentares

% Reação do Corvat Alimento 4OMES
- (3 banheirosnãapossuzesacastiblidadepora almascom mobiliada mudusida.
  
  Aa ALIPA s ERRO

+ O gestor nho tem denampentado suas atri de fuma antisfniória, fntinado-so a
acempanhemantosaupadicals, sem » auéliso clica necezsand e indicolivos de melbuias nos
processoscu atos da Administnção, am dasatundimentods modinondanõesdasContas da BOIT
EbTE; .

-Qoantorde Controle infameão faz 0 acompanhamentoda implementaçãoeau exbcuçãodes metas
piavistas hoPintoPisdasunl, da execuçãodos programasdegovaina a dos srpanientsdo BMumieipia
em telneidandia; a , .

- 9 relatórioereitido pelo fontrolaInternonão trouxefoformaçõessobre » contabilidade,arraciniação
triputória, exgoução de precatória,despesas com passoni e comprimentodos dismes da Lei de
ResponsapiidadoFiscal, além da aplicagão-dorecursosno Ensinosna Saúdo.

 
AALQURASPARALIBADAS.- Apresentaçãode informaçõesinmorcetas-s dosatualizadasso Codasirode Obras deste Tribunalde

Contas, delxandode alender o prescato ma Quiêndáriode Obrigações(GomunimádoGita maagas
bem sonodascumpiido racomendaçãodasContasde2016;
= ObradeConstruçãodeorechenoderdiraDonaLaura,pantãoENDE, finansidapormeiodo progrema
Pro infânuia, paralisada,a despeiode informaçõesoountantasno cadastrode obras, sam previsãode
seréauetio.

             = as A PATOS Eae E
Em ralhoidéncia tandendorecomendaçãodas Contusda2617, diversastalhss nasesdiméncio
do EG, destacando-sede seguintes:
- Pruriadesmudiôncias públicassão resilzodasst dia de somana& emhordio-somencial(Bu às 18h),
a que inibe u partnipaçãoda close trabalhadorano datiate: .

- Alim das cudlências públicas, mão há leventâmetitos formais. dos problemas. peconsidados,
Geficlências do Muniaísia, antocadantisso plarópumento: º

« Hivea realização deestudospisa otanarar/definirvs Gtjaiivos,ações. muine aindicadorespara x
anger partedez programasiigoddosso PRA
= Não ouvia avaliução da implomentaçãodos programasfinalísticosem relação a sets infiuadoros,
obpetvosemesa
- Activator parto dou indicadoressão inidomutánuisaentão contentesDum as metas fisico-financeiras
Astapelocidam
- Rito etelo ogulpe estrunmada centização do pimejantento municisal (PPA, LDO e LDA,
conformemit. AR irnizomdaCdnuição Egderal, como também não há estrutoce -adininiateatiza

ASETOPTEANOUEOPUSMUTDOR08dlinça"onulsRa»junioMupaMDSAJERIRA,Gua»sq008drsaycnsaDoniapidyadassoprugigat

valsa para planejamento am quado
- Não fonReompanhamentomonitoramento «da exanução-doplanajnmento fom reincidência).

B15ANÁLISEDOPLANOPLURIANUAL(PRM): .
— Não foram contempladosde fórma adequadono PPA programase Ações destinados a aturidar
algumasdemándasextatentasdo Munigipio.
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TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADODE SÃOPAULO
Gabineteda Consalhaira CRISTIANADE CASTRO MORAES

ES. EXEGUÇÃODAS POLÍTICASPÚBLICASDO ENSINOfEduciEsda:
iiurmações apresentadas palio Munkipio do questissária EG-M (B002, indicam deliniôncias que
poster for impactado magatiamenta nesta distensão, arm descurmpimeéniode dimendaçõesdas
Bontasda 2017a 2018:
»Hienau de GO dos astnbalecimentosde prencola possuamlusmassm tempo integral:
- Menos de 25% dós alunos de próegcola (Educação infandly o des anos iniciais do ensino
Fundamental(1ºHa 5º Eno)consiuirero dano laioauperiodo intages!duraria Oemercicis da 2027
- Existânciade uniiados de apso qua nacessiavam do copas (caimertodêlatelas, cathadpras,
infrações,faghosiótrica,anbaliuiçãodecenlaissdanificadosetc):
« Mem todos 04 ustabelecinantos que. oferenumdsanos Edeláis do Gasina Fundamental posaqarm
inboratóriode informática.contrariandoa Parecerdo Consalho Magionalde Educação no Wigbmi, «A
geapóniio.o Município possui. em média, meio de 10 alunospor computadorpara na narinasca nós
inicia do EnsinoFundamental,
« Meeri todos ou sotabelscinontos qua alerevom os anos micidis da Esto Pendamentao! pussireas
bundafuga paraseodes alunos» niãs, cogundoinfermanhesdo Cento Escolar2022, nem lodos no
astsibulecitantospolauen Intorast =, aesunioque também& abordadomos astrstêgias8.4.6 7,15 da
toi Codaralnº 14005,de-25«ajunho-degirist .

- Crpiso salarialmecigaldosprolessenasdecruchado Municipio inferiraspio gadara!dsginrealde
R$ 3.648,85;
« A oenoputo das meisedo Plano Municipalde Educação(2015-2028)esiãosendoathugidas. 
dermonstramão que-ds ações adoladas pola Administração,plncipalmento duraaie a damdemin di
Epold-tã,não foramcufigiantesparamintnizarda inpactosonundosduparalisaçãodas dolar
» Ds nesultadosda ditima avaliaçãodo Sash (2001) revelamum aprofundamentoda pionê do atual da
aprendizagensno priinairo olcio do Enutno Pundamenta,rofiatiãa na queda soa nfusio de proficideia
su Lingua Pofuguasd€ are Matemática.          

 

         3.4, NÍVEL APRENDIZAS FEiGtE NES sino suNDAlMENTas,
Existência vm vetdodos oncolarescom inqultados de aprendizado abaixo da nota padronizadady

tiogieipio, demensiando d+ iscassidade de medidar mais contundentas da Adrrinistação, para
misindzaro qe da delasagõra de aprendizadodetectadona ditima avaliaçãodo Gueb:
-Antinçõesde aprendizanonspromovidas pataSME indicarantimpactosnegativosda pandemiasobre
e mprondizagem dor egiutantos, capocialments vom sélação 4 alutnlzação w mm lotrensanto
matemático, com queda do númerode alunas alfnhéiicosdos 3º so 4º anado EnsinoFundamental,
mámdo gumentodas difzzenças sos níveisde aprendizagero antes alommar
— Rios Eni posniuolvucfizarUsavariçosalcunçanascom a iapinmentaçãodas políticaspara animação
dosofoltssda paadamia,umavoz que 65 inforniaçõesrelativasàs avaliaçõesfirtmevidasnos alunos
de rode rnuniapal nãoamrosentamdadossulicisniosqueperulaia Sus hitorpataçãos
+ Destom mattos às auatinições. promvidas nom aimé do 8 ana do Ensino Fundamental,
consicaronde im tegorta duqualesunidadesque fiupromas maiores quedasnos notas quidas nas
ausiiaçõesda Gasb (considerando4 sónis nistódca de 20172021), evidenciantoque Z1AG dos
alunosnão alcançaram Nivel Suficientede Apesndizagermem Escrita,em projuíto de Meta 8 do PRE.      

à DE EOUCAÇÃO:
= CO) docurmundo não osfabeinceeshutániasnam peogospara eua implantação, que tas prsiuinaa
às atinidadesde aconipanhamentoq morsiuramentos
- As mtosostabéipoidaspolaAtminismação municipal, em que pose sua quantidadao abrangórcia,af de dilici manguração o nãoestão totalmente alinhadasAquelas eittinianidasno Pim Nacionai

deEducaçõe-snóPlano EstadualdeEdscução '

- É) drgãogentorda educaçãonãoasa fazendyo acompanhamentocaem q mGulioramento& avaliaçãoo EMES .
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      TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE SÃO PAULO
Gabinate da Gonsélhuira CRISTIANADE GASTRO MORAES

«hãohãpiariejaanto(aritialou plurianual)compolíticaséaçõesrelacionadasaosopjalivas,metsão
esbulígino do EME. indicando seus dospoctivos prazos 4 ds previtões: prçamentários para, sua
rrtacintaninição:
- 4totulindos slrancadosnaparsacuçãodosobjstivus a mstandas PMEnãoustãosendodivulgados
pela Fedor Exaculivonempais insiânciasresponsáveispatosou acompanhartento;
- RaxltadeatbaçãodoConselhoMunicipaldeEducaçãoédaComissãodaMeniorainanto,Qua atáapa
têgt Selado do ctenpris sou papel cosatcial, não só po minicramanto s asoimpunhamento da
inpleimeniaçãodás metasdo PME como lambérisny aprimoramentoda politica exucanionatiraçda
amiptelo Plano:

- Não túentrutar da quosmança volinda para s Mipiâmentação.execuçãoe acompanhamentodas
palhicas públicasadumadonais,em espécialé PME.   
ENSINO
-1Mdinioipionão fera dinudgaçãodaIsindacuperaporvêgãs, não garmntivdodefatais internadas
e actmpanhementudoalafdinenhode sa demanda:
= Nf há reiiulomentaçãoda lista de-peperapor vagas na educação infantil, ostaboiçosndonormas.
procedimentosa vritériosda priorização, formiasleucasnoa Farmada publicando:
= Àerônicademandacoprimidapor vagasnas crechesdo Municipioatada náo fot resúlvida. 
*“E inspaçõesJesizadãs em ascuias ue já tn sido visitadas durante 06 dconpantamantos
quaderiestrals, varficou-so persistrasras Eróguiaddados apontadyspola Prscelização. Err rmputadorascisponiveianosisbcalfrioa dedofrmática,«deforros genoralizada,sãoInsuficinates
fursataedaru-slunosdutanio àsaulas múnistádasaaquales amitentes, conturnado racormandação
de ParecernºEIZO1OdaConsalhoNacinnalde Educação:

» Cêcómpuisdorasdisponheiisabsbastante atrápessádios, mmonando em algunscasosgoseric cheSO20,
“ Nãja háplanode açãoparacanavara ampliaronúmuradecomputadoresparcosalunosdas unidades
astolarse, especialmenteaquelasqueatuar vasEstnoFundamental. 
Dersa falhasnessa dimençãodo IEGM, dentroaEquais estdcamõs!
» Neta todas as unidades de saúde possue AVCS ou CLCB, contarando a Doctato Estadual nt
EGP de 10dodesembrodá 2015, bemcomesLei Fedaralat6,457,de 20 deagostode 1977;
-baiaunidadesde saúdaqua necessitarde coparou(consertodajanelas. rachaduras, iniiirações.
Rego atómica,prpaltuiçãode pndejosdanificadosets
- Não foram atingidas algumasdas matas anuaispratas no SISPAÇTO Ledtiabes), 

 
-aee na clean o Blah sho ne,doaúde, quendoEorasena a adequada andiico
siiueçignálda daúde local; dniniçãodos olgenvos, mulzya lnditadates; é processode manoramento
& avaliação:
«A Administração não implanios mecanismos de contnlo, regulação e acompanhamento dos
resutndosstuançadosqnão há cetrutura própriade neritonimestodes indicadoresdaAtençãoBásica,
- Baixa ulilizaçãodeindibadores sá gestãodaAtenção Básica.  
xCaieo daseniparihano TnaloadorSiorétlaoEiUSE) qu TDTogaÁadiSdes vuias indicadores
previstosdo Previna Brasis, muitoaquira da Municipiosda mosma fnbea poputaciasalqu da sum região
de saúdoVale do Juranda.
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TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADODE SÃO PAULO
GaiinatedaConselheiro CRISTIANADE CASTRO MORAES     EAR BARA COBERTURA Ao PRIMÁRIAÀ SAUDE: .

- Agestão muniopel não tam pronzadoas equipesdo sem dastrumentode Interface entro o
sisiama dê saúde » a pojulição, À case mmenaito. disdos salnílca do SISAS dsmonsimum quê a
coberineadaAlançãoPrincitiano MunicipicdaAvarôsotáaquam dopercentuniaacobarusavelificado
vas Estudosa São Pauloo am sua togião de saúda= Vale do Jurumitim.

       FA ER = N

- Mer pouso atingienanto
uesciaaião verificada str anosantadiôres:
- Nãsatingimentoda úretade ioporçãodevacinas sglacióuadasdo CatindáriaNacianel de Virinanão
pars cxançasmenores de dalanos de idade, previstado SISBAÇTO (alrit-abads.    

     EA. Ê SEM DAS E Rai
Ero viaiiaàs unidadesde saúde, lucain identificadas diversasocomênciasquepreludicárs à adequado
atendimento4 população + o bem desmipanho do setor de-Saúlte, com raitexasnugaiuos no (GF do
Mignicênio,dentre au quais destacamos:
« Nocessidada de reparosfrafiznnaa:
= Belos dia equipamentos:
+ Pusgênciade contrate de nstoque.
» fiedcamentostiaumos vencidos disportusia pura utilização des profissionnio. de side no
atendimento& população, situaçãoqueloiverificada em ? dom 53 unidadesdesaúdevisiladas:
-Rassênciadecontrolealutrônicode ponto
- Não extnpeimentodecagahoráriapormédico;» o

- Há euitêngias de que da agentes comunílros de saúda (ACS) não Mim recebido adugeade
capacitação.

2.5, EXECUÇÃO DAS à É jts tda .

Em teinchiência,dascumprindo recomendações das Cantosde 2017 a 2018. dvemas falas dessas
dimeaado do IEA, dontraas quais destabaria:
- à Brefeluta fdunizinal não possui cxonograniade manutençãopreenetivaau de aubalinição da festa

ei A quepodaindicarnãoatendimera àsResoluçõesdoConualhoNacionalde MalaAmbiente
E DMANIAR ;

- à Prefeitura Mininizal não pássui Plato Munloipal nom Plamy Rúgiona! de Saneamento Básica.
contrastandoo ostubelucidopolo Now MassLegutdo SanaamantoBánino,
- Pretta não: realiza monumento & cuslação das goles o molas contidos em seu Pano
Muniipai-deGestão Intograda do ResiduosSólidos.
Nem todii-as matasdo PIAS foram Gunpridasdoentiado-práto,

á cintos comestators mestras É Sostaars sa sis dtos

     

         
          

           

Fado Eid ea E LEEARA aaa SAGA MeriÃA o,

Nãohá uma clara deêniçãosobrea astrutimadoa procedimentos paso acompanhamentodus mulas
relacionadas cons mresiiuci da Construçãoarit. .

-«Ermoniioramento a avaliaçãodasações & metasprevistos no PORÇO 6 mesfzadosem a utilização
mtutórios anuáiy dinculidoselou publicadus, iizadores de eficácia ecafiência q avaliação dosrear aspriciddos, . 

  
      Fofo, AedesAAbodas Ads Pi IL AS UC INTRA RA iaEar

+ Emico não possui piano de açãopara intpiantaçãode-cbrasare para taciiição de riecos
ds dsmstro! .

- Sião são cesiizadosexstclcios-simulados para as contingênciasprovistasno Pane da Eicrrticagéeia
Montuipal de DefesaCivilCPianicanh:
- NB9 BS dietoação à população po Portal da Trensgisrência, do documentoss informações.
contementos aos locais Esjólios « viçosde acidentes, inundações, ulágamérios du dasilzumendios.
Altos clica, alho são divulgadosniimminoa de inlaforeounónaisque podem seracinadasum caso da
tais cnormôncias.
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ANARIO O f ó SWAP: A Aga IfTDie 97: Â A mo A   

Ano IV- Edição Nº 479  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinvte da ConselheiraCRISTIANADE CASTAWMORAES   ta .

A sbnG história demonstrasucessivas quedas nã nota vbilida-no indicador ielacionado com adsg
dimensão, a despeito de recomendação dis Contas de 2017. Além disso, constatamos quiras
irequistidadesa partir das informaçõesgaradaspelo IÉG-M:
“A Brefaliuia Munitipaldão dispontilfica, porodicarminte,programas de capaciação e snatzação
patobs sentilnrosde Tecaslont:ds Inforpasta (ri:esie da Prófefuranãodisponiblizk as porguntas rsapiastas" maisidquentas da fociadade, anintra.
= Nãodesiinctumencurcágadogaia oWatamuntodadadospassoals(DPG)
= Não possuium PDTI « PianaDirbtorde Tecnologiada informação.

Cor EPANOS FINAS

- À mupráNiaorçamentáriado. É

vindodoexprcicioanterior.

       
àrovelterqdéficit Tmencaiio

É43.DÍVIDA DECURTOPRAZO:
+ huehentoda Siyidade curto prazo emrelaçãoso exerelcioanteder: a Prafeliuea nãopossui recuos
disponbreis para à (oialprgamcatodo quis dividasde curto próxo, registradasno PassivaFitsnceico

so
» pd nossas spurações e esnaidorgado qu depósitosefetuadose o sabio devedor. os valores.
depontados ferrainsuficiantasmara a euimeão«as cHvidade procalóriosato 2020,

GATA REGIME PRÓPRIO DE &: ;
- Mundi não do Cariicado de RegulariladePravidenstnia dando 2016, em razão de
ireguiiddadesdicumentaiema AVAREPREV.    ExTOS SOB E an Ditaa k Es! & SOBRE REcUnSOS-t nivel de formação io Ensino Mério, requisito de sacolidade estabalacido pará cárgos de

feouimantodmesinissão,bum como amusôncia de suquishosdecscoliidadeparisoucagosdo
Secretariadomunicinol,nhase mastram compaliveiscom o disstinonhade funçõesde chefia,diseção
ou assescoramento.confirmo provisto do anigo 97, inciso 4: da CRB, bar como oreitação
innegprudesicialdesta E. Corte,desstsdandorecomendaçãodas Contas de 2017 gsinolfência).  
ANTERICRIDADE:
— Pagamento de 19º au Prelado & à Vite-Prafáiis,monim come revicãs de cubsides a osta dire,
tontrarando Iisprudenciado STE, e ferindo principio da anterioridade, ne qaedida em que os leis
Concessoras forumaprovadasera S021,posteriormente,portanto, à lnpislaçãe-que fixou os autraidias
gera & poriadodeZh2t a ZUga.
Proppata restituição sos cores públicos dos valoies pagos a malor que fbtalizanam AE 45.000,00
tqisrenta a Ola sul sont) & Vica-Pesisha. Bruna huria Costa Elvestro, o R$ VE ANNIÕO (eteenltosmi!
nais)de Prefélto Mueiutial, Jogolyr Banadito Custa-Gilvastre, freio
= Diveçãas iriegulatitadasna quetão da FundaçãoRegionalEdutasanalde Avaró= REA, indiusivo
aemantoexponencialdo endividamentoe da veraasidadede rúpascesErannsiresde Expentivo.

  E 1,d; PEMAISANPORMAÇÕES SOBRE O ENSINO
= À tadormuniciparnão educaçãoam tempo jatagral em, vio minino, 40%dasescolaspúblicas.
sá fórrrdya dtandar,pólomanos:2556dasanosda educaçãobásica,smprojrieo da Mata6 do Plano
Nacional dy Educação(PNE:

> Municípiodatxou de cumpár « piso nacionaldo magistrio públicoda educação básica, uma voz
qu q vemimento inícisl estabelecido para ds prolasimes do coche. niesino considarando a
propendunaiidado«la jómuda: de tabalho, está aquém cs amtnbatecidopala Lero" CEU7ÍBII0OS, em
mealulzoda Neta lê-do PME.
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     TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabindte da Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORAES  

id e ; a

TU CAGE Eundob não aupsrisianou o cunhou Sucalar anal nem a alaboração da própusta
orgamentánia Gnuil u tempoucoconfiou visitas ds initiades de Ensino para veiiticação ie Ice frio

aorciniont análiso.

FE Sifid =,

“ConselhoMunicipalde Satde(CMS olho aprovou« propostaarpamentáriaenvalda amtídi, temido

eisvista ssmatas piiaiilndos estabelecidasna Lei-deDreietesOrçamentádas - LN
- Mão fof garantidaa infinestrutura é condições mustariars adequadas & êxbtução plano das suas
sompetóncias, polo Município,haja vists a falto disponibilizaçãode recursoshuminos4 insiigmento
sspenificoem 2022 parasmembros daConselhoMunicipaldo Satie:
«CICRASatuou apunaa rafiicandoasquoilhasda Acminiatração, contrariandoq 5º direta provistana
Resolução nºdásdo ConselhoNocianaldeSaúde.de 16 de maisde zoia.    SUSTENTÁVEL
TO Municipiopoderánão alngirvúrias metas propóstaa pela Agenda2030anti ns fnfsem-méemitas
da ONU estabelacidusprmeiodasCljativos de DesenupivimentoSustontáiral -- DIS.          LAR Efe das a

— Em relasiddcoia,consintnmosO nãoalendimedto4 Lol Cigênica eàs instruçõesJastaTebunai,
nafa vista a-entrega intempastva de dardos documentosCojá entregaora axigivai no sasteleiodoet; descumprimentodas recomendações desta E. Cora.

O quadro da fiscalizaçãoapresentou que o Município aplicou
26,87%.dos recursos de atracadaçãoda transferênciade impostos na educação.

, No FUNDER fot registrada à integralização do montante. no
exórciciadi exame, cola destinação da 95,62% na valorizaçãodês profissiônalsda
educação básica,

   
  

   
 

  

  

 
 
 
          : ão Federal: RE

DESPESAEMPENHADA- Tesauro(into SST
NESPESALIQUIDADA-HecursaTesgurofinito285) TEMA, AGR
DESPERAPAGA.Recurso ToncuroftinimaCoto     

 ESPESA LIQUIDADA - NeçursoFundeb (minimoESB BATEDES, PONA
DESPESAPAGA- RecursoFundeb (minimaSM

Furia - ProfisalonaisdeEducaçãoBásica [ Hs
DESPESAENPENHADA - Rsvurso Findofelino7058) EECREPANE
DESPESALIQUIDADA- Recirsa Pure fminino: Es GaHas IR2d
DESPEOA PAGA - Recumo Fundado minimo DMA

Fundeb - DospesaTotal - RecursosRecabidosnoexere: as $l
DEBRÇSAENPENHADA- Recurso adamiminimo 90% “BATASOSSE HODOR

Bá AEE
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Ano IV - Edição Nº 479 Presidente:SamuelPaes    

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Sabinom-da Consglhaira CRISTIANADECásTROMORHES  
A aplicaçãode recursos na saúdeatingiu 29,20% da receita s

transferênciade impostos.

Sigea ACE
DesDESAExeriaaimofá
   
 
      

 525
A fiscalização conferiu a regularidadeno repassofinanceiro do

Legislativodimite1.00%).

 
O crescimento «dia ROL: foi dé 18,28% em relação do exercinio

anterior, atingindoR$ 398,053.909,38.  Crescimentonominal. Crescimentopercential|i  
O vesultado da execuçãoorpamentáriaapresentou superávitde

a0%- R$ LABTADTos.      
 

  
 

    

   E DESPESASEMPENHADAS

CL REPARSESDE JE quaiiDEVE UCAO DE DICE [RETTEtdado

  
A fiscalização registrou q histírico de súperáviis da execução

orçarmentárianos úlimos03 [r6s) exercieios, 
o gsutado da execução financeira regisfrou dófict de

RE 7.595.060,84. ,  
É Eee Rose EsE anesito a É ERRA peria de RE aa a ABS ES

DERA a odo Sa SAO BIG

 
 

  

AsTR-BroAceritasdedeinonsopulipgaosuasapenfhpdqimucooscapim,mus-apasf-dssoroRsesa/8-a;diaascntspifêuo

O resultadodeficitáriofoi equivalentea menus de 07 (sete) dias
de arrecadaçãoda ROL. DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehtips://avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeocódigododocumento:U7G1-DYVX-XB.
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TRIBUNAL DE CONTAS LO ESTADO DE São PAULO
Gabinete da Consalhelra CRISTIAMA DE CASTRO MORARS

Em que pese o dálick financeiro, o indica dé iguides imediato
demonstrou que havia R$ 1,33 disponiveisà quitaçãode cada R$ 1.00 de divida,  
prezo no período,            erga PadacaComores

Ppncatnoine.
Evissia erasreços ditoePa

debesa Epicapeapr
demessndir esprieftacatapima mevatado

  

 

 
 

GMunicipio foi enquadradono regime especial-de pagamento
de precatórios, sendo atestado depósito da divida do periodo, em montante de
R$ 6.135.544,01.

REGUETROCONTÁBE,DACOÍVIDADE PRECATÓRIOS  
Contuda,n iscelizaçãoanotouqueo dimo de depóditos adotado

não seria sifigenteà quitaçãodo estoqueJudicialaté ane.

    
 

Rg

Moran dna poleoenta do Exercieiada E == “Etasdaadt
assadadaMesarien,agrIndulichantofaraquibaçaatá2O2Ado nn ASTROSTDVONohneapdonaemmgasdegatoaiuesagoapsepjnia,aus-apaofsirearossasentaumnocasequi:

€ quadroseguinte Indice que, consoantebaxa definidae 1,72%
da REL— o montante de depósiiosdeveria jar atingido R$ 6.157.862;28.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Sahineteda Conselheiro CRISTIANADE CASTRO MORAEE    

         

a Boseedaa | pus Edomça8 À eg ordenara
 serra     a MRBCEÇTAÉ tm aetdgoBPmp

ADRs Fri
    

   
Eiraso fair
          

  PER pe

VALORA CERCA ia Er ADSRAENENNEOERCaRESRECESAES RE
PRONTORETTIELota CIA LIR POUPNNREDTESA EORRERESÍCÃO ENSEAR ” Ea
DUDE COVALEMECNGITEDOANVENENTESO IDTReRCiRTES ERAESGEa E

DR DOMES

        tea SORREAÇÕESRE
Constaque o DEPRE atestou,no ambito do ProcessoGeral de

Gestão - Processo DEPRE nº 2000120,79:2015.8,26.0500/03,que os depósitos
mensaisreferentesao peribdo de janeiro à dezembro/22revelaram-sesuficientes.

 

Sobre os -raquisitórios debaixa monta foi anotadoo pagamento
detodosos créditos com vencimentonoexercicio,emmontante-de R3
LASTAITAS.

A despesa com pessoal atingiu 444% da CL
(RE TEdsATara,

E PESSOAL   Big Bis 
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      TRIBUNAL DE CÔNTAS DO ESTADODE SÃO PAULO

Gabtndteda Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORAES

3 censurasda fiscalização recairamsobre-e escolaridade dos
comissionados, inclusivaSecretáriosMunicipais.

Canto205subsidioa(9demarcadaqueatuavdsdaLei SSB,
de 151221, ol aprovada ingusão de dispositivojunto à Lei 2411/20, garantindoaos
wersadores, Prefeito e Vice-Prafaita a percépção de 12º salário e É gozode férias
anuais remuneradas, acrescidade um lerço constitucional aos subsílios.

Tatnbém aprovada à Lei 2587/21,majorando o subsídiomensal
da Vice-Prefeita,passando de R$ 3.800,00 para R$ 7.200,06.

 

As censurasds fiscalizaçãoreferem-seà aplicaçãodos valores
deniro da atual lagislaturae, fesse sentido, propôsa devoluçãode R$ 43,000,00
pagos a maior à Gra. Vice-Prefeita, bemcomo R$ 18.000,0)enfteguesao Sr. Prefeito.     RerBa | Rpsagonda|

    
POREstaoCrgerado.

fueçito rmdgadanes eguncizãosnterigardhecsquahas dr
Percentualde pausito cconcarigidapus cxgpaiataanmarimes

Pinenborevisadaeretats inbetal da ficando revisada
Ê Eeagio + tiouiçiho

        
 

ABERTADONOSIeSinamicÕçopdilipçaOSigógurOlpGpstnmasasian,um=afAntireSpapronaanerdapreligaempocalqragfnio
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Ano IV- Edição Nº 479     o T o  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
euiinateda ContelheiraCRISTIANADECASTRO MORALS 

O recolhimentodos-encargos sociaisse apiasentou em posição
décontumiidade:  

A fiscalização. registrou; em que pese q regularidade no
recolhimentodos encargosjunto ao. RPPS qinsiluiode Prosiiência dos ServigorasPúblicos
de Aarão AVARERREV« FO23sosema, que o Municipio não possuia Certificado de
RegularidadePrevidenciária.

Procedeu-se a noificação do Respobsável Br. Jyselyr
Benadito Costa Silvestre — Prefato Municipal - DOE 30.08.23 evento 745 8, na
Sequência, após diação do prazo inicial, fntam apresentados justificativas &
documentosdevidamenteavaliados isventa ns).

Em siniese da peça defensóra podem ser extraidas as
daguiniesconvisções:

atos que o Municipios apresentousasultados econômico e patrimonial
positivos:
«Gonaidtarouqua home aurtantadas-notassaismalsaidbultas gelo IEGM,
= progentou estlasecinentosom Java das censuras afribuidas nas
PiscalizaçõesOrdonndasa Obras Pardficadas
« thaftidaa cuaatidida iatintrilhosfesta pe ea na
=trouicoaipiicaies dotóliadiasarespeitodas poiílicas dyoneinome

saitie, bem coro nos setoréu gumblenial iaftmnstrutura e tocnologia da
trfertieaçãão:
> Blige que o Jem fnancobrtoi infiuanciadopala Inscrição de rustas é
pagar são processados— ma oniam da RE 24.258.378,48, 2, que louve
melhora algaificatia do indiceda liquidez de curto przir
«tnblouque àsintomáticadecáleioadotadapela fncelizaçãoparasfericiodicompatibilidadededapisitosde precatórios dhvartadaquelaástahelecida
pets DEPRE: inciusmra. ques alíquotade 1,72 da ROL qua 2022 passei a26%dm 2008, considerandoq mentuntaproletndo, diyilidapelos84 meses
runtantos, anbónimindo-ag us putelamangal do RE-651,285,27.
 adienouqueo Munieipio temcumpridosuas obrigualasno rocalhimentodos
enderguaa; qua a Eitado CRF davearsiibuiiodo AVAREDRES
= alegou que Usexilârioa vis Investiduranoscargaspúblicosentão definidos

dmnornavigento-m,quantoao debatasobra aascolaridadadesagentes,que
da gecunlea superados e º

- anoteno fulnamento do. RE GROA0M rastos findaafogo da eua p PI
dalério e 0 terço constitucional dé-lários não são incompatveiscom o
pagamentodos subsidiosausagentespoliticos:e, que fResistecondiçãode
asterioridadeda lapisiatura para fixação dos subuidios vos mandatádosdo
Executiva; 6,sobre s-fumaLouxo informações contidas em Manualdesta E.
Grorte,Ho sentidodie queo princípioda antadorkiadosedaválido apenasfaca
mr Abertosdet Legisbativas,

- Enfim, rebatendo as censuras contidas no laudo fiscal, pediu
pela emissãode parecerfavotável àscontas,

 

 
ARGAsDCTUecipauanançopajaouineçã&jotaC)tenadorserramia«sroeopsstscard-pagoestapago
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TRIBUNAL DE CONTAS. DO ESTADODE SÃO PAULO

gabinete da Conselhaira CRISTIANADE CASTRO MOBAES

à Assessoria Técnica - ATÉ - pelos aspectos orgamentário-
financéiros« jurídicos,se colocouemtavordascontas.

Em regite foi lembrado pela Assessorta-fécnica — selor de
cáleuios, após-abenaros indices destacadosno laudo fiscal, que os resultados em
comento indicam persistira necessidadedêque a Ofigem redobra Seus estorçospara
somigir os pontoé algados pala fiscalizaçãoe pelos indicadoressoniais incidentes, a
fini de elevar o nivel da respostados sistemas de plansjamento,execuçãoe controle,
Bem core na ofirta.de serviçossufigientase com qualidade à população.

Cu -dermáis setocozda AssessoriaTéunica= economiae jurídica
= destacaram,em que pese não dispords CRP desde-20,6118,0motivo está a cargo
da AVAREPREY, na medida em que 0a repasses por pare da Prefeiiura estão
regularas; também, quanto aos-prscatórios,que o DEPRE atestou que àsdepósitos
mengais-se revelaram suficientes; «, que o déficit financeiro foi de aprasiriadamente
VT dias em relação à REL.

Ai Chefia de ATA, também28 colocoupela sinistãode parecer
favorávelas-contasjevanto: 108).

O Ministério Públicode Contos, ao conttário, se posicionou em
desfavor da aprovação das contas, por considerar à existência de falhas graves,
sobreiudo nos aspectos relacionados & gestão fiscal (disfici financeiro sequenciais
gastos obrigatórios. (qualidadedo gasto no setor da aducação e saúde demanda
reprimida em creches; ausência de AVCB em escolas e Hospilais) e 4 promação da
governança[EGtRnZAdestfavoraval,planejamento precário)evento tI3L

Na sequênciaprocede-sea nofificaçãoda Sea. Bruna Maria
Costa Silvostre — Vice-Profálta, considerando os apontamentos a respeito do
pagamentodossubsidivs-aos.agentes políticos » DOE 01705.24 (evento421)

Vieram justificatvos por parte da Interessada, Gevidamento
avaliadas, juntamentecom os documentos apresentados(evento (28).

Em síntese, afimou que sé irita de situação excepcional,
exceçãoap principioda anterioridade:que os pagamentosforam legais, respaldados
em norma vigente; quea Lei 2661/21 se deu para certação de vicio dacarrente da
aprovaçãoda Lei Zi1320, reduzindo apónias os subsidiosda Vice-Prefeita: invocou
o principio da sredutibilidadede vencimentos, extensívelaos Agentes Pellicos, bem
como mevisiênciade bon-fé: enfim, pediu peia regularidadeda matéria.

O MPC ratificou soa posição em dastavor des contas fevento1
Registro a situação das últimas contas apreciadas nestaE.

Corto.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE sÃo pauLO
Gabinete da Contelheia CRISTIANADE CASTRO MORAES      

avsefnol «DOESE052 =iingliovi (UiaOU.DALES

| REBANAS |Sseponadval:dosatyeHonódito ContaSivaçtos

| EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL GUMPRNENTO pos
| TERMO PRINCIPAR INLICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. RECOMENDAÇÕES i

 
PARECERFAVORÁVEL.

| Destanoeius + DORDRNZAS deitoara fulgadiairacambada,
E
  arena |Rewpormiuel JoseiyyBonadito Coniis Elvaria

Em EMENTA: PERO DE REERANE CONTAS ANUSIE, PrerEITURA pri
FINANCEIRO EM PIRTAMRE AGEMS DO TOLERADO PELO PRISUNAL Miss

RECOLHINENTODEENCARGOS SOC.REMNCIDÊNDIA,NÃO PRUIMENTO. .
e Dualivorávol “BOE TAJOZA:EsaniacmjulgadoMENODE O

apeesnêo |Responiável!doabtyyBarmlzo Contamientras

ERBERTA:"Cine Adiminbsaio,Candoiofaco destavenfmal. Pataca qumenthiementoat

FEB ts Entendacos emcariçãoautiniadavitaadopartido,FoduneoCeialinito,mo rádio
APigreaidas

ErstevorkvilCEGETIMES =GinsiioGarfuigadoDOLL
Resposta SonnyHebert QuataSilvania

amb anteEi] EMENTA: PEDRO DE REEXAME. cóNtas ANUMG. PREFENUDA

tem-se CONHECIMENTO.MÃO PRENVINEÉICOS,OutraIraneaito m rsiamentáco, Enf da
Camcoinicsantos«haemisunçteasenhas Mil qpeititseCoraPRDESica Pirrorules dhencinbdiaes

|Spiesal inpgaespeitaCãOdadaspeca IO.Ra aitaraRão 8pudeciaed

[erre ReRRGRAU
| Rarponetvel: doutaHenoilitoCipoteSilvestro

| EMENTA: PERIDODEREEXAME. CONTASANUAIS.PREFEITURA
emesepas |MUNICIPAL. RECOLMIMENTO PARGIAL DOS ENCARGOS

| sOcIaS Sevibos À PREVIDÊNCIA MUNICIPAL PARTE

  
  

se :moço | PATRONAL SCORDO DE PARCELAMENTOFIRMADO NO ARO
SEGUINTE. PARTE DAS COMPETÊNCIAS RECOLHIDA NOS
EXERCÍCIOS SUBSEGUENTES. RASÕES DE RECURSO
INSURICIENTES PARA MODIFICAR O PANORANIA PROCESSUAL.
CONHECIDOE IMPROvIDOpoem  

A «Trdadto rijulgado15.12.19

masa ApSR : Respnnendat:PradosBligihguiçia:Eiras

vamo | Paio die recebiaea ilalidacd:dog vslores devidosso MIPPE 4déficita da
estenuadogrotenandáriaaiFnmrmntos É ft 42 da LRP :

 Eitaimmmotsimms  
Ecrelstório.

Adzo-ApiDo>AANO-PUCO-ScomamaClipe(emudegenfeoGuusumboomesa,gay-smanirtomorusemimsdarimosespumeato
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE SÃO PAULO
Gabineteda ConselhoitaCRISTIANADE CASTRO MonARS

giocm

SEGUNDACÂMARA - SESSÃODE 2NOS0MA  — HrEM q68

Protesso Fed 009.22

Intórsisada: PREFEITURAMUNICIPALDEAVARÉ

Responsáveltisy  dJoselyrBeneditoCosta Silvestre - ProfoitoMunicipal

Periodo: G1.01a51.12.22

Assunto: CONTASANUAISDOEXERCÍCIODE 2022.

Adrogado(ala: Mutmola Palavor» GABISP 114.184, Flâvia Maria Palaveri » DABISS
437.085, fontsdosReisCosta « OAB/SP185.212, RenataMariaPalgveri
Furnno»QABIGP STOZA o ouiros,  e Ra ã amb

ER po &reporde DFciasSe Í         
EMENTAD “Contas Municipais.Russalvês en relaçãosopagamentodosubsídio
idos agentes políticos. Recorrente resultado Operacional siluado ne nota mais
baixa do HEOM. impropriodades confirmadas pela fiscalização in loco. Pa
destávorável. com ressalvas é recomendações. Encaminhamento à Sâmero
Municipal,nostermosds DeliberaçãoSEL" 17.208/2080-51".    
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peitoNa : RÔ O DA CÂMARA D TPIVaVO SSD: - : = TRSTATE     TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE são PAULO
Gablnctada Consalhana CRISTIANADE CASTRO MORAES    

     

 Aros da análise da metória, reguto a entrega de
memórias,os quais foram devidamenteavaliados.

Em sintigse, os Responsáveis prosuraram, rememorar os
aspectos positivos alcançados no periodo - Inchisive, fazendo manção ao
posigimamento da Assessoria Técnica = AT), pará justificar que & matéria se
encontrariasr condiçõesfavoráveis,

J Pagando menção ao posicionamento do MPC — enpecialmente
as deficitfinanceiro, anotaramque os resultadossão positivos, danolandoaeulução
da agministraçãodos Interessadosna busca pela gestão equilibrada.

Aindaaolre q terna rsalcouquea AssessoriaTécnica- ATU não
viu úbices de úrdemaconúmici-financeiro; também, que.o déficit se apresenta em
menos dé 01 lum) mês da REL, além da avoluçãopositivada liquideza curto prazo.

Afirmou que o Municipioentende que o IEGM é um mecanismo
importante,devidamenteqhservadopela Gestão, tendo procuradoutilizaros quesitos
para direciaharas ações -e trilharestraisgias na promoção dos Investimentos:

Procurou trazer informações sobre a gestão na ária de
aducação, désiacando que não ha fala de espera has creches, além de uiras
questõesque considerou importantes:

De igual modefrouxo informesa respeitoda saúde, procurando
demonstrara evolução e continuidadedas açõespositivas realizadas pele Municipio,
com destaqueà cóbertirarealizada pelas equipes da saúde da familia, vigência de
AVOBna maioriadas unidades & realizaçãode reparos, entre outros portos.

Enfim, consideraque 6 IEGM não compromete a regularidada
das contas, inclusive, fazendo menção a piecedentes no TO-42980.089.22, TO-
4081.989:22,TE-3053,080.22,TC-4307.080.02— vinde os apontamentospertinentes
do IEGM taram relevados.

Concíuiu pedindo pala regularidadedos demunstrativos.

Bito isso, anoto que o Municipio auditado está ingerido na
Região Administrativa de Sorocsha e póssul 92550 habitantes - portanto,
corrsidenado de porte “médio”.

A ROL fat elevadaom 19,20%, atingindo R5 396.053.809.88,

Reaiço que só tratádeexamedosegundo exertício da
do Responsável. sh E tê. DinanÃa

ATEGASAIDÃOCAOSNLpEDOSCRSÉNIIOOmatina!gosaiuntmnossopaHuiopadÊbEgos;nespocit-adrasagasmmudlia:    
—DD>D———————
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       PAT RAS =: Presidente: SamuelPaes   
TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADODE SÃO PAULO

Subinete da CongalhalxaCRISTIANADE CASTRO MORAES

& histórico registradoindica que as contasde 2024 receberam
parecerfavorável,e, de ouro mada, as 8.20 ERA tias de cespondal de

do atual Geslor - foram casiuuádas

Na sxetolólo erm examis a Odgerm cumpriu pare dos priiáais
indicese limites constilunionaise fiscais apuradospor esta E. Care, uma verque 6
ponteparinentesos subsídios pagosdos agentespol fticos mareca ressalvasoenvio
de oficio ao Legislativo para providências no recolhimento das quantias pagas em
desalinho cama regramento-conatilucionaí..

    

Da guirompdo se destacaram fa

apuradaspela JEG! et EE jo local,

Asse, polb-se pesteber que q Muninípio passou a obter
concelios ABAIXO DA EFETIVIDADE atribuldos pelo (EGM, & partir do primeiro ano
de Gestãodo Respúnsáve! — qual ágia, « partir de 2017 4C+% é, de 2013 em diante,
ficandositgada-no nhrel mais baixo de avaliação(6).

 
  

Qu seja; são 08 (selz) anos - sob o mesmo Gestor, abaixo
da linha da etatividadomedidapelo IEGM.

Nesse sentido, 4 resuliado operacional apurado, mspelhando o
histórica da abaotuta falta de ajustamento da Administraçãoaos critérios definidos no
indicador definido por esta E. Corte, constitui motivo suficiente & rejeição dos
demonstrativos,

 
E Passo À analise dos púncipais aspestos-de Isgalidade. /

sonformigade apurados no periedi.

aj A aplicaçãoformal de recursos no ensina-alingiu25,87%
das receitasdaaivecadaçãoé lransfsrênciade impostos.

 

A vervá da FUNDER fel inteiramente utilizada, Sendoinvestidos
95,5205 dessemontantefia valorização dos profisslonalsda educação básica.

bj A aplicação formaldo recursosna saúde foi de 20,28%des
receitas da amecadaçãoe transferênciade unpostos.

e; Atestadoo atendimento as limite constitucional de repassa
financeiroas Legislativo.

dy As despesas com passos! atingiam AAATA da ROL,
situando-seabaixo-do limitede alerta fiical (4600%<B130%). 

A tas de gumentodás despesas com pessoal singiu 16,28%
er relaçãoao exercicioanterior, portanto, inferior à elevação da ROL«48,98%.
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TRIBUNAL DECONTAS DOESTADODE SÃO PAULO
Gabineteda ConsalhaicaCHISTIANADE CASTRO MORAES

No que diz respeito & edgência de nivel de escolaridade
superor, gunsideroque não & própria aos Agentes Políticos; &, quanto nos demais
agentescomiusipnados, emborapudesse ser recomendada ao axercicio das funções
próprias-à fidúcia e desenvolvimentode mudeio político-do Gestor, em razão do
principio-da colegialidade, acompanho nas discussões recentes lravadas nesta E
Corte,

aj À tespeito dos subsídios dos Agentes Políticos fai
“gestácadopela Racalização que Vigiaaté 2020-— último ane daquele mandato, 08
salaces fixados pela Lei Municipalnº 2412/20 — respectivamenteR$ 18.000,00 e R$
2.800,00-20 Prefeitoé Vice-Prefala. "

Ocorre que no-decorrer do atual mandato, por melo da Lei nº
7 (42.21: houve majoraçãoda subsidio da Sra. Vica-Prefeita, passando

a R$ 720000.

Ainda destacado-que, também na quadra atual, afravós da Lai
nº2882/21,48 MLAZRA, foi aprovado dispositivo autorizando a percepção de 13º
salário é o gozo de férias anuais ramunatadas,acrescidade um lenço constitucional
gos subsídios. ,

Destarte, a despalto des argumentos da defesa, a questão
côncreia deve tor avaliada sob a Bistemática definida na -GF/A8 a respeito da
remuneraçãodos AgentesPolhicos,

Primeiro é preciso realgar que existe diferençaconcaltual- entro
Hesiusto e revisão na contraprestação paga pelo trabalho fomecido por agentes
administrativose/ou políticos.

. Crpalusteda remungraçãodo obreiroou mandatárioimporana
racologação dos valorespagos, Som fevalorização ou resosi pento, que não se
limita à correção do poder de compra de um detarminadopart

   
É a situação em que os valores pagãs aos Agentes Políticos

podem ser rodpreciadasao fémminode uma legislatura »antesde ser conhecidosos
sesuiltadosdas umas = em próido piincipisda impessoalidade e moralidade.

Ou seja, o reajiisto impera na elavação real da
romunaração.

E, da culto mode, a tavisão= que no âmbito da Amministtação
Pública divesergaráld únval - RGA sis quegarantiniapela ConstituiçãoFacaralish
(art. 37, Xj deve tor fixada ou allerada por lei específica, nbsgrvada & initiativa
privada pm cada-caso, sempre na mesma data e sem distinção de indices entre
servidores= mandatérios.
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g À, RO gare:P Pops aa toa. ay: Ã E » pes   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gsbinoia da ComelheiraCRISTIANADE CASTRO MORAES

Portanto, ocorreu reajuste dos subsídios dentro. da própria
tegisiatura — seja pelo incramento do 13º salário e férias.so Prefeito. Vics-Preteita,
inclusive, con stevação da subsidio isolado dessa última.

Não se dasconhecados termosdefinidos peiadasisão proferida
no RE 650.886! mas, a visão sistêmica da Constituição Faderaies impõe a
obrigatória observânciano princípioda antirioridade,mesmoara Se fratando de
fixação em favor des membrosdo Executivo,

E oque se extrai das decisõesproferidas no âmbito de E str.
ERBSRSOE DE EVERGENEI EM ABRVO REGENTE EM RECURSOS ETR |E
  

    

  

  

   

   

  

ERICFçdoe al ro cer,UT PEun
casésvanciaCORIGATÍMA, ACÓRDÃOCMBAÇGADODIATAGIENTE DA OMENTAÇÃODO PLENÁRIO.EMBAGOS |

AGOLHUDOS.

1.4 remuneraçãodequalegueraguntespoliicas (Prafelia,Vise-Profaito,VerandoroMueraiinios
Municipais),em fácodeprincioiodamoralidadeacinininteativaédodispostonoart, 29, Va
da Constituição. Federal, devoohudecaràsregrasda antêribridadodalegisintas para-sua
feção fat. 97, X XI CÊ,Procodantos o ais ido as

depõedrop 455apeiiane(lonascapa do reuniacorriaeds liesagredindo renina, í

rn e forista cacaaCort Holeoc qu ereçãoesademonio fEslas renina qacranSs Pere SSPara epesitndndos,sf dsdue clendiceotmfr
asdeiAEE ORENO AO“REG,HO RECURSO EXTRANROINÁRIOTESTASÃO PAUEOMit.EsiniiaFoco |= Becas248,   

: eme ee
EMENTA RECUASOESTRADADNARO.CONETTIANDAAL AÇÃODNETADENODRO PUDOR IDADE AERESO” !
HAS LOS SOSTOBOIS JOFZMIOIA, IIOBBUDIA 11DUSNGIO E 7AGENTE DO MUMIDÍDIO DE SINOCADA o BP |

SECRETÉRIOSMUNICIPAIS PREFEITOMC REAEITO É VEREADORES, FICAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO |

DECLARAÇÃO, PELES TIDINUNALDe CREME UVCRAMESSSPENCUCANIALPRE DAMAS. ARENASSa RERAÇÃES AE à

ERICONEEDS E COSEPIMÁNCIOLION MRIMCÍDRIO ÉS ANTERIORONADIEFEXANÃO PARA f LRGICATURA |

SUNSEGURNTE ARTHIO26INCUSIS (E DACOMSTITINCÃODAMEDUSA, PREIENENTES ACÓRDÃO RECOBIIOO |
EM(NSSLrtÊNICIAGOMA JURISPRUDÊNCIADO SUPRINEO PRIBANAS,RECURSOBROUIDO.
& Os subnídiasde SecrulóricoMuniciputs,Prefeito a Vice-Prefeito serão fixadospala Clinara
Mundiparaadogitatiraiso,de gordo com qtbapostone-urigo ES. jncisoV deannfituipioola Rejadtidica.
2 jo cúdty revala-so contráriaà ordemconsttucianafarovintadassubsídiosdeSowentános

| Mendoipais, Prufeito & Vigo-Prnfadto,goméria é antigo Sº cup LOME JO GIGANTI, SOPEDRO PIcmo
PENIDOde TE ASDRAREOdi Ia iBitande ado Micareta SP Prendas gdes AS 3Esleceartato qrindesrinçdriosPIRCILGINOSpaes

| afenctenãoefscprvnfiiciorndiniad shseligrsSO maLis TEPESÓNDIS, SI IGIVANHA, PISCINAS TEFIRMA6 PALAngATRdão
Atende pão SecaSP EXTRAOSIBNÁRIO4,2058SÃO PAULO fio. 1le Eros— PlveciçtoDU08,205, 
EXECUTA MENCISAS,PRIMDÍDIODA AMTETACIDADEDAfIeIBLAPA,CiRSIARACAGENA. DECISÃO à

BEGORMIDAQUEBE AMOLDAÀ JUR)SPRUDENCIADO STE. NESPROVIMENTODO AGRAVOREguigENTA?. :it Arontunnraçãode puaisquor, agentespoliticos (Proluito, Vico-Profeito, Vivandor
SecretáriosMintieinate,er faco daprnciniadamorildadoqinininicanivaadocisgontano art.

| 28 VoVEdisConstituiçãoFocdoral,dovephedecaràs cograsdaonferioridadadalogisiiturapars
sum fixação(art 34,86XI CÊ. Procedontos: .

% Aducisãofecorridacmtácm brrmoniacom w juriepraddncisque,recnstemento,
serisaiidonaoFi arte 3,Ajravo-togrintento!aqroda agacrcvimanto.ERREIHOREDLETIOEXTRAORSINÁRIO
COMAGRAVO1.308063MATOGROSUODOSUA.-Mika,Foo Puonin : DRO838.Sugar Furia

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM MECURSO EXTRADABIULIO GORE ABRA FORASÃO DE EUROSEa]
    
   

Eocoe im etencionaACE rpriocrmaagoea E ohs ddeacdi
“eSBN,GnSecaCorae apaoque
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TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADODE SÃO PAULO

GabinetediConsalhaicoCRISTIARADE CASTRO HORAES

Parianto, impróprios os pagamentos a título de 75º salário e
terço de férias dentro do atual mandato, bars como 08 valores revistos na
temúnsraçãoda Sra. Vice-Preféita.

E, considerandoos temos da DeliberaçãoSE! aº 11209/2025-
51, ressalvoa. malória-e detsimino 4 comunicaçãoao Legislativo focal, no sentidoda
necessidadede ressarcimento ao Eráriodasdiferenças indevidas.

— Paredêncão, determinoehviode cópias no MinistárioPública,
para conhecimentoe sventuata providênciasde suaalçada.

À Não fgram-faitasuríicas À gosido dos encargossociais

Guanto à falta de manutenção do Certificadode Regularidade
Previdenciária, às lustificativas foram no sentido-deque a Origemtem carnprido suas
obrigações, enquanto a responsabilidadepela emissão daquele está à Cargo do
AVAREPREV,

9 O Municipioencontra-seno regimeespecialdepagamento
de precatórios — com Jupósitos fixados em 1,72% da ROL fo periodo, atingindo
montante-de R$ 6.135.544,01.

à fiscalização entendeu que o fimo de depósitos não seria
suficiented'quitaçãodadivida até.oprazofixado pela EC: 10H24 (2029): no entanto,
é iáudo indizou que o DEPRE - Gigão gestor dos precatórios — atestou que ds
depósilos mensais referentes ao periodo de jansiro-a dezembro/2z revelaram-se
suficientes.

Ademais,a defesanoticiou a recomposiçãodataxadedepósitos
peto DEPREvisando a quitaçãono istmo destacado.

)  Hoús elevação da RCL am 18,20% - R$:S4DAASA,38
er relaçãoso períodoanterior— alcançandoR$ 395,053.008,38. 

O resultado dá cuecução drgumentária indicou supesávi de

50%» RE ABL,16700.

Essoragultado confirmoua tendênciade equilfbrioentra recelas
e Tespesas orçamentárias que vinhadesde2020.

No entanto, ocorreunegativoincrementono resultado finenceiro
que vinhado-axerotdio anterior, agora atimpindo deficit de R$7.895.050,84.
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TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADODE SÃO PAULO
Gabinetedy Conselheira CRISTIANADE caRTRO MORAES

O sabiofinanceirodeficitáriorepresentoumerasds 7 taste) dias
da ROLese encontra ajustadoao crliédioobjetivo fixado pela iutisprudênciadeste E.    Corte (3disdo ROLL

REL 1 Rolaia | Défatm | ROtaio[DéficitFinanceira[EE end1osorao| HS OaGãS BB]
De todo mado, assesaldo nãofoi suficienteaodesequilbeiodas

vantas, podendo ser recomendado à Origem para que drote medidas visando sua
reversão.

Denois, em que pese o saido financeiro exposto, àfiscalização
registeou indice de liquidezimediata Indigandesuficiênciaad pagamento das dividas.
exiglveis a nuno prazo.

E, vesluzida a dívida consolidada, o montante ficou abaixo do
limits estabelecido pala Resolução Senatoriai40/01 (120% da ROL).

Quanto a eventuais deficiências financeiras. enfrentadas. pela
Fundação Regional Esfucacionaide Avare, a qual abriga o ensino médio é simaror,
com pagamento de insnsalidades por parte des alunos, forçando p aumento dos
repasses do Municipio, a principio, os emasconcementesdevem sor avaliadosnos
autos do Balanço Geral daquela Instituição (TO-2620,989.22 - Relator Auditor
Substituto de Conselheiro Samiy Wiurman).

5 — Passo ao examo operacional apurado no periodo
sensivel à análise des contas =motivando sua rejeição.

 QHEGM é Indigador faimadopelo conjunto dé indices setoriais
elóitos na Corte, os quais — é preciso raforçar - são alimentados por
prestadaspelaprópria ausitada, posteriormentevalidadaspela fiscalização.

E deEfpiientadodoSesiioBundaial
meti o tão lh SiloPh ter ore à icitcndociaddPalaspusindinia,Loro fps

dinPNnçÃoVÃPla atuaçãopa Ao Ad pa doanoariaco epast, plan, dogoto Ano Ra o »
“adasno dogrinana ara mein rh Asiaprnio

Cep die.eiforeci dlneppadiotrun sefriidizdo aragito FnomilrndeitacdsTintos into we gia
   
  

No caso é possivelchservar manutenção da posição abaixo da
Enha de alatividadenos últimos DS (seis) anos. 
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TRIBUNAL-DECONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORAES 
Lembro que a elivação da Receita Corante Liquida

(19,25%)6fatorpositivo quedeveria tercontribuídoao requintedo planejamento
à execuçãodespolíticas públicas eim proido indipador social utilizado.

aj Dentre os quesitos que formam o IEGMdestaca-seque 6bPlanaj,Fiscale GovT]sa aproximam ad ação da a ragional e metádica

dagestão = à curto, médio e longa prazo«, pelosquais secontemplaO comibrominão
àullizaçãode estratégiasadministrativas,fecaise recursos tecnológicosem favór da
planglamento, execução, controle, capaciaçãode pessoal, enfim, da utilização de
métodose sistemas racionais visando a obtençãode resultadosmais favoráveis ao
tunclonamentoda máquinaadministrativae à prestaçãodus serviçosà população,

        epradeqaondeeudiuo: é

No caso, o Munióípio vem apresentando. reiteradas notas
insatistatórias-noPlanej.6; no caso do EGo4TI, houve redução gtadual ao indice
maisbaixodeavaliação,        TA a a nmTR SE E BR

& Eeend  
— Gtelatório da fiscalizaçãodetalha uma sériode siluações que

precisamservevistaspela Origem,parafins de aperteiçsrmento dagestãoestratégica
etransparência.

bj Osingicadores sotodais LAMD e hCidade expressar s
sensaçãode proteção, segurançae berm-astar proporcionadapelo poderpúblico aos     muricipes:

No caso, a Ongeravermobtendoconceitosabaixoda afettuidade
o indice temáticoAmb.

Do EE TT Amro grE E ame berma

imporante destacar a necessidade de correção. das
impropriadadesaferidas,sobretudo na vhamadaFiscalização Ordenada — Resíduos
Sólida.

ey Os recuitos dirigidos ao ensino estão vingulados &
menulonção é dasensolvimênto? de setor, eis que guarda proteçãoconstitucionalé,
de tai sorte, 4 Administraçãodeve procurarpadrenizaçãoaeeguadae excelência ro
serviçocolocadoà disposiçãodo público.

AEDRDoAAMiqurSSUatoDapoligooauunguiaAliaapumtuncemsspaAA=MpantdacopornsDo

Segundo informaçõescontidas nos arquivos deste Tribuna o
Municipioefeuaurogasto anual por alunoé, inclusive, superou a rhóciy aplicadapelos
demais jurisdicionados.  

É A riiicangoadpeito, oogiaHen, oE EE dda ras, enda cerinmad  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE SÃO PAULO
Gabinete de ConselheiraCRISTIANADE CASTÃO MORAES
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No entanto, 4 Origem reduziuo conceito due obiavo em Rizo,
agora à falta de efetividadenessa indica-lemálico.  EUICIO

mrmma ro om BEE

-. Nó mesmo sentido, a fiscalização levantou pontos críticos
relacionados à oferta de ensino integral, nscesaidadede reparosnos pródios, falta de
intoratórios de informática = banda larga de infemel.

    
Além disso, as fofos inisaridas no relatório de fiscalização

indicam à precário estado fisicodevárias unidades escolaresvisitadas,

Aloda, segundoinformesdoIBGES (20241 que & Municipionão
impsiado as metas eminimas do PNES- alunos dos-anos iniciais e fingis do

tundamental.         
   

Bosição Eagia
gesgeáticainodizta quarcafi1 

E sobry o aproveiiamento escolar no periodo, houve
importante. detalhamento no laudo de fiscalização indicando insuficiente
rendimento.

À inspeçãoanotou. junto & chamada Fiscalização Ordenada —

Educação — Infrassiruturae Prouramas Buplemantares, uma sériede impropriadades.
qua precisamser Gorrigidas, sobrenicoemrelaçãoà nacassidado de inanuteriçãodo
AVE ds unidade esaciarvisitada.

Lembo que à AVOR está dirétamente ligado às fipbes
breventivasde segurança do local, mormánitapelapermanência de crianças: páis das
alunos& funcionários:

Ea ain ertrnedinareiparenramã
is Caen a rsii oampepa q cn stoAinÉab poraadiasimao» ERESTpempatiaSepp penha acaboqoeim Eian co erasmiitaasAgeaedh HSQUAalporra, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete dá ConselheiraCRISTIANADE CASTRO MORAES

Cbseratequepana dascbrás paralisadasestão vinculadasa
Pasta da Educação, esperando que Sua conclusãocontribua para é manutenção&
aperfeiçoamentodo ensino.

— Enfim, dantas desse conjunto de Informações a tiger
demonstrou deficiência no planejamento estratégico voltado a atender ds fins
persaguidos pelo mandamentoconstituciohai,

. dj A saúdo fambém está Situada ente Os seliras
conbtiticionais sensíveis, o a aferição feslizada peis bSnúde vêm indicando
“mabutenção da conceitosabaixoda linha de efetividade.

Documentos cortidos nos arquivos deste Tribunal indicam
REDUÇÃOdogastoanualpor habitantes,incjunívo,ABAIXO da médiaaplicadapelos

demais jurisdicionados.

 

InformaçõesdestacadaspelaFundaçãoSEADE”demonstrama
insuficiente disposiçãode médicose enfermeirosemrelaçãoa apresentadanoEstado
aba  

Radeticos poe sipestatidashe
Mongatatiana mass tes BLA feet

Psgliattio “x
Hrardsigno e

Fesearenieigaiso “8
cid vesti ntriapandei ad nFuirosanindtgé +
Permustotamia

Feeileeug bardosfpaegpontravaca ssa frvataguorçerEnioentao
derdatidisraganta
anregobegia Cmtemntoa
Pai iertepioo
ienepisaDB creo criam cn e ns
mea

  
seuspgupmEi

aoocádis

2SepEASedted

i i
keaa =sá

Vusgeta

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo
Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1631, Bairro Alto da Colina - CEP: 18706-240/ Fone: 0800-77-10-999 / (14) 3711-3070

Instituido pelo Decreto Legislativo nº 355, de 18 de maio de 2022

       
     

 
    
 

  
   

AoAADCUO4ojuaiasdpolgpço6duanguraMitoepuacunmosHIRNEA,Mia-apuradagossdsaragraesmsosruivo

 

25

   



 

  
 

     

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehitps:/avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeacódigododocumento:U7G1-DYVX-XB:

 
  

  
     
 

   

   
 

 

 

8 A Ng O DA CAMARAD READOR DA Á à ” à    
TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabirigto da Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORaES

Afigcalização destacou que ner-todas as uniiadespassuens
AXCB; também, queprecisavamde reparosfísicos-- cons inserçãode fatos lystrarto
as situações criticas.

Ainda, apresentou informações minudentes some o
desempenhonos indicadoresde saúde, cobentura de atenção primária, queda nos
indices dacobertura vacinalé condições estruturas das unidades - elementosque
devem ser riavaiiadospela Origem.

(medicamentos) vencidos,os quais exigem procedimentoespecífica para descade.

A questão& crítica,sobretudo porqueforam destinados227%
da receitade arrecadaçãos transferênciade impostosso setor,

Eni, ficoupatenheadeficiêncianagestão do setor, emprejuldo
ao acenda universal e igualitário ds ações & serviçosparaSua promoção, proiação e
fecuperação(art. 190CE/8B)

Destaçado também. que o contato vigando s prestação de
piantúesmúdicosde urgênciae deemensência noProntoBacotio Municipalestá sob
análisenos autos-do TU-18204989,22 (Relator Conselhairo figisên Rfprinihos.

18 Os demais apontamentosda fiscalização sé somam às
iregudaridades de maior sensibilidade, comportando tecomendações para
entrição e-sxgntaom próximas inspações.           

Diante de tudo o-exposto, voto pela emissão de
? y AR de 2h Ga rrofollura. Municinal. é

ressalvas do pagamerdo dos subsidi
recomendaçõesincidentes.

Deteiemino, ainda à margem do parecer, 2 fixpedição de dficio
ao ExecutivoMunicipal, com recomendaçõespara atenção sosseguintespontos:

- Alents sos temasqueenvolvemo |EGM edemsieIndicadores sucinta,a finds gblar
resultadosfavoráveis;
- Elimineas pendências expostaspela fiscalizaçãonos setores da educaçãoe-saide:
«Providenciaapublicidadedalísta de esperapor vagas-nas unidadesescolares:
-Aots providências à conclusão-das obras paralisadas;
-Adenta ao regramentoconstitucional à fixaçãodos-subsidiosdosAgentes Políticos;
-Prócódaoaperfeiçoamentodas peçasorçamentárias, Bercómoadoteprovilências.
am cagão do deficitda exocução financeira:
- Aperíeiçoso sitema de controleintemo:
«Observecom maiorcuidadoas informações prestadas so SistemaAVES:
- Persiga as matas propostaspela Agenda2030.Os:
- Cumpraas recomendações determinações desta E. Corte.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE SÃO PAULO
eabinato da-Conselheirs CRISTIANADE CASTRO MORAES

Oficibiso-ao Legistativo Municipalcomunicando s necessidade
de ressárcimentodos valores pagos a maior aus “Agentes Políticos.nos termos da
DelibsfaçãoSEInº 11 elo 0e0a. a

oliciase ap MEE dando nofítia e conhasimentoa respelio do
iratamentodispensado sos subsídiosdos agentespoliticos, bem corta,em razão dos
achadosda fiscalizaçãosobre o setorda educação.

Oficie-sáas Comandodo Corpo de Bormbeitos noticiandaa falta
de AVGE em próprio municipal.

transitada em julgado a decisão. cumpridas todas as
proidilências e determinações capiveis e verificada a inexistência de. novos
documentos;arquive-de o processado.
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Ano IV-Edição Nº 479    
TRIBUNAL DECONTASDO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRACRISTIANADE castro MORAES  

PAREÇER

Te-diagos989.224
Prefeitura Municipal:Avare.

Exsrelóio: Sooz.

Prefeito(a):Joselyr Benedito Costa Bimestre.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº VI164), Flávia Maria Palavéti

(GABISPnº 37.889),Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312),RinataMaia
PalavérZamara (OABISP nº 3760-248), Olga AméliaGonzaga Vieira (OAB/SPnº

02,77), Muro César Pavezi (OAB/SPNº. 453.008)e cutros.

Procuradortes)de Contas: Ratãel Anionio Baldo.

 
EMENTA» “CONTAS MUNICIPAIS. RESSALVASEM
RELAÇÃO 40 PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DOS.
AGENTES POLÍTICOS,RECORRENTERESULTADO
OPERACIONALSITUADO NA NOTAMAIS BAIXA DO
EG. IMPROPRIEDADES GONFIRMADAS PELA
FISCALIZAÇÃO |M Logo, PARECER
DESFAVORÁVEL, COM RESSALVAS E
RECOMENDAÇÕES, ENCAMINHAMENTO À
DÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DA
DELIBERAÇÃOSErNO HIZOMdIgO.ST",

Aglização total no angina: 28,87% (minimo 2554,
Anvestimento profisstónaia da educação básica =
FUNDES: 05.620 (emitir FO). Totst do despesas
comPUNDER: 100,00%6, owpstitiettototalma matuie:
Ases quatro 1506) Trannfarônciar à Câmara:
Abssiado w regulmidade (máxima Pã Gastos com
pessonto 44 40%(nito DAM. Remineraçãoagentes
politicos: Rogiustasdurante o mandaio - sessabas
Dalibaração SEI nº 11.20M/2020.8% » comunicaçãoso
Legislativo. Muntcinal Encargos sociais: Em side,
Precatórimo: Alusinda a suficiência de depúnios
mensais pólo DEPRE Resultado dy q

orqamentária: Superávit Q90% - BS LABS
Resultado financeiros él (AS TBSiBaDS
diuiislentaa mengsdeOF -diaa da ROL.

 

 

Vistos, muiutadose discutidosos autos.

Á E. Segunta Cámara do Triunal de Córitus go Estado.de

Sãú Paulo,em Sessãode 21 dá maio de 2044. palo voto da ConselheiraCristiana

da Castro Mormes, Relatora,do ConselheiroRebsonMarinho,Presidente, & tele  
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TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GASINETEDACONSELHEIRA CRISTIANADE CASTRO MORAES 

Estadisião Beratda, diante do exposto no vota, juntado sos autos, devidit pela

emiasão da PARECER DESFAVORÁVEL às contas de 2022 da Prefeitura

Munibipalde avar6, com ressalvas emfacedo pagamentodosaubbidios dos

agentes politicos, além das fecomendaçõesIncidentes.
. Veterminou, à margem-doparecer, a expedição de oficio

aoExecúlitoMunicipal,com as recomendaçõesdiscriminadasno aludidovoto.

Defemiimou, ouossim, a aspedição de oflsio aos: -

LegislativoMunisipalcomunicando a necessidadederessarcimento dos valores

pagos a maior ads Agentes Políticos, nós temos da Deliberação SEI nº

41.206:2080-51: Ministério Público Estadual dandonoticia e conhenimento=

respelio dotratamentodispensado aos subsídios dos agentes politicos, bem

como, em razão-dos achados da fiscalização sobre O setor da educação: é

Comando do Condo de Bombeiios riblisiando à falta de AVCB em próprio

municipal.
Determihou, após e trânsito em juigado da decisão,

cuinpídas todas as providências e determinações cabíveis e verificada

inexistênciade novosdocumentos,o arquivamentodo processado:

Eimse tratando de prosedimentoelemônico, ria confonmidade

da ResoluçãonºQiOT,p relatórioe veto, bem cónio os demáisdocuinentosque

dampsein os autos, poderão ser consultados,madianteseguirqadastramento,do

sistema-de ProcessoEletrónico- »-TCESP,na páginavuetondn onde.
Presenteà DE. Ralsel Antonio Haldo, DD. Representantedo

MinistérioPúblicode Contas.

Pulilique-sa,
São Pauli. 27dê maio de 2024.

ROBSONMARINHO= Presidente

CRISTIANA DE CASTROMORAES— Relatora  
coccemss
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TCEsp GABINETEDOconsELHEIRO

TribunaldeCertas ensaioAO
TRIBUNALPLENO - SESSÃO:D5/09/pas

Ba TC-DI562dsab,DA.D (ret, Tebas Bag22.5)
Recquerente(a): JoselyrBangdio Costa Silvesmo ExcPretaitodo Municípiodevirá.
Assunto:Contas Anuaisda PrefeituraMunicipalde Aero, relativasdo exarolcio
de gona:

Responsáveliis); JoselyBenediio Costa Silvesta (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reoxamo interposto contra parscer prévio
desiavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Cênica &
publicadonoDOE-TOESEde sogsga.
Advogados) Marcelo Pálaviri (DAB/SE nº 14.764), Flávia Marta Palavãs
(OAB/SEnº 127,8665, Ruth dos Reis Costa (QARISE nº 188012),Renata Maria
PalavérZaingro (OAB/SPnº375.248),Olga AmeliaGonzagaVisira fOABISE nº
402771), Munio GêsarPavezi (OAB/SPnº 453.008) é outros.
Procuradorios! de Contas: RalastAntonioBasalto,
Fiscalizaçãoatual: LiR-2,
Pedido de vista do ConsalhoiroDirias Ramalho.

EMENTA: PEINDO DE REEXAME.CONTAS MUNICIPAIS. BAIXO
iibiCE DE. EFETIMDAGE, APURADO PELO iEGu.
COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS NAS ÁREAS DE DESTÃO
FISCAL,SAGDE, EDUCAÇÃO E PLANEIAMENTO, RAZÕES DE
BEGURSO SUFICIENTES PARA REVERSÃO DO FARECER
DESFAVORÁVEL. JURISPRUDÊNCIA, SEGURANÇA JURÍDICA,
ISORÔMIA. PROVIMENTO, MANUTENÇÃO sas
RECOMENDAÇÕES,

VOTOMIBTA

Trata-se do pedido de Rosxame intérposto par insélye Banódito

Costa Silvestre, ex-prefeito do municipio da Poerê, em fuso do parsoar

dasfavordvelàs contas do exervísiode 2022 amititis pala E. Segunda Clima
na Spssãoda 27/05/2024, pefo votoda ConselheiraGrisilana dé CastroMoraes,

em decorrênciade falhas no exameoperacional evidenciadaspets avaliaçãodo
ECA,
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TCESP GABINETE DO CONSELHEIRO

TignaideContas amanto
Boliditei vista dos áiitos poíque, cómo é da conhagimento de

colegiado, tenho adotado entendimentontrarso, Reconheço &' exslo O 1EG-M

como unia importante femamentode avaliaçãoé diagnósticodasletividadedos

gastos públicos, e nesse! serio vanto recomendandosos gestores diversas

adaguiçõescombasenas improprigdadesextraídasda apuraçãodo índico. No

entanto, comtodo respalto aos que pensam armsentido cantiário, consideroáue.

as molas.do TECHdevem catar associadas a ouros tilicadoras é tesultados

para formaroquadrode reistovação das contas.

E nesté caso dos demonstrativosde 2024da Prefeitisade Avará

considero que os Tegultados obiidos, am conjunto com as justificativas

apresentadas pele defesa, possibilitam. a relativização das notas obtidas n3

avaliaçãodo IEG-Me permitem a aprovaçãodascontas:

Relemibróndo o histórico; a Prefeitura de Avaré vinha recebendo

parecenasdesfavoráveis destaTribunal-há «áriaexercicios,em decorcência de

“desequiltio ssal, notadamente Jóficit finanpelto elevado o fala de

recolhimento de-encargos soclais. Fol apenas no exôrcicio de 2021 que &

Prefeitura conseguiu aprovação das sentar, com melhãra nas fhenças

municipais. ainda que o desempénhoOberacionalestivasteem evolução diante

«a mietadolegiaque adotamosaqui no Tribunal de Contas.

Voltando ao exercício emranálize, verifica-sequeAdministração

imaseguiwaprimorara gestão fiscal, Olbtove superáutorçamentáriode 0,30%

manteveo déficitInanceiroomvalorequivalente47 tsutoydna dearrecadação,

inferior05:30 (innta)diasqueesia Corte considera razoável, eleveno fralice de

liquidez imediata de (83 para 1,38,possuindo disponibilidadesde caixa face

ads compromissos de Gurio prazo, raduziu-a divida de longo prazo, obleve

resultadoSronômicopositivo;olevcu o saidopatrimonial;cepositoua totalidade

dos: precatórios judiciais: & recolheu idmpostivamento 05 encargos sogiais,

inclusivo08 moniantesdecomantesda nooedos de parcelamento.

albridieso,cumpriuindos os limitesecondições impostas pela Lei

de RespornsapilidadeFissal e aplicou os minimos constitucionais & logais nos
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  Ano IV- Edição Nº 479 Presidente: SamuelPaes     TCESP GARINETEDO CONSELHEIRO

ritunaldeContas anaAAS RAMALHO

 

setores de Ensino & Saúde (aplicação da 26,67% e 29209 das receitas de

impostose transforências, fespectivamente), 
Guanto ao SEGA, que molhou a reprovação das conies em

primeira instância,a notagers! "CCé composição das notas“O” ablidas nas dreas

de plandjamento, ensino, saúde, midioSmblenteegovemançade 11, e. das notas

“B'conterídas à gestão fiscal e infraestrauca.Mo cálculoda dota geral, confére:

so imálorpaso4snotasdos sutores de ensino, ssúde e planejamento. portanto

stenho-sme g essesquesitos no Examedas razões recursais:

 
Quantoà educação,a Origem informa ainauguraçãode uma nova

creche, alóm da outraem Vias de entraram operação, cam presisão de abertura

de concurso para admissão de. servidores que atuando nesses novos

estabuiacimentos. Também foram rpalizadas roformas am cinco unidades de

ensino& aquisiçãode mobiliários, ventiladores, notebooks einicrocomiputadores.

conformadocumentação acostadassosautos.

 
Reportândo-se à area-dasaúos,a delbsaapresentou listadaMútos

de Vistária ou Certificados de Licentiamentodo Corpo dê Bombeiros vigentes

para a& unidades de atendimento, esclamicando que apenas trás delas não

possuem a docurmentação, no aguardo de processo Relatório. Infôrmou que

ampliacoberiurapelas Enuipes da Saúde da Familia(ESF)de 40%parasBira
da população, aproximadamente. Apresentou extenso lista de molas fiscais

relativos a raparos & manutenções realizadas pala Secretaria da Saúde, bem

coma aquisiçãode squipamentos,entreoutrasjusiificativas.

 

Quanto às falhas-nosetor de plandjêmento, sustenta que as pegas

orçamentárias possuem compalibilisedeente si; Aiguimênia que js secretários

reeiizem os: levantamentos das situações prioritárias para inserção no

armamento, ainda que ta! procedimento não abadeça aum dio formalmente

estabelacido. Informa que embora não exista umo estrulura administrava

específica voltada ao planejaniento, tais atividade são absorvidas polo

departamento de contabilidade & orqumento.

 

Analisandocs argumentos no conteado do município ado exercicio

dr questão, entendo que os apontamentos podemser relevados nos progontes
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) Á RO CMS O TED READOR DA s A ”

TCESP cadnigrepo coNsELNgIRO

Tg Gta ti pi
demonstrativos,tendo em vista-que não houve -desequilíbra fiscal. Em cutas
palavás, ainda que possam exsir lhes, às atividades que. angiebam o

placufâmedito municipal teram suficientes paragarantir equilibrio das contas

sém prejúdicara execução das despesas obrigatórias&aplicaçãodesmínimos
“constitucionais em entinoe saúde.

ParaEnmar minhas convioções issquelos dados do indicador no

exercicio ds 2023. subsequente do Bqu! analisado, constantes da TE-

004553/088:28,&verifique!que quatrovetorescentraisdo IEG-M apresentararo

eunlução, quaissejam, educanional, saúde, proteçãonos cidadãos (defesa cha)

e qoveinangade tesnalogia da informação.

Reafinmo, assim;0 entendimentoque lá extemai a este Plenário

nos aulós do T012481.58922.8,que trmou do Remiane das Contas cia

PrefeituraMunicipal ds Banta-Maria da Será, relativasao exmsreiçiode 2020, de

quê ds notas do IEGM devenysor associadas a ouiros indicadoresde resultado

para formaro quadro de raprovaçãodas Contas:

importante ealientar ainda que, am posquisa que efetuei na

junêprudéndia deste Tribunal da véiperas deste julgamento, me deparei eum

váriosdemadstrativosam quea siluaçãodonalcadorera situiar á emanstrada

nas Contas da 2022 de Avard; e mesmo assim receberam Parecer Favoróvel

desteTribunal. Ou seja, astamosfalando de gestores públicosresisitos,em que

os Municipiosse pestelonaram na mais baixa nota-do inditadornesta mesmo

exercicio,quai seja, C-- Baixo nivai de adaquação,

Cito cómo exemplos, Contas de 2022") TO-NQAFII.GD,22

Municipiode Tanabi, RelatoriaAuditorSubslilstodeConselheiroMaxandre MM, F.

Sarquist; b) TC= 00UdS27.989:22-4, Prsteitura Municipal de Vargem Grande

Paulista, de-minha Relatoria!; 0) 0004291. 998:22-5, Prefeitura Municipal de 
* Pedo votadóAudios SubsiidodeCombalheiroAldsindroManhFigasiiro Marquia, Reletordá
Gonsalhuiro Site Estanisiau Boralio, Presidenteaim axercigio, o do Ausitor Subetinto do

CiongalhairoAntonioCarasdom Santos
4 Polo vot-dos ConseineirosDimas Famativs, Fetstor,Antonio Roque Citadint, Prssidanio,
arosAuróio Bortatoil.
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                PORN o(ie DVRR réç 9 Presidente: SamuelPaes    
ATCESP GABINETEDO CONSELHEIRO

“Tribunalde Contas a“aEncda os Basf

São Caros,ConselheiroMarcoAubélioBeriáloli?.Relator: d)TO-00Ma7E.980.22.
4. Prefeitura Municipal de Carápicultia,Ptetatoria Gonsalheiro SidneyEstanisiau

Baratos.

   

Pertanto, ambas os 4. Câmaras de julgamento deste Tribunal

rafevaram quadrosmuilo parecidoscom aqui analisado, No caso específicode

Tanabi o tuto favonival acatou as jusilficativas em tilação «o pagamento

insuficiente de precatórios é aplicação do Fundeb, contexdo, portanto, male

complésoque dy Execulivo-deAvaréem2020.

 
Assim, observondo o princípioda segurança juridiza, fundamenta!

parse estabilidade-s a previsibilidadedasdecisõesdusta Tribunal,éda onomia
qua-presa pela equidadeé « codrôncia, assegurandoque casos semelhantes

sejam Inatados de maneira uniforme, sem disfinções, entendoque não podemos

tratar Municípios que se enquadram pratzamente-om siluações idênticas de

forma tão destuante uns dos quiros.

Concluindo, penso qué emboraalgunspontosainda tenha ficado

pendentes,edavamserobjeto deandlics« investimentospor parteda Pesfaltara

de Avaré, como a questão da escola es periodo integral, piso seladial dos

professores o inadequações na estrutura ademinisiraliva vollada pars o

planejambato, ente auiros, acredito que es impropriedades possam ser

ressaltadas, sem, contundo, provocara rejeição da iotalidadedas contas em

anúlisa,  
Asgim, dianis de expostoé da que consta dos autos e reiterando

o isspelto pálas púsições contrárias, VOTOPELO PROVIMENTO DO PEDIDO

DEREEXAME, devendo o ParecerPeluioser facorágalà aprovação day conias

da PrefeituraMunicipalde Avaré relalvass6 exeroluiade 2022, mantendo-se

as recomendações constantesdo Parscororiginal

 

 

rideaarugamsaussconqpcljpro-osutzauçoJetdHpdpronintersEPURA,ug25abdaqorvenasoni-aidaymisvom

2 Pais vols dos Conselheira Marco Audio Bariafali, Rmtator, Antonio Roque Cimdini,
Prstuistomio, a Dimau Ramalho.

« Potovoto dy Conselheiro Shinay EstunishasBeratio, Relalir, 4 dá ConaclishaCrigtana de
Grant Mprges,Pessidanio gem murclçdo
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PadSSI((APURAe   
TCESP “DIMASRAMALHO

tbem feCont Are) ERaDOS «goerôidosp.govdr

TemagedA                                     

PARECER
TE-BisaDAD0o246 (uiTO-004900.089,28-5
Requerente: Joséiyr Benedito Gosta Sivostra - EPrsleilo do Município de

Avarô.

Assunto: ConiásApudisda PrefeituraMunicipal de Avaré,relativasao exercício

de Buza.

Responsável:Josólyr Benedito CostaSilvestrePrefeito),

Em duigamento: Pedido de fesxamo inlérpasto conta palscer prévio

desfavarâve! à aprovaçãodas contas, prolatado pela E. Segunda Câmiara &

publicadono DOE-TUESP de Eo/0mas.

Advogados: Marcelo Palavóri (DAB/SP nº TIA.164). Frávia Maria Patavári

tORB/SP né 137.889, Ruth dos Fieis Gosta (OAB/SP niiBsata), Renata Maria

Palavóri Zamaro (DAB/SPnº.376.448), OlgaAmélia GonzagaVisira (OAB/SPné

402.771),Murto-César Pavszi (OAB/SP1º 459,008)é cultos.

Procurador ds Contas: Rafas! AntonioBaldo.

Fiscalizaçãoatual: UR-Z.

Pedido devista do Conselheiro DimasRamalho.

EMENTA: BEOIDO DÉ ABERAME. DONTES MUNGIPAE.  AÍNO. fog DE

ECETIVIDADE, APÚADO PELO IEUM, COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS MAS

ÁHEASDEGESTÃOFISCAL SAUDE,EDUCAÇÃO EPLANEJAMENTO,RazÓtEDE
RECURSO EMNGIENTES PARA MEVERSÃO DO PAREGUA DESFAVORÁVEL
SEMBPACOÊNCIA. SEGUPENÇA. «MIPÉCA. IONOQMIA  PROMIMÉNTO.

MANUTENÇÃODASRECOMENDAÇÕES.

vistos, malatados a disculidodos autos.

ACORDA 6 E. Plariário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em

sessão do 0da setembro de 2025, pelo votades ConselheirosDimasPiamaiho,

Revisor, Renata Martins Conta, Marco Aurólio Bsttaloil e Mawoll Borges de

Moura Visita, & E. Plenário. quanto do mérito, diante do exposto no volo do

Revisor é nas-soridapendentesnotas iaquigiálicas, hisendos aos autos, deu

próvimentoao Pedidode Redxameinterposto,para otim de emitirparecerpróvio

tavoiâvei à aprovaçãodas contas da ProfeituraMunicipalde Avará rolalivas ao

exeroicin de 2022, mantando-se as recomendaçõesconstantes da Parecer

eiginal.
Vangido o-Gonselhairo Sidney EstanisiauBeraldo é 0 Canseihaira Substituto -

Auditor Sammy Murman, Melatir.
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               Ano IV- Edição Nº 479

       Mia Mn S RAMALHO
PindaContas EENIEMADOAS«qretdfiesnd

4 TEAIsregoip
Designado Redatords Pargear o ConsilháiraDimas Feminino,Revisor.

Presidente- ConssiheiraCristianade Castro Moraes;

Piouradora-Geral do Minlstário Públicode Contas- Letícia Formoso Getsis
Matuck Foros.

Ficam, desde já, autoriiadas vista & extração de cópias dos autos aos

intoressados,em Cartório, observandoas normas ceguiamentaros.

Publigus-so,

São Paulo, To-de setumbrade aos.

GRISTIANADE CASTRO MORAES= PRESIDENTE

DEMAS RAMALHO— RELATOR
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   Avaré, 03 de fevereiro de 2026

Ofício nº 04/2026-0D

- CÓPIA]z
Prezado Senhor, COP IA

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ, neste ato representadapor seu presidente abaixo assinado, vem pelo presente

NOTIFICÁ-LO do recebimentodo Processo TC nº 4300/989/22-5, referente às contas da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, exercício de 2022.

Desta forma, fica devidamente NOTIFICADO de que poderá ter

vistas dos autos, durante o horário de expediente, para exiração das cópias necessárias,

devendo ser acompanhadopor funcionários desta Edilidadee posterior manifestação que

julgar necessária, podendoser representado nos autos por procurador com poderes para

tanto.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os

protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

            SAMUEL PAES /
Presidente da Câmara ,/

Exmo. Sr.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
DD. Ex-Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré
NESTA

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 — Colina da BoaVista - Avaré/SP - CEP 18706-240
https://camaraavare.sp.govbr— E-mail: direroriaQcamaraavare.sp.gav.br

Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10999
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  CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE AVARÉ

X3  
  Estância Turística de Avaré, 06 de janeiro de 2026.

DESPACHODA PRESIDÊNCIA

Processo referente às Contas Anuais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré;
Exercício 2022; TC-004300.989.22-5

CONSIDERANDO a Solicitação Interna nº 07/2026 - GP e o Parecer Jurídico
apresentado pela AssessoriaJurídica desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDOadeterminação constante do Acórdãoproferido pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo quanto à necessidade de adoção de providênciasrelacionadas
ao ressarcimentoao erário;

DETERMINO:

I- A juntada do referido Parecer Jurídico aos autos do processo em epígrafe;

H-—O regular prosseguimentodo feito, com encaminhamentoà Comissão competente
para análise e manifestação, nos termos do Regimento Interno;

Após, retornem os autos a esta Presidênciapara deliberação.  CABOSAMUELPÃES
Presidente da Câmara Municipal da Estântia Turística de Avaré

Câmara Municipal da Estância Turistica de Avaré
Data: 04/03/2026 Hora: 11:38
Espécie: Correspondência Recebida Nº 233/2028
Autoria: Presidência

Assunto: Despacho da Presidencia Referente as cont
anuais da Prefeitura... i

89231/2626  
Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240

https://camaraavare.sp.gov.br — E-mail: diretoriaQcamaraavare.sp.gov.br
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a . NO

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARE  
 

Avaré, 09 de fevereiro de 2026.

SOLICITAÇÃOINTERNA n.º 07/2026 — GP

De: Presidência da Câmara
Para: Departamento Jurídico

Assunto: Encaminhamento de decisão do Tribunalde Contas do Estado de São Paulopara

análisejurídica

Encaminham-se, para conhecimento e análise, cópias do Parecer e do Acórdão
proferidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referentes às Contas Anuais
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré — Exercício de 2022 (TC-
004300.989.22-5).

Conforme consta expressamente na decisão daquela Egrégia Corte, foi determinada
a comunicação ao Legislativo Municipal acerca da necessidadede ressarcimento ao erário
dos valores pagos a maior aos agentes políticos, nos termos da Deliberação SEI nº
11.209/2020-51, em razão da inobservância ao princípio da anterioridade na fixação e

pagamento de subsídios.

Diante disso, solicita-se manifestação desse DepartamentoJurídico quanto:

* às providências jurídicas cabíveis no âmbito do Poder Legislativo;
* àforma adequada de encaminhamento da matéria;
e às medidas necessáriasao cumprimento da determinação do Tribunal de Contas,

resguardando a legalidade, a competência institucional e a segurança jurídica dos atos

desta Casa.

Após, retornem os autos para deliberaçãoda Presidência.

Prazo impreterível: 10 dias contadosa partir do recebimento desta solicitação.

4 0
CABOISAMUEL PAES

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Í Al - 2a rm

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Data: 09/02/2026 Hora: 13:37.
Espécie: Correspondência Recebida Nº 138/2026
Autoria; Samuel Paes

Atenciosamente,

 

Pssunto: Solicitação Interna para Dep. Jurídico

80136/2026   
Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP- CEP 18706-240
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NÉ .
+! O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

qu CARTÓRIODO CONSELHEIROWAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
tas (11) 3292-3518- cgewerBDice.sp.gou.br    São Paulo, 26 de novembro de 2025

   TC-4300/989/22-5

Senhor Presidente da Câmara,  
Cumprimento-o e, ao ensejo, participo-lhe que o processo TC-4300/989/22-5 trata

do exame das contas anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, relativas ao exercíciode 2022.

Pelo presente, transmito-lhe, cópia de inteiro teor da decisão exarada pela Colenda

Segunda Câmara, em sessão de 21 de maio de 2024, que decidiu pela emissão de parecer
desfavorável às contas de 2022 da Prefeitura Municipal de Avaré, sob ressalvas em razão da
necessidade de ressarcimento dos valores pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da

Deliberação SEI nº 11.209.2020-51. Houve também decisão protatada pelo Tribunal Pleno, em

sessão de 10 de setembro de 2025, que deu provimento ao Pedido de Reexame interposto, para

o fim de emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Avaré

relativas ao exercício de 2022, mantendo-se as recomendações constantes do Pareceroriginal.

Apresentoa Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
CONSELHEIRO

A Sua Excelência o Senhor
SAMUEL PAES
Presidente da Câmara
CAMARA MUNICIPALDE AVARE
AVARE — SP
ARirga 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: WAGNER DE CAMPOS ROSARIO. Sistema e-TCESP. Para obter informações
sobre assinatura €/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento

digital' e inforne o código do documento: 6-FLG2-I18D-76FO-5DOF
   

Câmara Municipal da EstânciaTurística de Avaré ,
Data: 02/02/2026 Hora: 11:02
Espécie: Correspondência Recebida Nº 99/2026
Butoria: Tribuna! de Contas do Estado de São Paul:

BR Assunto: Ofício CGCUCR nº277/2026 TC-4300/989/22-!   
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabineteda Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

SEGUNDACÂMARA SESSÃO DE 21/05/2024 ITEM.069

88 TC-004300.989.22-5
Prefeitura Municipal: Avare.
Exercício: 2022.
Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.
Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº
402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-2.
Fiscalização atual: UR-2.           

 
 

Aplicação total no ensino 28,87% (mínimo 25%)
Investimentoprofissionaisda educação básica — FUNDEB 95,62% (mínimo 70%)
Totai de despesas com FUNDEB 100,00%.
Investimentototal na saúde 29,29% (mínimo 15%) |
Transferênciasà Câmara Atestada a regularidade (máximo 7%)
Gastos com pessoal 44,41% (limite 54%) y !

Remuneração agentes políticos Reajustes durante o mandato — ressalvas — Deliberação SEI nº |
11.209/2020-51 — comunicação ab LegislativoMunicipal

Encargossociais Em ordem

Precatórios Atestadaa suficiência de depósitosmensaispelo DEPRE
Resultadoda execuçãoorçamentária Superávit0,30% - R$ 1.187.157,09
Resukadofinanceiro Déficit (R$ 7.595.080,84)» equivalente a menos de 07 dias da

RCL   |Númerode habitantes— 92.659 (relatórioSmart)
RCL — R$ 396.053.909,38

Crescimentoda RCL — 19,29%, 
 

 Grescimentodespesas com pessoal — 16,28% 2019| 2020| 2027| 2022| Resultado(conformesítio eletrônico TCESP)
iEGM c c Cc Cc

i-Educ C B c+ c Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 1

Infraestrutura, Material Escolar, Merencia, Minimo Constitucional, Piano Municipal de |

Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas.
iSaúde €+ + Cc Cc Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de

Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional,
Profissionais da Saúde.

       
 

        EPlanej. e Cc e c investimento, Pessoal, Programas e Metas.
i-Fiscal e G+ C+ B Divida Ativa, Divida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gastão Fiscal,

Lo Precatórios, Transparência.
i-Amb Cc CS Cc Cc Contingenciamento, infraestrutura, TOR, Plano Municipal de Saneamento Básico,

Programa Ambiental, Resíduos Sólidos.
i-Cidade B B+ c+ B Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mohilidade Urbana, SIDEC

(DEFESA CIVIL)
iGov-Ti B B C+ e Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência.

A-AltamenteEfetiva /B+ - MuitoEfetiva / B -Efetiva / C+ -Em fase de adequação / G - Baixo nível de adequação

, Em exame as contas anuais do exercício de 2022 da Prefeitura
Municipal de AVARE, cuja fiscalização “in loco” esteve a cargo da UR/02 — Bauru.

No relatório de fis. 01/146 (evento 69) as impressões e os pontos
destacadosna conclusão dos trabalhos pela inspeção referem-se aos seguintes itens:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE sÃo PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADASDO PERÍODO:
inspeçõesrealizadasem março e abril de 2022 identificaram diversas deficiênciasna gestão municipal,
a maior parte delas não regularizadas pela Administração,dentre as quais destacamosas seguintes:

| Fiscalização Ordenada- ResíduosSólidos
- O Município não realiza a coleta seletiva de resíduos sólidos;
- O Município não regulamentou o sistema de coleta seletiva de resíduossólidos,
- Não há publicidade da programação da coleta de lixo doméstico, prejudicando a participação da
sociedade no processo; ,

- Os residuos da Construção Civil não são depositadosno Aterro de Resíduos da ConstruçãoCivil, em
desconformidadeà Resolução nº 307/2002 do CONAMA. É :

Il Fiscalização Ordenada — Educação- Infraestrutura e Programas Suplementares
- Não há registro sobre a última fiscalizaçãodo Conselho de AlimentaçãoEscolar(CAE);
- Os banheiros não possuem acessibilidadepara alunos com mobilidade reduzida.

A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO"O setor não tem desempenhado suas atribuições de forma. satisfatória, limitando-se a
acompanhamentos superficiais, sem a análise crítica necessária e indicativos de melfiorias nos
processos ou atos da Administração, em desatendimentoàs recomendaçõesdas Contas de 2017 e

2018;
- O setor de Controle Interno não fez o acompanhamentoda implementação e/ou execução das metas
previstas no Plano Plurianual, da execuçãodos programas de governoé dos orçamentosdo Município,

em reincidência, e
- O relatório emitido pelo Controle Interno não trouxe informações sobre a contabilidade,arrecadação
tributária, execução de precatórios, despesas com pessoal e cumprimento dos ditames da Lei de
ResponsabilidadeFiscal, além da aplicaçãode recursos no Ensino e na Saúde.

AB. OBRAS PARALISADAS
- Apresentaçãode informações incorretas e desatualizadasao Cadastro de Obras deste Tribunal de
Contas, deixando de atender o prescrito no Calendário de Obrigações (Comunicado SDG 54/2021),
bem como descumprindorecomendação das Contas de 2018;
- Obra de construçãode creche no Jardim Dona Laura, padrão FNDE, financiada por meio do programa
Pro Infância, paralisada, a despeito de informações constantesno cadastro de obras, sem previsão de
conclusão. .

B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/lEG-M):
Em reincidênciae desatendendo recomendaçãodas Contas de 2017, diversas falhas nessa dimensão

do IEG-M, destacando-seas seguintes:
- Parte das audiênciaspúblicas são realizadas em dia de semana e em horário comercial (8h às 18h),
o que inibe a participação da classe trabalhadorano debate; :

- Aléim das audiências públicas, não há levantamentos formais dos problemas, necessidades,
deficiênciasdo Município, antecedentesao planejamento;
- Houve a realização de estudos para elaborar/definiros objetivos, ações, metas e indicadorespara a
menor parte dos programas inseridos no PPA; , :

- Não houve avaliação da implementaçãodos programasfinalísticos ém relação a seus indicadores,

objetivos e metas;
- À menor parte dos indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas físico-financeiras
estabelecidas; :

- Não existe equipe estruturada para realização do planejamento municipal (PPA, LDO e LOA),
conforme art. 155 e incisos da Constituição Federal, como também não há estrutura administrativa

voltada para planejamento em geral;
- Não houve acompanhamento/monitoramentoda execuçãodo planejamento (em reincidência).

B.1.1. ANÁLISEDO PLANO PLURIANUAL (PPA):
- Não foram contemplados de forma adequada no PPA programas e ações destinados aatender
algumas demandasexistentes do Município.
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B.3. EXECUÇÃODAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/EG-M):
Informações apresentadas pelo Município ao questionário [EG-M (2022) indicam deficiências que
podem ter impactado negativamente nesta dimensão, em descumprimento de recomendações das
Contas de 2017 e 2018:
- Menos de 50% dos estabelecimentos de pré-escola possuem turmas em tempo integral;
- Menos de 25% dos alunos de pré-escola (Educação Infantil) e dos anos iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) concluíram o ano letivo em período integral durante o exercício de 2022;
- Existência de unidades de ensino que necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras,
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados etc.):
- Nem todos os estabelecimentos que oferecem os anos iniciais do Ensino Fundamental possuem
taboratório de informática, contrariando o Parecer do Conselho Nacional de Educação no 8/2010. - A
propósito, o Município possui, em média, mais de 10 alunos por computador para as turmas dos anos
iniciais do Ensino Fundamental;
- Nem todos os estabelecimentos que oferecem os anos iniciais do Ensino Fundamental possuem
handa larga para uso dos alunos —aliás, segundo informações do Censo Escolar 2022, nem todos os
estabelecimentos possuem internet —, assunto que também é abordado nas estratégias6.3 e 7.15 da
Lei Federal nº 13.005, de 25de junho de 2014;
- O piso salarial mensal dos professores de creche do Município é inferior ao piso salarial nacional de
R$ 3.845,63; .

- A menor parte das metas do Plano Municipal de Educação (2015-2025) estão sendo atingidas.

8.3.1. QUEDA DAS NOTAS EM AVALIAÇÕES EXTERNASE NOS INDICADORES EDUCACIONAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL(ANOS INICIAIS):
- Os resultados obtidos na última avaliação do Saeb (2021), refletidas na apuração do Ideb 2021:
Os resultados do ideb 2021 evidenciaram uma queda expressiva na nota do Município de Avaré,
demonstrando que as ações adotadas pela Administração, principalmente durante a pandemia cia
Covid-18, não foram suficientes para minimizar os impactos oriundos da paralisação das aulas;
- Os resultados da última avaliação do Saeb (2021) revelam um aprofundamento da piora do nível de
aprendizagem no primeiro ciclo do Ensino Fundamental, refletida na queda dos níveis de proficiência
em Lingua Portuguesa e em Matemática.

8.3.2. NÍVEL APRENDIZADO INSUFICIENTE EM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
- Existência de unidades escolares com resultados de aprendizado abaixo da nota padronizada do
Município, demonstrando a necessidade de medidas mais contundentes da Administração, para
minimizaro grau de defasagem de aprendizado detectado na última avaliação do Saeb;
- Avaliaçõesde aprendizagem promovidas pela SME indicaram impactos negativos da pandemia sobre
a aprendizagem dos estudantes, especialmente com relação à alfabetização e ao letramento
matemático, com queda do número de alunos alfabéticos dos 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental,
além do aumento das diferenças nos níveis de aprendizagem entre alunos;
- Não foi possível verificaros avanços alcançados com a implementaçãodas políticas para minimização
dos efeitos da pandemia, uma vez que as informações relativas às avaliações promovidasnos alunos
da rede municipal não apresentam dados suficientes que permitam sua interpretação;
- Dados relativos às avaliações promovidas nos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental,
considerando um recorte daquelas unidades que tiverem as maiores quedas nas notas obtidas nas
avaliações do Saeb (considerando a série histórica de 2017-2021), evidenciaram que 21,60% dos
alunos não alcançaram Nível Suficiente de Aprendizagem em Escrita, em prejuízo da Meta 5 do PNE.

B.3.3, O PLANO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO(PME) é

B.33.1, FALHAS NA CONCEPÇÃO, NA IMPLEMENTAÇÃO E NO ACOMPANHAMENTO DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
- O documento não estabelece estratégias nem prazos para sua implementação, o que traz prejuízos
às atividades de acompanhamento e monitoramento;
- As metas estabelecidaspela Administraçãomunicipal, em que pese sua quantidade e abrangência,
são de difícil mensuraçãoe não estão totalmentealinhadas àquelas estabelecidas no Plano Nacional
de Educação e no Plano Estadual de Educação;
- O órgão gestorda educação não está fazendo o acompanhamento nem o monitoramento e avaliação
do PME;
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- Não há planejamento(anual ou plúrianual) com políticas & ações relacionadas aos objetivos, metas e
estratégias do PME, indicando seus respectivos prazos e as previsões orçamentárias para sua
implementação; :

- Os resultados alcançados na persecução dos obietivos e metas do PME não estão sendo divulgados
pelo Poder Executivo nem pelas instâncias responsáveispelo seu acompanhamento; :

- Falta de atuaçãodo Conselho Municipal de Educação e da Comissão de Monitoramento,que até aqui
têm deixado de cumprir seu papel essencial, não só no monitoramento e acompanhamento da
implementaçãodas metas do PME, como também no aprimoramentoda política educacionaltraçada
naquete Plano;
- Não há estrutura de governança voltada para a implementação, execução e acompanhamentodas
políticas públicaseducacionais, em especial o PME.

ENSINO
- O Municípionão faz a divulgação da listade espera porvagas, não garantindoàs famílias interessadas
o acompanhamentodo atendimentode usa demanda;

procedimentose critérios de priorização, formas de acesso e forma depublicação;
- A crônica demanda reprimida por vagas nas creches do Município ainda não fot resolvida.

B.3.5. NECESSIDADE DE REPAROS, REFORMAS E ADEQUAÇÕES NOS PRÉDIOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: .

- Em inspeções realizadas em escolas que já haviam sido visitadas durante os acompanhamentos
quadrimestrais,verificou-se persistirem as irregularidadesapontadas pela Fiscalização.

6.3.6. DEFICIÊNCIASNOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA,EM PREJUÍZO DE ESTRATÉGIA
TRAÇADA NO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
- Os cornputadores disponíveisnos laboratórios de informática, de forma'generalizada,são insuficientes
para atender os alunos durante as aulas ministradas naqueles ambientes, contrariando recomendação
do Parecer nº 8/2010 do Consetho Nacional de Educação; . .

- Os computadores disponíveis são bastante ultrapassados, temontando.em alguns casos aos
exercíciosde 2008 e 2010, .

- Não há plano de ação para renovar e ampliaro número de computadores para os alunos das unidades
escolares, especialmenteaquelas que atuam no Ensino Fundamental.

B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO SAÚDE (i-Saúde/!EG-M): em reincidência
descumprindorecomendaçõesdas Contas de 2017 e 2018
Diversas falhas nessa dimensão do IEG-M, dentre as quais destacamos:
- Nem todas as unidades de saúde possuem AVCB ou CLCE, contrariando o Decreto Estadual nº
63.911, de 10 de dezembro de 2018, bem como a Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
- Havia unidadesde saúde que necessitavamde reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações,
fiação elétrica, substituiçãode azulejosdanificadosetc.);
- Não foram atingidas algumas das metas anuais previstas no SISPACTO (2017-2021).

    

B.4.1. DEFICIÊNCIASNA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE
- Falhas na elaboração do Plano Municipal de Saúde, que não apresenta a adequada análise
situacional da saúde local; definiçãodos objetivos, metas € indicadores; e processo de monitoramento
e avaliação;
- A Administração não implantou mecanismos de controle, regulação e acompanhamento dos
resultadosalcançadose não há estrutura própria de monitoramentodos indicadoresda Atenção Básica;
- Baixa utilizaçãode indicadores na gestão da Atenção Básica.

B.4.2. DEFICIÊNCIASNA ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE :

B421. DESEMPENHO NOS INDICADORESDE SAÚDE DO PREVINE BRASIL:
- Baixo desempenhono Indicador SintéticoFinal (ISF), que agrega os resultados dos outros indicadores
previstos no Previne Brasil, muito aquém de Municípios da mesma faixa populacionalou de sua região
de saúde — Vale do Jururnirim. : -
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B.4,2,2. BAIXA COBERTURADA ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE:
- À gestão municipal não tem priorizado as equipes de saúde como instrumento de interface entre o
sistema de saúde e a população, A esse respeito, dados extraídos do SISAB demonstram que a
cobertura da Atenção Primária no Município de Avaré está aquém do percentual de coberturaverificado
no Estado de São Paulo e em sua região de saúde — Vale do Jurumirim.

B.4.3. QUEDA NOS ÍNDICES DE COBERTURAVACINAL:
- Não houve atingimento da meta de cobertura de diversos imunizantes em 2022, tendência que já
havia sido verificadaem anos anteriores; .

- Não atingimentoda meta de proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação
para crianças menoresde dois anos de idade, prevista no SISPACTO (2017-2021).

B,4.4. CONDIÇÕESESTRUTURAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE:
Em visita às unidades de saúde, foram identificadas diversas ocorrências que prejudicam o adequado
atendimento à população e o bom desempenho do setor de saúde, com reflexos negativos no ISF do
Município, dentre as quais destacamos:
- Necessidade de reparos/reformas;
- Falta de equipamentos;
- Ausênciade controlede estoque;
- Medicamentos/insumos vencidos disponíveis para utilização dos profissionais de saúde no
atendimento à população, situação que foi verificadaem 7 das 13 unidades de saúde visitadas;
- Ausência de controle eletrônico de ponto;
- Não cumprimentode carga horária por médico; e
- Há evidências de que os agentes comunitários de saúde (ACS) não têm recebido adequada
capacitação.

B.5. EXECUÇÃODAS POLÍTICASPÚBLICAS AMBIENTAIS (i-Amb/IEG-M):
Em reincidência, descumprindo recomendações das Contas de 2017 e 2018, diversas falhas nessa
dimensão do IEG-M, dentre as quais destacamos:
- À Prefeitura Municipal não possui cronograma de manutenção preventiva ou de substituiçãoda frota
municipal, o que pode indicar não atendimento às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA);
- À Prefeitura Municipal não possui Plano Municipal nem Piano Regional de Saneamento Básico,
contrariando o estabelecido pelo Novo Marco Legal do Saneamento Básico;
- À Prefeitura não realiza monitoramento e avaliação das ações e metas contidos em seu Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
- Nem todas as metas do PMGIRS foram cumpridas dentro do prazo.
Além disso, a Fiscalização constatou outras fragilidades que podem impactar na execução das metas
previstas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC):
- Não há uma clara definição sobre a estrutura e os procedimentos para o acompanhamentodas metas
relacionadas com os resíduos da construção civil;
- O monitoramento e avaliação das ações e metas previstas no PGRCC é realizado sem a utilização
relatórios anuais discutidos e/ou publicados, indicadores de eficácia e eficiência e avaliação dos
recursos aplicados.

B.6. EXECUÇÃODAS POLÍTICASPÚBLICAS DE INFRAESTRUTURA (i-CidadelEG-M)
- O Município não possui plano de ação para implantação de obras e serviços para redução de riscos
de desastre,
- Não são realizados exercícios simulados para as contingênciasprevistas no Plano de Contingência
Municipal de Defesa Civil (Plancon);
- Não há divulgação à população no Portal da Transparência, de documentos e informações
concernentesaos locais sujeitos a riscos de acidentes, inundações, alagamentos ou deslizamentos.
Além disso, não são divulgados números de telefone ou canais que podem ser acionados em caso de
tais ocorrências.  
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8.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICASPÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO [(i-Goy TIHEG-
M): . .

A série história demonstra sucessivas quedas na nota obtida no indicador relacionado com essa
dimensão, a despeito de recomendação das Contas de 2017, Além disso, constatamos outras
irregularidadesa partir das informações geradas pelo IEG-M:
- A Prefeitura Municipal não disponibiliza, periodicamente, programas de capacitação e atualização
para os servidores de Tecnologia da Informação (Tt);
- O site da Prefeitura não disponibiliza as perguntas e respostas mais frequentes da sociedade, em
reincidência;
- Não designou um encarregado para o tratamento de dados pessoais (DPO);
- Não possui um PDTI — Plano Diretorde Tecnologiada Informação.

C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICOE SALDO PATRIMONIAL:
- O superávit orçamentário do exercício em exame não foi suficiente para reverter o déficit financeiro
vindo do exercício anterior.

C.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO:
“Aumento da dívida de curto prazo em relação ao exercício anterior, a Prefeitura não possui recursos
disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passiva Financeiro.

6.1.5.1. PRECATÓRIOS:
- Segundo nossas apurações e considerandoos depósitos efetuados e o saldo devedor, os valores
depositadosforam insuficientes para a quitaçãoda divida de precatórios até 2029.

C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA:
- O Município não dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária desde 2016, em razão de
irregularidadesdocumentaisna AVAREPREV.

C.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOSHUMANOS:
- O nível de formação no Ensino Médio, requisito de escolaridade estabelecido para cargos de
provimento em comissão, bem como a ausência de requisitos de escolaridade para os cargos do
secretariadomunicipal, não se mostram compatíveiscom o desempenho de funções de chefia, direção
ou assessoramento, conforme previsto no artigo 37, inciso V, da CF/88, bem como orientação
jurisprudencial desta E. Corte, desátendendorecomendaçãodas Contas de 2017 (reincidência).

C.1.11.1. ALTERAÇÕES EM SUBSÍDIOS EM INOBSERVÂNCIA AQ PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE:
- Pagamento de 13º ao Prefeito e à Vice-Prefeita, assim como revisão de subsídios a esta última,
contrariando jurisprudência do STF, e ferindo princípio da anterioridade, na medida em que as leis
concessoras foram aprovadasem 2021, posteriormente,portanto, à legislação que fixou os subsídios
para o período de 2021 a 2024.
Proposta restituição aos cofres públicos dos valores pagos a maior que totalizaram R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais) à Vice-Prefeita, Bruna Maria Costa Silvestre, e R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre. :

C.1.12. ASPECTOS DAS DEMAIS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA NA GESTÃO
LOCAL:
- Diversas irregularidadesna gestão da Fundação Regional Educacional de Avaré — FREA, inclusive
aumento exponencial do endividamentoe da necessidade de repassesfinanceiros do Executivo.

D.1.4. DEMAIS INFORMAÇÕESSOBRE O ENSINO
- A rede municipal não ofereceeducaçãoem tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas,
de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica, em prejuízo da Meta 6 do Piano
Nacional de Educação (PNE);
- O Município deixou de cumprir o piso nacional do magistério público da educação básica, uma vez
que o vencimento inicial estabelecido para os professores de creche, mesmo considerando a
proporcionalidade da jornada de trabalho, está aquém do estabelecido pela Lei nº 11.738/2008, em
prejuízo da Meta 18 do PNE.
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D,1.5. CONTROLESOCIAL — ENSINO: .

- O CACS Fundeb não supervisionou o censo escolar anual nem a elaboração da proposta
orçamentária anual e tampouco realizou visitas às unidades de Ensino para verificação in loco no
exercício em análise.

D.2.2. CONTROLESOCIAL - SAÚDE
- O Conselho Municipal de Saúde (CMS) não aprovou a proposta orçamentária anual da saúde, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO;
- Não foi garantida a infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das suas
competências, pelo Município, haja vista a falta disponibilização de recursos humanos e treinamento
específico em 2022 para os membros do Conselho Municipal de Saúde;
- O CMS atuou apenas ratificando as escolhasda Administração, contrariando a 5º diretriz prevista na
Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 2012.

E.2. FIDEDIGNIDADEDOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMAAUDESP:
- Foram constatadas divergências entre os dados relativos às obras paralisadas informados pela
Origem e aqueles apuradosno Sistema Audesp/EG-M.

F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL- ODS;
- O Município poderá não atingirvárias metas propostas pela Agenda 2030 entre os países-membros
da ONU, estabelecidaspor meio dos Objetivosde Desenvolvimento Sustentável — ODS.

E.2. ATENDIMENTOÀ LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO:
- Em reincidência, constatamos q não atendimento à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal,
haja vista a entrega intempestiva de diversos documentos cuja entrega era exigível no exercício de
2021; descumprimentodas recomendações desta E. Corte.

O quadro da fiscalização apresentou que o Município aplicou
26,67% dos recursos de arrecadação de transferênciade impostos na educação.

No FUNDEB foi registrada a integralização do montante no
exercício em exame, com destinação de 95,62% na valorização dos profissionais da
educação básica.         

 

  

 

  

— eram!
Fundeb - DespesaTotal - Recursos Recebidos no exerc.: EE
DESPESA EMPENHADA- Recurso Fundeb (minimo 90%) 57.474.368,33] 100,00%

Árt. 212 da Constituição Federal:

DESPESA EMPENHADA- Recurso Tesouro (mínimo 25%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Tesouro (mínimo 25%

DESPESA PAGA - RecursoTesouro (minimo 25%)

 

 
 

   
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) — 57.474.368,33 100,00%|

DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (minimo 90%) 54269.864,61 94,42%)

Fundeb - Profissionaisda Educação Básica OTR RE
DESPESA EMPENHADA- Recurso Fundeb (minimo 70%) 54.956.138,22] 95,62%

 

DESPESA LIQUIDADA- Recurso Fundeb (minimo 70% 54.956.138,22

DESPESA PAGA- Recurso Fundeb (mínimo 70%) - 51.751.634,50] 90,04%
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

A aplicação de recursos na saúde atingiu 29,20% da receita e
transferência de impostos.

   Art. 77, IH cfc 8 4º do ADCT        
 

   

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) "| -76.830.836;25 [29,20%]
DESPESA LIQUIDADA (minimo 15%) 71.860.347,43 tia20% 

 DESPESA PAGA (mínimo 15%) 68:060.709,28 25,[25,85% 
A fiscalização conferiu a regularidadeno repasse financeiro ao

Legislativo (limite 7,00%).

O crescimento da RCL foi de 19,29% em relação ao exercício
anterior, atingindo R$ 396.053.909,38. - 

RCL — 2021 RCL — 2022 Crescimento nominal| Crescimento percentual
331.989.455,00 396.053.909,38 64.064.454,38 18,29%
 

 
     

O resultado da execução orçamentária apresentou superávit de
0,30% - R$ 1.187.157,09.

R$ 397,002.875,11

R$. 7.100.000,00
R$. 5213448
R$ 2.590.363,82

R$ 1.487.157,08

  EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
(+) RECEITASREALIZADAS
-) DESPESASEMPENHADAS

(-) REPASSESDE DUODECIMOS À CAMARA
+) DEVOLUÇÃODE DUODÉCIMOS DA CÂMARA

(-) TRANSFERÊNCIAS TO À ADMINISTRAÇÃOINDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCAL

RESULTADO DA EXECUÇÃORAR RIA

 
     

        

 
 

         
  

   
 

 

  

A fiscalização registrou o histórico de superávits da execução
orçamentária nos últimos 03 (três) exercícios.     

   

Exercício Resultadoda execução Percentualdo resuitado da Percentual de

orçamentária execuçãoorçamentária investimento |2022. 5. - Superávitde o o Ts 0,30%: Di 421%
202 Choo Superávitde - : COM O ns fio 453%.
2020 - Superávitde. : 7 BI6% . at: 4,63%
2019 Déficitde : | ABB% NV 5,54%

   
O resultado da execução financeira registrou déficit de

R$ 7.595.060,84. ,         Resultados 2022 2021
Financeiro [EE (7:595.060,84)] R$ .. (5.775.549,25)|Econômico [R$ 56.121.606,46|R$ - (17.204919/32)] 426,21%

[Patrimonial| R$ 587.957.37305.| R$. - são 599.315:29 ]  
O resultado deficitário foi equivalente a menos de 07 (sete) dias

de arrecadação da RCL. 
ReL RCL-dia Déficit Financeiro RCL-dia / Déficit Financeiro 

 

     396.053,909,38 1.085.079,20 7.595.060,84 6,99
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES  

1

Em que pese o déficit financeiro, 6 índice de liquidez imediata
demonstrou que havia R$ 1,33 disponíveis à quitação de cada R$ 1,00 de dívida. 

  R$: 49.381.330,48|

R$' 37.044.857,59
Índice de Liquidez [Disponível

Imediata Passivo Circulante
     

1,33
     

O quadro da fiscalização indicou redução da dívida de longo
prazo no período.

                 2922 I 2024 ETA
Dívida Metáiliária Lo = 1 o =

Divida Contratual E "= :] ” . =

Precatórios ea . 2 45.494,631.68 | HA.7O4463,58 ( 1.77%
ParestamentodeDividaç: | À 66892.855,87 67.788.169,77 | EXKEXA

De Tributos . E E -
De ContribuiçõesSociais [ 65.893.655,87 87.788.169,77. =2,72%  

     
          

 

Previdenciárias |. 65.893.855.57 67798.158,77 -B,7296rtmen |Demais sontribuições sociais o =

o :
:

No Nm 1.027.800,00 | -100,00%5
1168.5€1.32€e,25

       Mustes da Fiscalização ms
Dé da Ajustada

      
   112.206312,48  

O Município foi enquadrado no regime especial de pagamento
de precatórios, sendo atestado depósito da dívida de período, em montante de
R$ 6.135.544,01.       
 

REGISTROCONTÁBILDADÍVIDA DE PRECATÓRIOS

Vatoratualizadoaté 31/12 do exercícioanterior R$ 44.704.483,53
Valor da atualização monetáriaou inclusões efetuadasno exercício em exame R$ .6.925,712,16
Valor cancelado R$ . -
[Valer pago R$ 6.135.544,01
Ajustes da Fiscalização R$ - : -
Saldo atualizadoem 31/12 do exercícioem exame R$ 45.494,631,65   

Contudo, a fiscalização anotou que o ritmo de depósitos adotado
não seria suficiente à quitação do estoque judicial até 2029. 

             
 

EC Nº 109/2021 : QUITAÇÃO DOS PRECATÓRIOSATÉ 2029

Saldo de precatórios até 31.12 de 2022 * R$ 45494631,68

Número de anos restantes até 2029 7

Valor anual necessário para quitação até 7 R$ 6.499.233,10

Montante depositado referenteao exercício de 2022 R$ 8.135.544,01

Nesse ritmo, valor insuficiente para quitação até 2029 de 363.689,09
    ASZEDPZD-AANO-TMHOY-S:OSLUINIOPOPOBIpÇoOSULOju&JEjiBIpOJuStNSopJ2piZA,JUN-JgAOB'ds"9970sss00ud-s;r-dayesses[euibuo

O quadro seguinte indica que, consoante taxa definida — 1,72%
da RCL — o montante de depósitos deveria ter atingido R$ 6.137.862,29.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES                                        

         
  APURAÇÃO DE PAGAMENTO- DEPÓSITOSMENSAIS

EXERCÍCIO EM EXAME |- - 2022 - , ALÍQUOTA (2022) 7 1,720% ..
e ” ass PISO (EC 109/2027) - Aliquota om Marco/z027 1,430%”
RGL-mês de rof. I noviZos1 dez2021 [ —jan2022 fewz022
REL = vator RS 3273/5558,28. 383.461.55505.] R$' | 33/:54/.242,86 | R$ d236.872.426,85|

MÊS DE COMPETÊNCIA jani2ozz fov/2022 mari2022 abriz022
ALÍQUOTA i.720% [O t720% 1,720% 1.720%
VALORGALGULADOPERCENTUALMENTE R$ 5.630.860,21|R$ 5.725.538,81| R$ 5.805.812,57| R$ s.794.205,74
VALORA SER -

DEPOSITADO(1/1Z do| R$ 489.228,35| R$ 477.961,57| R$ ass.s17,71|RE 482.850,48
VALORCALCULADO)
VALORDO PISOCONSTITUGIONAL R$ 390.122,58 E 297.375,02| R8& . 402.243,80| R$ 401.439,64 .

RGi-mês de ref. mar2022 abr2022 maigoza Jun/2022
REL- valor R$ 541.45775445| R$ 352540.54707 | RE 26146756525| Rº  305.079./47,02]
MES DE COMPETÊNCIA mal2022 jun/2022 Juizoz2 ago/2022
ALÍQUOTA, 1,729% I,720%. 1,720% TTAZ20%
VALORCALCULADOPERCENTUALMENTE R$ 5.872.720,89| R$ 6.063.693,97| RS epi7242.14| R$ 6.296.571,65
VALORASER
DEPOSITADO(112 do | R$ 489.394,16| R$ 505.807,83| R$ s18.102,51| R$ 524.714,20
VALORCALCULADO) :

VALORDO PISO . | .CONSTITUCIONAL R$ 405.880,03 | R$ 420.110,58[R$ . 480.748,85| R$ 436.245,03 |

RCi-mãs de ref. jui/2022 ago2022 se/z022 ouy2022
ROL. - valor R$" 572.,970.332,74|R$ a7º9847.00258.[R$ 383.505.92403 | R$ -389023,971,42 |

MÊS DE COMPETÊNCIA| motzo2o qut/2052 noviZ022 deziZ022
ALÍQUOTA 1,720% 1/20% i 1,720%. 1,720%.
VALORCALCULADO o

PERCENTUALMENTE R$ 6.415.089,72| R$ 8.525.085,44| R$ 6.596.302,07| R5 6.691.212.281

VALÕRA SER
DEPOSITADO(1/12 do | R$ 534.590,81| R$ 544.580,70|R$ 549.691,84| R$ 557.801,03
VALORCALC! , .

'ALOR o R$ 444.458,31 R$ 452.770,18| R$ as7.011,24| R$ 483.586,90
ICONSTITUCIONAL
VALORA SER DEPOSITADOREFERENTEAO EXERCÍCIO EM EXAME : R$ 6.137.862,29
MONTANTEDEPOSITADOREFERENTEAQ EXERCÍCIOEM EXAME. - : R$ 6.135.544,01
SUFIGIÊNCIA DO VALORDEPOSITADOREFERENTEAO EXERCÍCIO EM EXAME - NÃO
VALORDO PISO CONSTITLCIONAL R$ 5.102.980,16
ATENDIMENTODO PISO CONSTITUCIONAL. - SIM   

Consta que o DEPRE atestou, no âmbito do Processo Geral de
Gestão — Processo DEPRE nº 9000129.79.2015.8.26.0500/03,que os depósitos
mensais referentes ao período de janeiro a dezembro/22 revelaram-sesuficientes.

Sobre os requisitórios de baixa monta foi anotado o pagamento
de todos os créditoscom vencimentono exercício, em montantede R$
1.457.117,60. :

A despesa com pessoal atingiu 4441% da RCL
(R$ 175.914.747,65).

  
PESSOAL - 2021 PESSOAL-2022 | Crescimento nominal| Crescimento percentual

151.274.841,15 175.914.747,65 24.639.906,50 16,28%
 

 
    

Seguea composiçãodo quadro de servidores no período. - AJZEOPZ9-ANHO-MNON-S:OjuSUNDOpOpOBIp0DOSuIOJu&JejbipOJUSLINDOPJ2PIEA,HUM-1AoB'ds“soossag0ud-2)]:dyassedejeutôuo      
     

   
 
 

    

Natureza do Quant.Total ds Vagas Vagas Providas VagasNão Providas
cargolemprego 2021 T 2022 2021 2022 2021 2022

Efetivos E qu | ca446 . D4B2 . 2492; . 962 954
Em comissão  ) «01 , 92 less 85 18 14

Total 3545 3545 2565 2577 ES 980 268
Temporários 2021 2022 : Em 31.12 do 2022

Nºde contratados] 42 FR E o   



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES  

As censuras da fiscalização recaíram sobre a escolaridade dos
comissionados, inclusive Secretários Municipais.

Quanto aos subsídios foi demarcado que através da Lei 2582/21,
de 1º.12.21, foi aprovada inclusão de dispositivo junto à Lei 2411/20, garantindo aos
Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeita a percepção de 13º salário e o gozo de férias
anuais remuneradas, acrescida de um terço constitucional aos subsídios.

Também aprovada a Lei 2587/21, majorando o subsídio mensal
da Vice-Prefeita, passando de R$ 3.800,00 para R$ 7.200,00.

As censuras da fiscalização referem-se à aplicação dos valores   
                 deniro da atuai legislatura e, nesse sentido, propôs a devolução de R$ 48.000,00 —

pagos a maior à Sra. Vice-Prefeita, bem como R$ 18.000,00 entregues ao Sr. Prefeito.

VIGE-: o a SECRETÁRIOS PREFEITO “PREFEITOatorsutisidia Inicial fixado para a fegislatura(Lai : à DCO do.

: Municipalnº 2.442, de 28 de Setembrode 2020) RS 7:200,00 Rs:à.08,00: Rs 18:000.00
: Não houve REA em BUZO q 2021 Rei 7,200 DO 4 3.800.007 | R$18.000,05
| 2587, da 13de daganibra da 2023 (Altara Cgi aan ia

E dia do vice-prefeito, ferindoq princípioda R$ 7.200,00 R$ 7.200,00,
amartoridadea É

Mãe houve RGA em 2027. “RS T.SD,DO R$ 7.200,00

Veriticações
23 i A fixação decore de lei de inidiativa da Câmara des Vaneadares, em consonância &

: | com o ariga29, Y, daCE? Eua
62 à Fal concadida REGA no exercicio de 20297 Nao

-O& | A revisão remunsratóriasecompetrilizácoma inflação dos 12 'méses anteriores? Prejudicado
Da | ARGA se deil nó mesmoIndice & nã mesmadata dásservidorasdao Executivo? : Prajudicado
os | Foram apresentadasas declarações de bens nos termos da Lei nº 8.426, de 2 de. Bm

i : junho de 1922, alualizada?. a
ss As shunçõesde acúrmulosde cargos/funçõesTas;agentespolíticos, so&”BroBiragarm, Bm

À aetavar reguistos? ——       Valor da fixação origimal:
Fixação revisada no exercicioantórior (irregular):
Percentual de revisão concedidano exercício anterior:
Fixaçãorevisada tirraguiar):
Mês inicial dafixação revisada

 

  
   

                
    NAZE-OPZO-AANO-DON-S“OjUSLNaDopoBipos0sunojuisJejlBipOjueundopJepijgA,Yu]-JrAdf'dssorosseocud-syrdpyosseoejeubuo 

  
  Mar Ê. [890,00 : O

Adam R$ SB RS em : SOS OS[EE — Sacoss|Mai Rã - 800,00 —— TESS!CRE Fado]
| «Juara RF “880000|R$ |. | Z.200/00. ES BEBO,00 |

i Fra RE. 5.800,00| R& o TEDODO| RR 3.460,00
Age RE ABO0,00 R$ 1 f:200,00:] R$ 3,400,00
Est RS 800,00.| RE 7.200,00| R$ 2.466,00|ut R$ | 3.865,60| R$, 7.800,00| R$ 3.400,00
Now R$ : RD. mm EOD DO| RE 400,00.

Dez [EE 5.850,DO. Es TE tEOO,09| &º F400,00[1ºsalário) R$ . GER : “7:20600|R$ 7.200,00
Eórias CTF) RE - LARS - eram bo RSS Ee

Testal RE 45.606,00| R$ BD0,00 | Fes RRÓGO,DO        
  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES  

O recolhimento dos encargos sociais se apresentou em posição     de conformidade.

Verificações Guias apresentadas
01 | INSS: Í "Sim
o2 | FGTS: Sim.
03 | RPPS; Sim.
04| PASEP. [o : Sim      

A fiscalização registrou, em que pese a regularidade no
recolhimento dos encargos junto ao RPPS (Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

- de Avaré — AVAREPREV — TC-2358.989.22), que o Município não possuía Certificado de
RegularidadePrevidenciária.

Procedeu-se a rotifcação do Responsável Sr. Joselyr
Benedito Costa Silvestre — Prefeito Municipal —- DOE 30.08.23 (evento 74); e, na
sequência, após dilação do prazo inicial, foram apresentadas justificativas e
documentos devidamenteavaliados (evento 95). , :

Em síntese da peça defensória podem ser extraídas as
seguintes convicções: :

- alertou que o Municipio apresentou resultados econômico e patrimonial
positivos;
- considerou que houve aumentodas notas setoriais atribuídas pelo IEGM;
- apresentou esclarecimentos em face das censuras atribuídas nas
Fiscalizações Ordenadase Obras Paralisadas;
- defendeu a qualidadedos trabalhos realizados pelo controle interno,
- trouxe explicaçõesdetalhadasa respeito das políticas públicas de ensino e
saúde, bem como nos setores ambiental, infraestrutura e tecnologia da

informação;
- sugeriu que o déficit financeiro foi influenciado pela inscrição de restos a
pagar não processados — na ordem de R$ 24.258.378,46; e, que houve
melhora significativa no índice de fiquidez de curto prazo;
- anotou que a sistemáticade cálculo adotadapela fiscalização para aferição
da compatibilidadede depósitosde precatórios diverge daquela estabelecida
pelo DEPRE; inclusive, que a alíquota de 1,72 da RCL em 2022 passou a
2,08% em 2023, considerandoo montante projetado, dividido pelos 84 meses
restantes, encontrando-sea parcela mensal de R$ 591.255,27,
- afirmou que o Município tem cumprido suas obrigaçõesno recolhimento dos
encargos e, quea falta do CRP deve set atribuído ao AVAREPREV;
- alegou que os critérios de investidura nos cargos públicos estão definidos
em norma vigente e, quantoao debate sobre a escolaridadedos agentes, que
se encontra superado; :

- anotou no julgamento do RE 650.898 restou fixada a tese de que o 13º
salário e o terço constitucional de férias não são incompatíveis com o
pagamentodos subsídios aos agentes políticos; e, que inexiste condição de
anterioridade da legislatura para fixação dos subsídios dos mandatáriosdo
Executivo; e, sobre o tema trouxe informaçõescontidas em Manual destaE.
Corts, no sentidode queo princípio da anterioridadeseriaválido apenas para
os Membros do Legislativo. .
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Enfim, rebatendo as censuras contidas no-laudo fiscal, pediu
pela emissão de parecer favorável às contas. ) 
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A Assessoria Técnica — ATJ — pelos aspectos orçamentário-
financeiros e jurídicos, se colocou em favor das contas.

4

Em realce foi lembrado pela Assessoria-Técnica — setor de
cálculos, após abonar os índices destacados no laudo fiscal, que os resultados em
comento indicam persistir a necessidade de que a Origem redobre seus esforços para
corrigir os pontos alçados pela fiscalização e pelos indicadores sociais incidentes, a
fim de elevar o nível de resposta dos sistemas de planejamento, execução e controle,
bem como na oferta de serviços suficientes e com qualidade à população.

Os demais setores da AssessoriaTécnica — economia e jurídica
- destacaram, em gue pese não dispordo CRP desde 20.01.16, o motivo está a cargo
da AVAREPREV, na medida em que os repasses por parte da Prefeitura estão
regulares; também, quanto aos precatórios, que o DEPRE atestou que os depósitos
mensais se revelaram suficientes; e, que o déficit financeiro foi de aproximadamente
07 dias em reiação à RCL.

Ai. Chefia de ATJ, também se colocou pela emissão de parecer
favorável às contas (evento 109).

O Ministério Público de Contas, ao contrário, se posicionou em
desfavor da aprovação das contas, por considerar a existência de falhas graves,

gastos obrigatórios (qualidade do gasto no setor da educação e saúde; demanda
reprimida em creches, ausência de AVCB em escolas e hospitais) e a promoção da
governança [(EGM/2022desfavorável; planejamento precário) evento 113].

Na sequência procedeu-se a notificação da Sra. Bruna Maria
Costa Silvestre — Vice-Prefeita, considerando os apontamentos a respeito do
pagamento dos subsídios aos agentes políticos — DOE 07.03.24 (evento 121).

Vieram justificativas por parte da Interessada, devidamente
avaliadas, juntamente com os documentos apresentados(evento 126).

Em síntese, afirmou que se trata de situação excepcional,
exceção ao princípio da anterioridade; que os pagamentos foram legais, respaldados
em norma vigente; que a Lei 2581/21 se deu para correção de vício decorrente da
aprovação da Lei 2412/20, reduzindo apenas os subsídios da Vice-Prefeita: invocou
o princípio da irredutibilidade de vencimentos, extensível aos Agentes Políticos, bem
como a existência de boa-fé; enfim,pediu pela regularidade da matéria.

O MPC ratificou sua posição em desfavor das contas (evento
131).

Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta E.
Corte. 
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Favorável - DOE 26.07.23 -trânsito em Julgado 06.09.23
 

7253.989.20 - Responsável:JoselyrBeneditoCosta Silvestre

212 EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. CUMPRIMENTO DOS
IEGM-C | PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. RECOMENDAÇÕES.

PARECER FAVORÁVEL. 
Dssiavorável “DOE 16.1223 - Fânsitoem julgado (não certificado)

3270.989.20 Responsável:JoselyrBeneditoCostaSilvestre
2020 .

FEGM-—C EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS: PREFEITURA. DÉFICIT
FINANCEIRO EM PATAMAR ACIMA DO TOLERADO PELO TRIBUNAL. NÃO
RECOLHIMENTODE ENCARGOS SOCIAIS. REINCIDÊNCIA, NÃO PROVIMENTO.
Desfavorável -DOE 14.10.22 - trânsitoem julgado24.10.22
 

.| 4922.989,19 Responsável: JoselyrBeneditoCosta Silvestre

2019 EMENTA: “ContasMunicipais. Cenário fiscal desfavorável. Falta de recolhimentoda
IEGM-G integralidade dos encargos sociais devidos no periodo. Recurso conhecido, no mérito

“| improvido”. 
Dasfavorável LDOE 11.1221 -trânsito om julgado26.01.22

Responsável: Joselyr Benedito CostaSilvestre
4581.989.18 :

2018 EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA.
1EGM—- C CONHECIMENTO.NÃO PROVIMENTO.Dencit financeiro e Orçamentário. Falta de

recolhimentode encargos sociais. Má gestãode Obra Pública. Razões não acolhidas.
Pedido de reexame conhecidoe não provido. Manutenção do parecerdesfavorável. 
Desisvorável DOE 15022 Firânsito om julgado 220221

Responsável:JoselyrBenedito Costa Silvestre

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA
ces24989.16 |MUNICIPAL. RECOLHIMENTO PARCIAL DOS ENCARGOS

2017 SOCIAIS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. PARTE
| pou-c+ PATRONAL. ACORDO DE PARCELAMENTO FIRMADO NO ANO

SEGUINTE. PARTE DAS COMPETÊNCIAS RECOLHIDA NOS
EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES. RAZÕES DE RECURSO
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O PANORAMAPROCESSUAL,
CONHECIDO E IMPROVIDO 
Desfavorável - DOE 03.12.19 -trânsito em julgado 11.12.19

4346.989.16 Responsáve!: Paulo Dias Novaes Filho

     2016
tEGM-B (Falta de recolhimento da totalidade dos valores devidos ao RPPS / déficis da -

execução orçamentáriae financeira/ art. 42 da LRF) :

É o relatório.
Gcecm25 .
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SEGUNDA CÂMARA — SESSÃO DE 21/05/2024 — ITEM 069

Processo: TC-4300.989,22

interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ

Responsávei(is): Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito Municipal

Período: 01.01 a 31.12.22

Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2022.

Ardvogado(a)s: Marcelo Palaveri -- OAB/SP 114.184, Flávia Maria Palaveri — OAB/SP
137.889, Ruth dos Reis Casta — OAB/SP 188.312, Renata Maria Palaveri
Zamaro - OAB/SP 376.248 e outros. Aplicação total no ensino 26,67% (minimo25%) investimento profissionais da educação básica — FUNDEB 95,62% (mínimo 70%) Total de despesas com FUNDEB 100,00% Investimentototal na saúde 29,29% (minimo 15%). Transferênciasà Câmara Atestadaa regularidade (máximo 7%) Gastos com pessoal 44,41% (limite 54%) 

Remuneração agentes políticos Reajustes durante o mandato — ressalvas — Deliberação SEI?
11.209/2020-51 — comunicação ao Legislativo Municipal 
Em ordem Encargossociais

Precatórios Atestadaa suficiêngia de depósitos mensaispelo DEPRE Resuitadoda execuçãoorçamentária
Resultado financeiro

 
 

Superávit0,30% - R$ 1,187.15709
Déficit (R$ 7.595.060,84) — equivalente a menas de 07 dias da
RCL    Número de habitantes— 92.659 (relatórioSmart) RCL — R$ 396.053.909,38 

 

Crescimentoda RCL — 19,29%

Crescimentodespesas com pessoal — 16,28%
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a
TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Antes da análise da matéria, registro a entrega de

memoriais, os quais foram devidamente avaliados. -

Em síntese, os Responsáveis procuraram rememorar os
aspectos positivos alcançados no período — inclusive, fazendo menção ao
posicionamento da Assessoria Técnica - AT), para justificar que a matéria se
encontraria em condições favoráveis.

Fazendo menção ao posicionamento do MPC — especialmente

da administração dos Interessados na busca pela gestão equilibrada.

viu óbices de ordem econômico-financeiro;também, que o déficit se apresenta em
menos de 01 (um) mês da RCL, além da evolução positiva da liquidez a curto prazo.

Afirmou que o Município entende que o JEGM é um mecanismo
importante, devidamenteobservado pela Gestão, tendo procurado utilizar os quesitos
para direcionar as ações e trilhar estratégias na promoção dos investimentos.

Procurou trazer informações sobre a gestão na área da

questões que considerou importantes.

De igual modo trouxe informes a respeito da saúde, procurando
demonstrar a evolução e continuidade das ações positivas realizadas pelo Município,
com destaque à cobertura realizada pelas equipes da saúde da família, vigência de
AVCB na maioria das unidades e realização de reparos, entre outros pontos. .

Enfim, considera que o IEGM não compromete a regularidade
das contas, inclusive, fazendo menção a precedentes no TC-42990.989.22, TC-
4081.989.22, TC-3953989.22, TC-4301.989.22— onde os apontarmentospertinentes
ao IEGM foram relevados. . o

Concluiu pedindo pela regularidade dos demonstrativos.

Dito isso, anoto que o Município auditado está inserido na
Região Administrativa de Sorocaba e possui 92.659 habitantes — portanto,

considerado de porte “médio”,

A REL foi elevada em 19,29%, atingindo R$ 396.053.909,38.

Realço que se trata de exame do segundo exercício do -

SEGUNDO mandato do Responsável, significando dizer que o planejamento.
orçamentário (LOA LDO e PPA) foi elaboradodentro de sua Gestão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
O histórico registrado indica que as contas de 2021 receberam

parecer favorável; e, de outro modo, as de 2017 a 2020 — todas de responsabilidade
do atual Gestor - foram reprovadas nesta E. Corte.

No exercício em exame a Origem cumpriu parte dos principais
índicese limites constitucionais e fiscais apurados por esta E. Corte, uma vez que o
ponto pertinente aos subsídios pagos aos agentes políticos merece ressalvas e envio
de ofício ao Legislativo para providências ao recolhimento das quantias pagas em
desalinho com o regramento constitucional.

De outro modo se destacaram falhas no exame operacional —

apuradas pelo IEGM e durante a inspeção local.

Aliás, pode-se perceber que o Município passou a obter
conceitos ABAIXO DA EFETIVIDADE atribuídos pelo IEGM, a partir do primeiro ano
de Gestão do Responsável — qual seja, a partir de 2017 (C+); e, de 2018 em diante,
ficando situado no nível mais baixo de avaliação (C).

Ou seja, são 06 (seis) anos — sob o mesmo Gestor, abaixo
da linha da efetividade medida pelo IEGM.

Nesse sentido, o resultado operacional apurado, espelhando o
histórico de absoluta falta de ajustamento da Administração aos critérios definidos no
indicador definido por esta E. Corte, constitui motivo suficiente à rejeição dos
demonstrativos.

| —- Passo à análise dos principais aspectos de legalidade /
conformidadeapurados no período. .

a) A aplicação formal de recursos no ensino atingiu 26,67%
das receitas da arrecadação e transferência de impostos.

A verba do FUNDEB foi inteiramente utilizada, sendo investidos
95,62% desse montante na valorização dos profissionais da educação hásica.

b) Aaplicação formal de recursos na saúde foi de 29,29% das
receitas da arrecadação e transferência de impostos.

c) Atestado o atendimento ao limite constitucional de repasse
financeiro ao Legislativo.

d) As despesas com pessoal atingiram 44,41% da RCL,
situando-se abaixo do limite de alerta fiscal (>48,60%<51,30%).

A taxa de aumento das despesas com pessoal atingiu 16,28%
em relação ao exercício anterior; portanto, inferior à elevação da RCL — 19,29%.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabineteda Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

No que diz respeito à “exigência de nível de escolaridade
superior, considero que não é própria aos Agentes Políticos; e, quanto aos demais
agentes comissionados, embora pudesse ser recomendada ao exercício das funções

princípio dacolegialidade, acompanho nas discussões recentes travadas nesta E.
Corte.

destacado pela fiscalização que vigia até 2020 — último ano daquele mandato, os
valores fixados pela Lei Municipal nº 2412/20 — respectivamente R$ 18.000,00 e R$
3.800,00 ao Prefeito e Vice-Prefeita.

Ocorre que no decorrer do atual mandato, por meio da Lei nº
2587/21, de 13.12.21, houve majoraçãodo subsídio da Sra. Vice-Prefeita, passando
a R$ 7.200,00.
 

Ainda destacado que, também na quadra atual, através da Lei
nº 2582/21, de 01.12.21, foi aprovado dispositivo autorizando a percepção de 13º
salário e o gozo de férias anuais remuneradas, acrescida de um terço constitucional
aos subsídios.

 
Destarte, a despeito dos argumentos:da defesa, a questão

remuneração dos Agentes Políticos.

Primeiro é preciso realçar que existe diferença conceitual entre
reajuste e revisão na contraprestação paga pelo trabalho fornecido por agentes
administrativose/ou políticos.

O reajuste da remuneração do obreiro ou mandatário importa na
recolocação dos valores pagos, com revalorização ou reposicionamento,que não se
fimita à correção do poder de compra de um determinado período.

É a situação em que os valores pagos aos Agentes Políticos
podem ser reapreciados ao término de uma legislatura - antes de ser conhecidos os
resultados das urnas — em prol do princípio da impessoalidade e moralidade.

remuneração.

E, de outro modo, a revisão — que no âmbito da Administração
Pública deve ser geral e anual - RGA —eis que garantidapela Constituição Federal/88
(art. 37, X), deve ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa
privada em cada caso, sempre na mesma data e sem distinção de índices entre
servidores e mandatários.
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Portanto, ocorreu reajuste dos subsídios dentro da própria
legislatura - seja pelo incremento do 13º salário e férias ao Prefeito e Vice-Prefeita,
inclusive, com elevação do subsídio isolado dessa última.

Não se desconhece dos termos definidos pela decisão proferida
no RE 650.988! mas, a visão sistêmica da Constituição Federal/88 impõe a
obrigatóriaobservância ao princípio da anterioridade, mesmoem se tratandode
fixação em favor dos membros do Executivo.

É o que se extrai das decisões proferidas no âmbito do E. STF. 
EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5.616/2078, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS.
FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA.
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA, ACÓRDÃOEMBARGADO DIVERGENTEDA ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
4. A remuneraçãode quaisqueragentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadore Secretários
Municipais), em face do princípio da moralidade administrativa e do disposto no art. 29, Ve Vi,
da Constituição Fedoral, deve obedecer às regras da anterioridade da legislatura para sua
fixação (art. 37, X e XI, CF). Precedentes.
2. Deve-se acolheros embargosde divergência quando o acórdão embargado destos não apenas do aresto paradigma, mas
fambém da jurisprudênciaque, posteriormente, consolidou-se na Corte. Hipótese em que a divergência restou demonstrada.
3. Embargosde divergênciaacolhidospara dar provimentoso recurso exiraordinário, a fim de declarara inconsfitucionalidade
da leí municipal(EMB .DIV. NO A G .REG. NO RECURSOEXTRAORDINÁRIO1.217.439 SÃO PAULO — Min. EdsonFachin  
EMENTA:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONALAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 3º
DAS LEIS 10.415/2018, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 E 11.692/2018 DO MUNICÍPIO DE SOROCABA — SP.
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES. FIXAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO.
DECLARAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, DE INCONSTITUCIONALIDADEPARCIAL APENAS EM RELAÇÃO AOS
VEREADORES. REVISÃO DE SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO.
OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. FIXAÇÃO PARA A LEGISLATURA
SUBSEQUENTE. ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM DISSONÂNCIA COMÀ JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO.
4. Os subsídios de Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeitoserão fixados pela Câmara
Municipal, para a legislatura subsequente, de acordo com o dispostono artigo 29, inciso V, da
Constituição da República.
2. in casu, revela-se contrária à ordem constitucional a revisão dos subsídios de Secretários
Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito prevista no artigo 3º das Leis 10.415/2073, 10.729/2014, 11.069/2015,
11.285/2016 e 11.692/2018 do Município de Sorocaba — SP. Precedentesdo STF. 3. Recurso extraordinárioPROVIDO para
deciararà insonsiitucionalidadedo artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 17.069/2015, 11.285/2016 e 11.892/2018 do
Município de Sorocaba — SP. (REGURSO EXTRAORDINÁRIO1.236.916 SÃO PAULO— Rin. Luiz Fux — Plenário03.04.20).  

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO
EXECUTIVOMUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADEDA LEGISLATURA. OCBSERVÂNCIAOBRIGATÓRIA. DECISÃO
RECORRIDA QUE SE AMOLDAÀ JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVOREGIMENTAL.
1. A remuneração de quaisquer agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador e
SecretáriosMunicipais), em face do princípio da moralidade administrativa e do disposto no arí.
29, Vo Vi, da Constituição Federal, deve obedeceràs regras da anterioridade da legistatura para
sua fixação (art. 37, X e XI, CF). Precedentes.
2 A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência que, recentemente,
consolidou-se na Corte. 3: Agravoregimentala que se nega provimento. (AGREG. NO RECURSOEXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO 1.292.905MATO GROSSO DO SUL — Min, Edson Fachin— 08.03.21 — Segunda Turma). :   

 

 
Lo regimede subsidio 4 Incompativelcom ouíras parcelasromuneratóriasde naturezamensal, O quenão é o caso do dacimoterceirosalário e do terça consiitucional
de férias, pagosa fodosos trabalhadoress servidores com perlodicidade anual”
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabineteda Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Portanto, impróprios os pagamentos a título de 13º salário e

terço de férias dentro do atual mandato, bem como os valores revistos na
remuneraçãoda Sra. Vice-Prefeita.

E, considerando os termos. da Deliberação SEI nº 11209/2020-
51, ressalvo a matéria é determino a comunicaçãoao Legislativo local, no sentido da
necessidade de ressarcimento ao Erário das diferenças indevidas.

Por extensão, determino envio de cópias ao Ministério Público,
para conhecimentoe eventuais providênciasde sua alçada.

f) Não foram feitas críticas à gestão dos encargos sociais.

Quanto à falta de manutenção do Certificado de Regularidade
Previdenciária, as justificativas foram no sentido de que a Origem tem cumprido suas
obrigações, enquanto a responsabilidade pela emissão daquele está a cargo do
AVAREPREV. |

g) O Município encontra-se no regime especial de pagamento
de precatórios — com depósitos fixados em 1,72% da RCL no período, atingindo
montante de R$ 6.135.544,01.

A fiscalização entendeu que o ritmo de depósitos não seria
suficiente à quitação da dívida até o prazo fixado pela EC 109/21 (2029), no entanto,
o laudo indicou que o DEPRE — órgão gestor dos precatórios — atestou que os

suficientes.

pelo DEPRE visando a quitação no termo destacado.

em relação ao período anterior— alcançando R$ 396.053.909,38. 
RCL — 2021 RCL — 2022 Crescimento nominal| Crescimentopercentual

331.989.455,00 396.053.909,38 64,064.454,38 19,29% ,

 
      

O resultado da execução orçamentária indicou superávit de
0,30% - R$ 1.187.157,09.

Esse resultado confirmou a tendênciade equilíbrio entre receitas
e despesas orçamentárias que vinha desde 2020.

No entanto, ocorreu negativo incremento no resultado financeiro
que vinha do exercício anterior, agora atingindo déficit de R$ 7.595.060,84.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

O saldo financeirodeficitário representou menos de.7 (sete) dias
da RCL e se encontra ajustado ao critério objetivo fixado pela jurisprudência desta E.
Corte (30 dias da RCL). 

ReL Rei-dia Deficit Financeiro RCL-dia / Déficit Financeiro
396.053.909,38 1.085.079,20 7.595.060,84 6,99
 

      
De todo modo, esse saldo não foi suficiente ao desequilíbrio das

contas, podendo ser recomendado à Origem para que adote medidas visando sua
reversão.

Depois, em que pese o saldo financeiro exposto, a fiscalização
registrou indice de liquidez imediata indicando suficiência ao pagamento das dívidas
exigíveis a curto prazo.

E, reduzida a dívida consolidada, o montante ficou abaixo do
limite estabelecido pela Resolução Senatorial 40/01 (120% da RCL).

'| Quanto a eventuais deficiências financeiras enfrentadas pela
Fundação Regional Educacional de Avaré, a qual abriga o ensino médio e superior,
com pagamento de mensalidades por parte dos alunos, forçando o aumento dos
repasses do Municipio, a princípio, os temas concernentes devem ser avaliados nos
autos do Balanço Geral daquela Instituição (TC-2620.989.22 - Relator Auditor
Substituto de Conselheiro Samy Wurman).

ll — Passo ao exame operacional apurado no período -
sensível à análise das contas — motivando sua rejeição.

O IEGM é indicador formado pelo conjunto de índices setoriais
eleitos na Corte, os quais — é preciso reforçar - são alimentados por informações
prestadas pela própria auditada, posteriormente validadaspela fiscalização. 

“O Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) foi criado em 2015 pelo Tribunal de
Contas do Esíado de São Paulo para medir a eficiência das 644 Prefeituraspaulistas. Com foco
em infraestrulura o processos, avalia a eficiência das pofíticas públicas em sete setores da
administração saúde, planejamento, educação, gestão fiscal, proteçãoaoscidadãos (Defesa Civil),
meio ambiente e governançaem tecnologia da informação.

Com isso, oferece elementos que subsidiam a ação fiscalizatória do Controle Externo e da
sociedade. Os resultados obtidos também produzem informações que têm sido ufilizadas
por Prefeitose Vereadoresna correçãode rumos,reavaliaçãode prioridades e consolidação
do planejamentodos municípios.?”.   

No caso é possível observar manutenção da posição abaixo da
linha de efetividade nos últimos 06 (seis) anos. 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 
   

    HEGM c+ Cc Cc c c €   
2 https:tpaineltce.sp.gov.bripentaho/apiirepos/%c3ApublicH3Aiem.m%W3AlegmwedfigenaratedContent?userid=anany&passward=zero
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E)
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRÓ MORAES 
Lembro que a elevação da Receita Corrente Líquida

(19,29%)é fatorpositivo que deveria ter contribuído ao requintedo planejamento
e execução das políticas públicas em prol do indicador social utilizado.

a) Dentre os quesitos que formam o IEGM destaca-se que o
i-Planej, i-Fiscal e i-GovTIse aproximam da avaliação da postura racional e metódica
da Gestão — a curto, médio e longo prazo -, pelos quais se contempla o compromisso
à utilizaçãode estratégias administrativas, fiscais e recursos tecnológicos em favor do
planejamento, execução, controle, capacitação de pessoal, enfim, da utilização de
métodos e sistemas racionais visando a obtenção de resultados mais favoráveis ao
funcionamento da máquina administrativae à prestação dos serviços à população.

No caso, o Município vem apresentando reiteradas notas
insatisfatórias no i-Planej; e, no caso do i-GovTI, houve redução gradual ao Índice
mais baixo de avaliação.  

    

2019 2020 2021 2022
i-Ptanej. e c Cc Cc

iGovTi B B C+ C  

  
 

 

O relatório da fiscalização detalha uma série de situações que
precisam ser revistas pela Origem, para fins de aperfeiçoamento da gestão estratégica
e transparência.

b) Os indicadores setoriais - Amb e i-Cidade expressam a
sensação de proteção, segurança e bem-estar proporcionada pelo poder público aos
munícipes.

No caso, a Origemvemobtendo conceitosabaixo da efetividade
no Índice temático -Amb. 

2019 2020 2021 2022
i-Amb C e c . o
 

 
    

  
Importante destacar a necessidade de correção das

impropriedadesaferidas, sobretudo na chamada Fiscalização Ordenada — Resíduos
Sólidos.

manutenção e desenvolvimento? do setor, eis que guarda proteção constitucional e,
de tal sorte, a Administração deve procurar padronização adequada e excelência no
serviçocolocado à disposição do público,

Segundo informações contidas nos arquivos deste Tribunal”, o
Município elevou o gasto anual por aluno e, inclusive, superou a média aplicada pelos
demais jurisdicionados.

* Criss
Art.24. A União aplicsrá,anualmente,nunca menosda dezoito, e os Estedos, a Distrila Federalé os Municípiosvinte é cinco porcento, no minimo, da receita rosuitante

ge impostos, compreendidaa pravenientede transferências, na manutenção& dasenvolvirmentodo ensino.
“ nttps:Mportalcontroleexternoice.sp.gov.br/arquivosipaine-municipio/smart/2022alidacao/SMART K2DUR-2%420Avarhl3%ADS 20ValidaeCIATHCI%AIO.pof
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Dados da Educação — Municipio de AVARÉ Dados da Educação - média dos 644
Municíplos

Alunos Matriculados — 2021 8.002 Alunos Matriculados — 2021 4.894,02
Gasto em Educação -- 2021 104.694.033,42 Gasto em Educação — 2021 59.879.313,91
Gasto anual por aluno 12.170,89 Gasto anual por aluno 12.235,21

Alunos Matriculados — 2022 8.440 Alunos Matriculados — 2022 4.918,51
Gasto em Educação— 2022 135.835.692,49 Gasto em Educação — 2022 76.587.735,15
Gasto anual por aluno 16.151,69 Gasto anual por aluno 15.571,15    

No entanto, a Origem reduziu o conceito que obteve em 2020,
agora à falta de efetividade nesse Índice temático. 

2019 2020 2021 2022 
    i-Educ Cc B €+ e

  
No mesmo sentido, a fiscalização levantou pontos críticos

relacionados à oferta de ensino integral, necessidade de reparos nos prédios, falta de
aboratórios de informática e banda larga de internet. 

Além disso, as fotos inseridas no relatório de fiscalização
indicam o precário estado físico de várias unidades escolares visitadas.

Ainda, segundo informes do IBGE* (2021), que o Município não
estava cumprindo as metas mínimas do PNEº — alunos dós anos iniciais e finais do
fundamental.   AVARE Nota obtida| Meta estabelecida Posiçãono Posição na região

IDEB (Meta 7 PNE - Estado geográfica imediata (12
2021) (645 Municípios) Municípios)

ANOS 5,6 8,0 556º 1º
INICIAIS
ANOS FINAIS 5,2 5,5 365º 5º       

E, sobre o aproveitamento escolar no período, houve
importante detalhamento no laudo de fiscalização indicando insuficiente
rendimento.

A inspeção anotou, junto à chamada Fiscalização Ordenada —

Educação — Infraestrutura e Programas Suplementares, uma série de impropriedades
que precisam ser corrigidas, sobretudo em relação à necessidade de manutenção do
AVCB da unidade escolarvisitada.

Lembro que o AVCB está diretamente ligado às ações
preventivas de segurança do local, mormente pela permanência de crianças, pais dos
alunos e funcionários.

=hitps://cidadesIbge.gov.bribrasil/sp/avarejpanorama
* ps:/pne.mec.gov.brr18-planos-subnacionais-de-edusacao/543-plano-nacional-de-educacao-Jei-n-13-005-2014
A meta 7 do Piano Nacionalde Educação - PNE definecompetência ao Órgão para “fomentara qualicanoda educaçãobásica em todas as etapas e modalidades,
com melhoriado fluxo escolare da aprendizagem”,
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Observa-se que parte das obras paralisadasestão vinculadas à

Pasta da Educação, esperando que sua conclusão contribua para a manutenção e
aperfeiçoamentodo ensino.

Enfim, diante desse conjunto de informações, a Origem
demonstrou deficiência no planejamento estratégico voltado a atender os fins
perseguidos pelo mandamento constitucional.

d) A saúde também está situada entre os setores
constitucionais sensíveis, e a aferição realizada pelo j-Saúde vem indicando
manutenção de conceitos abaixo da linha de efetividade.

2019 , 2020 . 20214 2022 À

i-Saúde E+ C+ C €

Documentos contidos nos arquivos deste Tribunal indicam
REDUÇÃOdo gasto anual por habitante e, inclusive, ABAIXOda média aplicada pelos
demais jurisdicionados.

  
             
 

Dados da Saúde — Município de AVARÉ Dados da Saúde—média.dos 644 Municípios
População — 2021 91.792 População 53.187,52
Gasto em Saúde— 2021 117.855.847,65 Gasto em Saúde — 2021 61.337.953,22
Gasto anual por habitante 1,283,94 Gastoanual por habitante 1.153,24

População— 2022 92.659 : Poputação 52.522,91
Gasto em Saúde — 2022 445.80.677,05 Gastoem Saúde 68.877.597,59
Gasto anual por habitante 1.248,46 Gasto anualpor habitanto 1.311,38      

Informações destacadas pela Fundação SEADE” demonstram a
insuficientedisposição de médicos e enfermeirosem relação a apresentada no Estado   
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(dez/22).

AVARE Estado de São Paulo
Médicos por mil habitantes 2,90 3,03
Enfermeirospor mil habitantes 1,24 1,59
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A fiscalização destacou que nem todas as unidades possuem
AVCB; também, que precisavam de reparos físicos — com inserção de fotos ilustrando
as situações críticas.

Ainda, apresentou informações minudentes sobre o
desempenho nos indicadores de saúde, cobertura da atenção primária, queda nos
índices de cobertura vacinal e condições estruturais das unidades — elementos que
devem ser reavaliados pela Origem.

Foi feito destaque para a manutenção de material
(medicamentos) vencidos, os quais exigem procedimento específico para descarte.

A questão é crítica, sobretudo porque foram destinados 29,29%
da receita de arrecadação e transferência de impostos no setor.

Enfim, ficou patente a deficiência na gestão do setor, em prejuízo
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196 — CF/88).

| Destacado também, que o contrato visando a prestação de
plantões médicos de urgência e de emergência no Pronto Socorro Municipal está sob
análise nos autos do TC-16294.989.22 (RelatorConselheiro Robson Marinho).

HI- Os demais apontamentos da fiscalização se somam às
irregularidades de maior sensibilidade, comportando recomendações para
correção e exame em próximas inspeções.

Diante de todo o exposto, voto pela emissão de parecer
DESEAVORÁVEL às contas de 2022 da Prefeitura Municipal de AVARE, com
ressalvas em face do pagamento dos subsídios dos agentes políticos, além das
recomendações incidentes.

Determino, ainda à margem do parecer, a expedição de ofício
ao Executivo Municipal, com recomendações para atenção aos seguintes pontos:

- Atente aos temas que envolvem o [EGM e demais indicadores sociais, a fim de obter
resultados favoráveis;
- Elimine as pendências expostas pela fiscalização nos setores da educação e saúde;
- Providencie a publicidade da lista de espera por vagas nas unidades escolares;
- Adote providências à conclusão das obras paralisadas;
- Adenda ao regramento constitucional à fixação dos subsídios dos Agentes Políticos;
- Proceda o aperfeiçoamento das peças orçamentárias, bem como adote providências
em razão do déficit da execução financeira;
- Aperfeiçoe o sistema de controle interno;
- Observe com maior cuidado as informações prestadas ao Sistema AUDESP;
- Persiga as metas propostas pela Agenda 2030 — ODS;
- Cumpra as recomendações/determinações desta E. Corte. 
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Oficie-se ao Legislativo Municipal comunicando a necessidade
de ressarcimento dos valores pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da
Deliberação SEI nº 11.209.2020-51.

Oficie-se ao MPE dando notícia e conhecimento a respeito do

achados da fiscalização sobre o setor da educação.

Oficie-seao Comandodo Corpo de Bombeirosnoticiando a falta
de AVCB em próprio municipal.

documentos, arquive-se o processado.
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GABINETE DA CONSELHEIRACRISTIANA DE CASTRO MORAES  

PARECER

TC-D04300,989.22-5

Prefeitura Municipal: Avaré.

Exercício: 2022.

Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri

(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria

Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia GonzagaVieira (OAB/SP nº

402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baido.

EMENTA - “CONTAS MUNICIPAIS. RESSALVAS EM
RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DOS
AGENTES POLÍTICOS. RECORRENTE RESULTADO
OPERACIONALSITUADO NA NOTA MAIS BAIXA DO
IEGM. IMPROPRIEDADES CONFIRMADAS PELA

- FISCALIZAÇÃO IN LOCO. PARECER
DESFAVORÁVEL, com RESSALVAS E
RECOMENDAÇÕES. ENCAMINHAMENTO À
CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DA
DELIBERAÇÃO SEI Nº 11.209/2020-51".

Aplicação total. no ensino: 26,87% (mínimo 25%).
Investimento profissionais da educação básica —

FUNDEB: 95,62% (mínimo 70%). Total de despesas
com FUNDEB: 100,00%. Investimentototal na saúde:
29,29% (mínimo 15%). Transferências à Câmara:
Atestada a regularidade (máximo 7%). Gastos com
pessoal: 44,41% (limite 54%), Remuneração agentes
políticos: Reajustes durante o mandato — ressalvas —

Deliberação SEI nº 11.209/2020-51 — comunicação ao
Legislativo Municipal. Encargos sociais: Em ordem.
Precatórios: Atestada a suficiência de depósitos
mensais pelo DEPRE. Resultado da execução
orçamentária: Superávit 0,30% - R$ 1.187.157,09.
Resultado financeiro: Déficit (R$ 7.595.060,84) —

equivalente a menos de 07 dias da RCL,

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em Sessão de 21 de maio de 2024, pelo voto da Conselheira Cristiana
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Estanislau Beraldo, diante do exposto no voto, juntado aos autos, decidiu pela

Municipal de Avaré, com ressalvas em face do pagamento dos subsídios dos

agentes políticos, além das recomendações incidentes.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício

ao Executivo Municipal, com as recomendaçõesdiscriminadas no aludido voto.

Determinou, outrossim, a expedição de ofício aos: -

Legistativo Municipal comunicandoa necessidade de ressarcimentodos valores

pagos a maior aos Agentes Políticos, nos termos da Deliberação SEI nº

respeito do tratamento dispensado aos subsídios dos agentes políticos, bem

como, em razão dos achados da fiscalização sobre o setor da educação; e

Comando do Corpo de Bombeiros noticiando a falta de AVCB em próprio

municipal.
Determinou, após o trânsito em julgado da decisão,

cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e verificada a

inexistênciade novos documentos, o arquivamentodo processado,

Em se tratando de procedimentoeletrônico, na conformidade

da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como os demais documentosque

compõem os autos, poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no

Sistema de Processo Eletrônico—e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. Rafael Antonio Baldo, DD. Representantedo

Ministério Público de Contas.

Publique-se.

São Paulo, 27 de maio de 2024.

ROBSON MARINHO— Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES- Relatora

COCccem-33

  
ENDERECO: Av. Rancel Pestana. 315 - Prédio Ansxo - Centro- SP - CEP 01017-906 
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EO TCESP GABINETE DO CONSELHEIRO
- : DIMAS RAMALHO

o TribunaldeContas (11) 3292-3235 - goderQBice,sp.gov.br 
TRIBUNAL PLENO — SESSÃO: 09/09/2025

68 TC-015624.989.24-0 (ref. TC-004300.989.22-5)
Requerente(s): Joselyr Benedito Costa Silvestre — Ex-Prefeito do Município de
Avaré.

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, relativas ao exercício
de 2022.

Responsávei(is): Joselyr Benedito Costa Silvestre (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio
desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e
publicado no DOE-TCESP de 29/05/24.
Asivogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.184), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº
402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baido.
Fiscalização atual: UR-2.
Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

EMENTA; PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. BAIXO
ÍNDICE DE EFETIVIDADE, APURADO PELO JEGM.

COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS NAS ÁREAS DE GESTÃO
FISCAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO E PLANEJAMENTO. RAZÕES DE
RECURSO SUFICIENTES PARA REVERSÃO DO PARECER
DESFAVORÁVEL. JURISPRUDÊNCIA. SEGURANÇA JURÍDICA.
ISONOMIA, PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DAS
RECOMENDAÇÕES.

VOTO-VISTA

Trata-se do pedido de Reexame interposto por Joselyr Benedito

Costa Silvestre, ex-prefeito do município de Avaré, em face do parecer

desfavorável às contas do exercício de 2022 emitido pela E. Segunda Câmara

na Sessão de 21/05/2024, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes,

em decorrência de falhas no exame operacional evidenciadas pela avaliaçãodo

IEG-M.
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Solicitei vista dos autos porque, como é de conhecimento do

colegiado, tenho adotado entendimento diverso. Reconheço e exalito o JEG-M

como uma importante ferramenta de avaliação e diagnóstico da efetividade dos

gastos públicos, e nesse sentido venho recomendando aos gestores diversas

adequações com base nas impropriedadesextraídas da apuraçãodo índice. No

entanto, com todo respeito aos que pensam em sentido contrário, considero que

as notas do !EG-M devem estar associadas a outros indicadores e resultados

para formar o quadro de reprovaçãodas contas. o
E neste caso dos demonstrativosde 2022 da Prefeitura de Avaré

considero que os resultados obtidos, em conjunto com as justificativas

avaliação do IEG-M e permitem a aprovação das contas.

Relembrando o histórico, a Prefeitura de Avaré vinha recebendo

pareceres desfavoráveisdeste Tribunal há vários exercícios, em decorrência de

desequilíbrio fiscal, notadamente déficit financeiro elevado e falta de

recolhimento de encargos sociais. Foi apenas no exercício de 2021 quea
Prefeitura conseguiu aprovação das contas, com melhora nas finanças

municipais, ainda que o desempenhooperacional estivesse em evolução diante

da metodologiaque adotamos aqui no Tribunal de Contas.

Voltando ao exercício em análise, verifica-se que Administração

conseguiu aprimorar a gestão fiscal. Obteve superávit orçamentário de 0,30%;

manteve o déficit flnanceiro em valor equivalentea 7 (sete) dias de arrecadação,

inferior aos 30 (trinta) dias que esta Corte considera razoável; elevou o índice de

liquidez imediata de 0,93 para 1,33, possuindo disponibilidades de caixa face

aos compromissos de curto prazo; reduziu a dívida de longo prazo; obteve

resultado econômicopositivo; elevou o saldo patrimonial, depositou a totalidade

dos precatórios judiciais, e recolheu tempestivamente os encargos sociais,

inclusive os montantes decorrentesde acordos de parcelamento.

Além disso, cumpriu todos os limites e condições impostos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal e aplicou os mínimos constitucionais e legais nos

Éqis

MA
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setores de Ensino e Saúde (aplicação de 26,07% e 29,29% das receitas de

impostos e transferências, respectivamente).

Quanto ao ÍEG-M, que motivou a reprovação das contas em

primeira instância, a nota geral “C” é composição das notas *C” obtidas nas áreas

de planejamento, ensino, saúde, meio ambiente e governança de TI, e das notas

“Bº conferidas à gestão fiscal e infraestrutura. No cálculo da nota geral, confere-

se maior peso às notas dos setores de ensino, saúde e planejamento, portanto

atenho-me a esses quesitos no exame das razões recursais.

Quanto à educação, a Origem informa a inauguração de uma nova

creche, além de outra em vias de entrar em operação, com previsão de abertura

de concurso para admissão de servidores que atuarão nesses novos

estabelecimentos. Também foram realizadas reformas em cinco unidades de

ensino e aquisição de mobiliários, ventiladores, notebooks é micracomputadores

conformedocumentação acostadas aos autos.

Reportando-se à área da saúde, a defesa apresentou lista de Autos

de Vistoria ou Certificados de Licenciamento do Corpo de Bombeiros vigentes

para as unidades de atendimento, esclarecendo que apenas três delas não

possuem a documentação, no aguardo de processo licitatório. Informou que

ampliou a cobertura pelas Equipes de Saúde da Família (ESF) de 40% para 60%

da população, aproximadamente. Apresentou extensa lista de notas fiscais

relativas a reparos e manutenções realizadas pela Secretaria da Saúde, bem

como aquisição de equipamentos, entre outras justificativas.

Quanto às falhas no setor de planejamento, sustenta que as peças

orçamentárias possuem compatibilidade entre si. Argumenta que os secretários

realizam os levantamentos das situações prioritárias para inserção no

orçamento, ainda que tal procedimento não obedeça a um rito formalmente

estabelecido. Informa que embora não exista uma estrutura administrativa

específica voltada ao planejamento, tais atividade são absorvidas pelo

departamento de contabilidade e orçamento.

Analisandoos argumentos no contexto do município e do exercício

em questão, entendo que os apontamentos podem ser relevados nos presentes
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demonstrativos, tendo em vista que não houve desequilíbrio fiscal. Em outras

palavras, | ainda que possam existir falhas, as atividades que englobam o

planejamento municipal foram suficientes para garantir o equilíbrio das contas

sem prejudicara execução das despesasobrigatóriase a aplicaçãodos mínimos

constitucionaisem ensino e saúde.

Para firmar minhas convicções busquei os dados do indicador no

exercício de 2023, subsequente ao aqui analisado, constantes do TC-

004553.989.283, e verifiquei que quatro vetores centrais do JEG-M apresentaram

evolução, quais sejam, educacional, saúde, proteção aos cidadãos (defesa civil)

e governança de tecnologia da informação.

Reafirmo, assim, o entendimento que já externei a este Plenário

nos autos do TC-013481,989.22-6, que tratou do Reexame das Contas da

Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra, relativas ao exercício de 2020, de

que as notas do IEGM devem ser associadas a outros indicadores de resultado

para formar o quadro de reprovaçãodas Contas.

importante salientar ainda que, em pesquisa que efetuei na

jurisprudência deste Tribunal às vésperas deste julgamento, me deparei com

vários demonstrativosem que a situaçãodo indicador era similar à demonstrada

nas Contas de 2022 de Avaré; e mesmo assim receberam Parecer Favorável

deste Tribunal. Ou seja, estamosfalando de gestores públicos reeleitos, em que

os Municípios se posicionaram na mais baixa nota do indicador neste mesmo

exercício, qual seja, C - Baixo nível de adequação.

Cito como exemplos, Contas de 2022: a) TC-004213.989.22-1

Município de Tanabi, Relatoria Auditor Substitutode ConselheiroAlexandre M. F.

Sarquis!; b) TC- 004327.989.22-4, Prefeitura Municipal de Vargem Grande

Paulista, de minha Relatoria2; c) TC-004391.989.22-5, Prefeitura Municipal de

1 Pelo voto do Auditor Substituto de ConselheiraAlexandreManir Figueiredo Sarquis, Relator, do
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Presidente em exercício, e do Auditor Substituto de
ConselheiroAntonio Carlos dos Santos

2 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e
Marco Aurélio Bertaiolli. :

TER
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São Carlos, Conselheiro MarcoAuréiio Bertaioll?, Relator; d) TC-004376.989.22-

4, Prefeitura Municipal de Carapicuíba, Relatoria Conselheiro Sidney Estanislau

Beraldo”.

Portanto, ambas as e. Câmaras de julgamento deste Tribunal

relevaram quadros muito parecidos com aqui analisado. No caso específico de

Tanabi, o Voto favorável acatou as justificativas em relação ao pagamento

insuficiente de precatórios e aplicação do Fundeb, contexto, portanto, mais

complexo que o do Executivo de Avaré em 2022.

Assim, observando o princípio da segurança jurídica, fundamental

para a estabilidade e a previsibilidade das decisões deste Tribunal, e da isonomia

que presa pela equidade e a coerência, assegurando que casos semelhantes

sejam tratados de maneira uniforme, sem distinções, entendo que não podemos

tratar Municípios que se enquadram praticamente em situações idênticas de

forma tão destoante uns dos outros.

| Concluindo, penso que embora alguns pontos ainda tenham ficado

pendentes, e devam ser objeto de análise e investimentos por parte da Prefeitura

de Avaré, como a questão da escola em período integral, piso salarial dos

professores e inadequações na estrutura administrativa voltada para o

planejamento, entre outros, acredito que as impropriesdades possam ser

ressalvadas, ser, contundo, provocar a rejeição da totalidade das contas em

análise,

Assim, diante do exposto e do que consta dos autos, e reiterando

o respeito pelas posições contrárias, VOTO PELO PROVIMENTO DO PEDIDO

DE REEXAME, devendo o Parecer Prévio ser favorável à aprovação das contas

da Prefeitura Municipal de Avaré relativas ao exercício de 2022, mantendo-se

as recomendações constantes do Parecer original. 
3 Pelo voto dos Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, Antonio Roque Citadini,
Presidente, e Dimas Ramaiho.

+ Pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator, e da Conselheira Cristiana de
Castro Moraes, Presidente em exercício

MM |
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Tribunal de Contas (11) 3292-3285- gederQice.sp.gov.br
de Estariade Sên Pardo 

TC-015624.989,24-0

PARECER
TC-015624.989.24-0 (ref. TC-004300.989.22-5)

Requerente: Josélyr Benedito Costa Silvestre — Ex-Prefeito do Município de

Avaré,

Assunto: ContasAnuais da PrefeituraMunicipal de Avaré, relativas ao exercício

de 2022.

Responsável: Josélyr Benedito Costa Silvestre (Prefeito).

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e

publicado no DOE-TCESP de 29/05/24.

Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri

(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria

Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº

402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.

Fiscalização atual: UR-2.

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. BAIXO ÍNDICE DE

EFETIVIDADE, APURADO PELO [EGM. COMPROVAÇÃO DE MELHORIAS NAS
ÁREAS DE GESTÃO FISCAL, SAÚDE,EDUCAÇÃOE PLANEJAMENTO.RAZÕES DE
RECURSO SUFICIENTES PARA REVERSÃO DO PARECER DESFAVORÁVEL.
JURISPRUDÊNCIA. SEGURANÇA JURÍDICA. ISONOMIA. PROVIMENTO.
MANUTENÇÃODAS RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA q E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

sessão de 10 de setembrode 2025, pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho,

Revisor, Renato Martins Costa, Marco Aurélio Bertaiolli e Maxwell Borges de

Moura Vieira, o E. Plenário, quanto ao mérito, diante do exposto no voto do

Revisor e nas correspondentes notas taquigráficas, inseridos aos autos, deu

provimentoao Pedido de Reexame interposto, para o fim de emitir parecer prévio

favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Avaré relativas ao

exercício de 2022, mantendo-se as recomendações constanies do Parecer

original.
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Vencido o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo e o Conselheiro Substituto -

Auditor Samy Wurman, Relator. 
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x 2. TribunaldeContas (11) 3292-3285-gederice.sp.gov.br

de: Estadode São Pato

A . TC-015624.989,24.0
” Designado Redator do Parecer o Conselheiro Dimas Ramalho, Revisor.

  
Presidente — Conselheira Cristiana de Castro Moraes.

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas = Letícia Formoso Delsin

MatuckFeres.

Ficam, desde já, autorizadas vista e exiração de cópias dos autos aos

interessados, em Cartório, observando as normas regulamentares. ,

Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2025.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES — PRESIDENTE

DIMAS RAMALHO— RELATOR
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ    
 hr 

PARECERJURÍDICO

Para: Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré.
De: Assessoria Jurídica.

Assunto: Análise da decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (TC-004300.989.22-5) e

providênciascabíveis.

1. DO RELATÓRIO.

Trata-se de análise da Solicitação Interna n.º 07/2026, encaminhada pela
Presidênciadesta Casa Legislativa, que requer manifestaçãojurídica sobre as providências a
serem adotadas em face da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP),
referente às Contas Anuais da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2022.

A referida decisão determinou a comunicação a este Legislativo sobre a

necessidade de ressarcimento ao erário dos valores pagos a maior a agentes políticos, em
virtude da inobservância ao princípio da anterioridade na fixação de seus subsídios.

A consulta formulada por esta Presidênciabusca esclarecimentosquanto: a) às

providências jurídicas cabíveis no âmbito do Poder Legislativo; b) à forma adequada de
encaminhamentoda matéria; e) às medidas necessárias ao cumprimento da determinação do
Tribunal de Contas.

2. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO.

A competência para julgar as contas anuais do Chefe do Poder Executivo é da
Câmara Municipal, que exerce a função de controle externo com o auxílio do Tribunal de
Contas. É o que dispõe o art. 5º do Regimento Interno:

“Art. 5º A tunção de fiscalização financeira sobre os aspectos contábil,
financeiro, orçamentário e patrimonial do Município e das entidades da
administração indireta, é exercida com o auxílio do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, compreendendo:

1- apreciação das contas do exercício financeiro,apresentadaspelo
Prefeito Municipal;”

O parecer emitido pelo TCE-SP é de natureza técnica e opinativa, Servindo

como subsídio fundamentalpara a deliberação final do Plenário desta Casa. A decisão política
sobre a aprovação ou rejeição das contas é de competênciaexclusiva dos Vereadore

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
https://camaraavare.sp.gov.br- e-mail: diretoria(ocamaraavare.sp.gov.br

Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10 999   
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No caso em tela, o TCE-SP apontou uma irregularidade específica: o
pagamento de subsídios a agentes políticos em desacordo com o princípio da anterioridade,
que exige que a fixação da remuneração ocorra na legislatura anterior para vigorar na
subsequente, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pelo próprio Regimento
Interno desta Casa em seus artigos 23, inciso XXIV, e 266.

Diante do exposto, as providências a serem tomadas por esta Câmara devem
seguir o rito de julgamento das contas, considerandoa irregularidade apontada.

3. DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

Para atender à solicitação, detalham-se as medidas a serem adotadas:

a) Providências Jurídicas e Encaminhamentoda Matéria:

1. Recebimento e Autuação: O parecer do TCE-SP, juntamente com a presente
solicitação, deve ser autuado como um processo legislativo para o julgamento das
contas do Prefeito (Exercício de 2022).

2. Distribuição à Comissão Competente: Conforme a praxe legislativa e a natureza da
matéria, o processo deve ser encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento ou
órgão técnico equivalente, para que emita um parecer sobre as contas, analisando as
conclusões do TCE-SP.

3. Parecer da Comissão: A comissão deverá analisar o mérito da decisão do Tribunal
de Contas e elaborar um Projeto de Decreto Legislativo, recomendandoao Plenário a

aprovação ou a rejeição das contas.
4. Deliberação em Plenário: Após o parecer da comissão, o Projeto de Decreto

Legislativo será incluído na Ordem do Dia para discussão e votação em Plenário. A
decisão final sobre as contas será tomada pela maioria qualificada dos membros da
Câmara, conforme dispuser a Lei Orgânica do Município.

b) Medidas para Cumprimentoda Determinação do TCE-SP:

A determinação de ressarcimento ao erário está, a princípio, condicionada à

decisão final da Câmara Municipal sobre as contas.

1. Se a Câmara aprovar as contas sem ressalvas: A decisão do Legislativo pode
divergir do entendimentodo TCE-SP, mas tal ato deve ser devidamente fundamentado
para evitar questionamentos futuros por parte do Ministério Público ou do próprio
Tribunal de Contas.

2. Se a Câmara rejeitar as contas ou aprová-las com ressalvas (acolhendo o
apontamento do TCE-SP): Ao concordar com a irregularidade, a Câmara deve, no
próprio Decreto Legislativo de julgamento das contas ou em ato subséquente, 

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
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determinar que o Poder Executivo adote as medidas administrativas necessárias para
o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, identificando os beneficiários e

os montantes a serem devolvidos.

A Câmara deverá, então, oficiar o Chefe do Poder Executivo, comunicando a

decisão e determinando as providências para a restituição dos valores ao erário, sob pena de

responsabilização.

4. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelas seguintes providências:

1. Autuação do parecer do TCE-SP e encaminhamento à Comissão de Finanças e

Orçamento para análise c emissão de parecer na forma de um Projeto de Decreto
Legislativo.

2. Inclusão do referido Projeto de Decreto Legislativo na Ordem do Dia para deliberação
do Plenário.

3. Caso o Plenário decida por acatar a recomendação do TCE-SP, a Câmara Municipal
deverá expedir Decreto Legislativo que, além de julgar as contas, determine ao Poder
Executivo a adoção das medidas cabíveis para o ressarcimento ao erário dos valores
pagos a maior.

4, Comunicação formal da decisão ao Chefe do Executivopara o devido cumprimento.

Tais medidas resguardam a competência institucional desta Casa Legislativa,
em conformidade com o Regimento Interno e a legislação aplicável, garantindo a legalidade
e a segurançajurídica dos atos a serem praticados.

E o parecer.

Submeto à elevada consideração da Presidência.       Estância Turística de Avaré, 09/de fevergiro dep 0GO.

LETÍCIAFABIANA S. P. DE LIMA
Adv. OAB/SP — 184.748

Procuradora Jurídica

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
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PROCESSO Nº 02/2026

Assunto: Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré referente ao 
exercício de 2022.

PARECER

Trata-se de Solicitação da Presidência desta Casa Legislativa, para 

emissão de parecer prévio quanto à legalidade e encaminhamento da prestação de contas 

do Município de Avaré referente ao ano de 2.022.

            Conforme disciplina a LOM, em seu artigo 46, a fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante 

controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos por lei.

 

            De acordo com artigo 26 inciso XI da LOM, compete ao Presidente da 

Câmara encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 

Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência. Assim, 

esperamos parecer do Tribunal de Contas o qual tem meios mais eficientes para avaliar.

Cremos que o presente Processo encontra-se formalmente em ordem, 

cabendo a Comissão de Orçamento e Finanças e Direito do Consumidor fazer uma 

análise onde informará a exatidão das contas e se houve fiel cumprimento das metas 

previstas no plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Metas fiscais a luz da 

Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000. Importante dizer que poderá se valer do 

setor contábil desta Casa e requisitar informações e documentos do Poder Executivo 

para Instruir e proporcionar as conclusões pertinentes. 
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Destarte, é necessário seguir o rito estabelecido no art. 251 e seguintes1 

do Regimento Interno desta Casa, para que a Mesa possa propor o Projeto de Decreto 

Legislativo, conforme disposto em seu artigo 20, inciso XIV, c.

É o parecer.

Avaré, 16 de março de 2026.

Leticia F. S. P. de Lima
Procuradora Jurídica

Art. 251 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas competente, com os respectivos pareceres 
prévios, a Mesa, independentemente da leitura dos mesmos em Plenário, os mandará publicar, 
distribuindo cópias aos Vereadores e enviando os processos à Comissão de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor, no prazo máximo de 2 (dois) dias.
 
§ 1º - A Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, apreciará os pareceres do Tribunal de Contas, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo 
relativo às contas do Prefeito, dispondo sobre sua aprovação ou rejeição.
 

§ 2º - Se a Comissão não exarar os pareceres no prazo indicado, a Presidência designará um Relator 
Especial, que terá o prazo de 3 (três) dias, improrrogável, para consubstanciar os pareceres do Tribunal de 
Contas no respectivo Projeto de Decreto Legislativo, aprovando ou rejeitando as contas, conforme a 
conclusão do referido Tribunal.
 
§ 3º - Exarados os pareceres pela Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor ou pelo 
Relator Especial, nos prazos estabelecidos, ou, ainda, na ausência dos mesmos, os processos serão 
incluídos na pauta da Ordem do Dia da sessão imediata, com prévia distribuição de cópias aos 
Vereadores.
 
§ 4º - As sessões em que se discutem as contas terão o Expediente reduzido a 30 (trinta) minutos, 
improrrogável, ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a essa finalidade.
 
Art. 252-  A Câmara tem o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento do parecer 
prévio do Tribunal de Contas competente, para tomar e julgar as contas do Prefeito, observados os 
seguintes preceitos: 
 
I – o parecer somente será rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;
 
II – rejeitadas, as contas serão imediatamente remetidas ao Ministério Público e Justiça Eleitoral para os 
devidos fins.
 
Parágrafo único.  Rejeitadas ou aprovadas as contas do Prefeito, serão publicados os respectivos atos 
legislativos e remetidos ao Tribunal de Contas competente1 
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Processonº 02/2026

Assunto: Processo TC nº 4300/989/22-5 - relativo às contas da Prefeitura Municipal da Est. Turística
de Avaré - ref. Exercício de 2022.

Comissão: CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇAE REDAÇÃO.

PARECER

Esta Comissão requer o encaminhamento do presente processo à Comissão de

Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor, a fim da referida Comissão requisitar, se necessário,

informações e documentosda parte interessadapara instruir e proporcionaras conclusões pertinentes.

E o parecer.   €C.CJ.R.-S. Sessões, 19 de março de 2026    
Avenida GilbertoFilgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista — Avaré/SP - CEP 18706-240
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Processo nº 002/2026.

Assunto: Processo TC nº 4300/989/22-5 - relativo às contas da PrefeituraMunicipal da Est. Turística

de Avaré - ref. Exercício de 2022.

Comissão: FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DIREITO DO CONSUMIDOR.

I- CONSIDERAÇÕESPRELIMINARES.

Trata-se de análise de parecer prévio realizado pelo Pleno do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo nos autos do ProcessoTC nº 4300/989/22-5,referente às contas da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, relativas ao exercício de 2022, sob a

responsabilidade do Prefeito, Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre. O processo foi devidamente autuado e distribuído a esta Comissão de Tinanças,
Orçamentos e Direito do Consumidor para a emissão de parecer, em conformidade com o que
determina o $ 2º, do artigo 31, da Constituição Federal, e os artigos 247 e seguintes do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

II - ANÁLISE DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNALDE CONTAS.

O Tribunal de Contas do Estado, em seu parecer prévio, opinou pela aprovação,
com ressalvas, das contas do exercício de 2022. Contudo, a análise aprofundada do relatório técnico

revela a existência de irregularidades de natureza grave, que não podem ser ignoradas no julgamento
político-administrativoa ser realizado por esta Câmara Municipal.

Conforme entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, o parecer do
Tribunal de Contas tem natureza meramente opinativa, cabendo exclusivamente à Câmara Municipal
a competênciapara o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo (STF, Temas 157 e 835 de

Repercussão Geral). O julgamento exercido pela Casa Legislativa é de natureza político-jurídica,não
estando limitado aos fundamentos do TCE.

Nesse sentido,esta Comissão passa a destacar os pontos que maculama gestão fiscal
e justificama rejeição das contas:

1. Violação ao Princípio da Anterioridade no Pagamento de Subsídios (Irregularidade Grave e

Insanável):
À irregularidademais grave apontada pelo TCE/SP consiste no pagamento de 13º

salário e terço constitucional de férias ao Prefeito e à Vice-Prefeita, além da revisão dos subsídios da

Vice-Prefeita, em flagrante desrespeito ao princípio da anterioridadeda legislatura,
29,V e VI, da Constituição Federal.

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP samba
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   À jurisprudência é uníssona ao afirmar que a fixação de subsídios de agentes políticos

deve ocorrer em uma legislatura pata viger na subsequente, sendo nulos os atos que promovem
aumento na mesma legislatura, por ofensa direta aos princípios da moralidade e da impessoalidade.

O próprio TCE/SP, apesar de não ter recomendado a rejeição, reconheceu a

gravidade do ato ao propor a testituição de R$ 48.000,00pela Vice-Prefeita e R$ 18.000,00 pelo
Prefeito. Tal determinação evidencia que não se trata de mera falha formal, mas de um ato lesivo ao

erário, que configura vício insanável e compromete a totalidade das contas.

2. Demais Apontamentos que, em Conjunto, Demonstram Insuficiência da Gestão e

Justificam a Rejeição:

Para além do vício insanável supracitado, o relatório do TCE,/SP elenca uma série

de outras falhas que, embora tratadas como "ressalvas", demonstram um quadro de descontrole
administrativo e ineficiência na aplicação dos recursos públicos.

À soberania do julgamento político desta Casa de Leis permite e exige uma análise
do conjunto das irregularidades,cuja gravidade cumulativa é suficientepara fundamentar a rejeição.

As falhas se distribuem da seguinte forma: 
a) Descontrole no Planejamento e na Gestão Fiscal: O relatório apontou que o Controle
Interno da administraçãofoi classificado como "insatisfatório".A fiscalização constatoua realização

de acompanhamentos superficiais e a falha em monitorar adequadamente as metas estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA). À fragilidade do controleinterno é um indicativo de risco para a gestão fiscal

como um todo, abrindo margempara a má aplicação de recursos c o descumprimento de metas.

b) Omissões na Execução de Políticas Públicas Essenciais: O TCE/SP identificou graves

deficiências na prestação de serviços básicos à população,evidenciando que a gestão orçamentária não
se traduziu em efetividadepata o cidadão.

Destacam-se a ilustrar:

» Na Saúde: Foi constatada a existência de unidades de saúde operando sem o Auto de

Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), cxpondo pacientes e servidores a riscos.

Além disso, verificou-se a falta de equipamentos e, de forma alarmante, a presença de

medicamentos com prazo de validade expirado em 7 das 13 unidades visitadas, o

que reptesenta um grave tisco à saúde pública.
 

» Na Educação: O relatório evidencia um cenário preocupante, com falhas de

infraestrutura nas unidades escolares, ausência de acessibilidade para pessoas com
deficiência, laboratórios de informática sem funcionamento e, como consequência, uma

queda expressiva e relevante nas notas do Ideb de 2021. Tais fd oo
descumprimento do padrão mínimo de qualidade do ensino.
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» No Meio Ambiente: A fiscalização apontou a total ausência de um programa de
É coleta seletiva e de sua respectiva regulamentação, demonstrandodescaso com as normas

ambientais e com a gestão sustentável de resíduos sólidos.

HI — CONCLUSÃO.

Ainda que o Egrégio Tribunal de Contas tenha opinado pela aprovação, o conjunto
de irregularidades, analisado sob a ótica da competência de fiscalização política desta Câmara

Municipal, revela um cenário incompatível com os ptincípios da boa gestão pública.

A existência de um vício insanável e de ofensa direta à Constituição Federal

(pagamento indevido de subsídios), somada ao quadro de descontroleadministrativo e àprecarização
de serviços essenciais como saúde e educação, forma um conjunto de falhas cuja gravidade cumulativa
impõe a este Legislativo um juízo de reprovação.

O processo encontta-se formalmente em ordem, dele constando todos os elementos necessários ao julgamento das contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, relativas

ao exercício de 2022 pot csta Casa de Leis, no estrito cumprimentoda atividade de controle externo,

segundo o que determinao $ 2º, do artigo 31, da Constituição Federal, $1º, do artigo 82, da Lei Federal
n. 4.320/64, artigos 247 e seguintes do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Avaré

(Resolução nº 407, de 12 de dezembro de 2017) e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do

Consumidor, no exercício de sua competênciasoberana,manifesta-se em sentido contrário aopatecer
prévio do Tribunal de Contas e opina pela REJEIÇÃO das contas da Prefeitura da EstânciaTurística
de Avaré, referentes ao exercício de 2022, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Joselyr Benedito Costa
Silvestre.

Submetemos esta análise ao Plenário, com a respectiva proposta de Projeto de
Decreto Legislativo, que segue em anexo a este parecer.        

E C.F.O.D.C. - Sala da , 19 de março de 2026.

FRANCIS ONTE NETO ANA BAUÉA TIBURCIO DE GODOY
VICE-PRESIDENTE 
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PROPOSTA DE PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVONº. /2026

(Dispõe sobre a rejeição das Contas da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, relativas ao
exercício de 2022, e constantes do Processo TC nº
4300/989/22-5,)

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDASPORLEI - DECRETA:

Artigo 1º — Fica rejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo no Processo "LC nº 4300/989/22-5, que opinoupela aprovação, com ressalvas, das

contas da PrefeituraMunicipalda EstânciaTurística de Avaré relativas ao exercício de 2022,
diante das falhas graves reconhecidas no próprio relatório técnico daquela Corte.

Artigo 2º — Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam rejeitadas as Contas da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, referentes ao exercício de 2022, de
i responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, com

fundamento no Parecer Final da Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do
Consumidor.

Artigo 3º — A decisão de rejeição fundamenta-se, notadamente: (1) na violação ao princípio
da anterioridadeda legislatura para o pagamento de subsídios e vantagens a agentes políticos,
com determinação de ressarcimento ao etário; e (ii) no conjunto de irregularidadesapuradas
na fiscalização (controle interno classificado como insatisfatório; deficiências relevantes nas
áreas de saúde e educação; e ausência de medidas estruturantes na gestão de resíduos), tal
como detalhado no relatório do Tribunal de Contas c analisado pela Comissão de Finanças,
Orçamentos e Direito do Consumidor.

Artigo 4º — O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as

providências administrativas necessárias para a recomposição do erário decorrente dos
pagamentos indevidos a agentes políticos apontados no Processo TC nº 4300/089/22-5,
promovendoa cobrança dos valores ali indicados e comunicandoas medidas efetivadas a esta
Câmara.

   Artigo 5º — Deverá ser dada a devida ciência deste Decreto Legislativo ao Tribunalkde Co
do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo.ET TT
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ   Parágrafo Único: Deverá, ainda, ser comunicadas às Secretarias Municipais
competentes e ao órgão de Controle Interno do Executivo pata apresentação,no prazo de

120 (cento e vinte) dias, de plano de ação com cronograma de correção das deficiências
apontadas, com remessa de relatório circunstanciadoa esta Casa.

Artigo 6º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

C.F.O.D.C. — Sala das Sessões, 19 de março de 2026.

    
$

ANA PAUFA TIBURCIO DE GODOY
VICE-PRESIDENTE
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Ofício nº 014/2026 = OD

Senhor Prefeito, | CÓP IA |

A CÂMARA DE VEREADORESDA ESTÂNCIA TURÍSTICADE AVARE,
neste ato representada por seu Presidente abaixo assinado, vem pelo presente NOTIFICÁ-LO
que a deliberação das contas referentes ao Processo TC nº 4300.989,22-5 da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, exercicio de 2022, está programada para o dia 06 de
abril de 2026, a partir das 19h00min, oportunidade em que lhe será facultado o prazo de até 02
(duas) horas, para sustentação oral, caso julgue necessário, apesar de não haver previsão
expressa no ordenamento jurídico municipal, tudo pela garantia do princípio constitucional da
ampla defesa.

Conforme anteriormente informado, fica facultado a Vossa Excelência
amplo acesso aos autos do processo para consulta e apresentação de memoriais caso entenda
necessário.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enalteceros protestos
da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SAMUEL PAES

Presidente da Câmara

Exmo. Sr.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
DD. Ex-Prefeito Municipal da Estância Turisticade Avaré
NESTA     Avenida Gilberto Filgueiras,1631 — Colina da Boa Vista - Ava
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Assinaturas Digitais

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE. Para validação acesse https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticare

informe o código do documento.

Código para verificação: SEO0-BU21-5902-7524

Samuel Paes
Vereador- Presidente
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informeocódigododocumento:SJZ7-X40X-2NU4-Y92Y

|       Dispõe sobre a não aprovação do Pare
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, Processo TC nº 4300/989/22-5.),e
a conseguente rejeição das Contas da

. Prefeitura Municipal da Estância Turística de
fx: Avaré, relativas ao exercício de 2022

MESA DA 'CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ANDO DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

. Artigo 1º — Fica rejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo no Processo TC nº 4300/989/22-5, que opinou
pela aprovação, com ressalvas, das contas da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Avaré relativas ao exercício de 2022, diante das falhas graves
reconhecidasno próprio relatório técnico daquela Corte.

Artigo 2º — Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam
rejeitadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré,
referentes ao exercício de 2022, de responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr.
Joselyr Benedito Costa Silvestre, com fundamento no Parecer Final da
Comissãode Finanças, Orçamentos e Direito do Consumidor.

Artigo 3º — A decisão de rejeição fundamenta-se, notadamente: (|) na
violação ao princípio da anterioridade da legislatura para o pagamento de
subsídios e vantagens a agentes políticos, com determinação de ressarcimento
ao erário; e (ii) no conjunto de irregularidades apuradas na fiscalização (controle
interno classificado como insatisfatório, deficiências relevantes nas áreas de
saúde e educação; e ausência de medidas estruturantes na gestão de resíduos),
tal como detalhado no relatóriodo Tribunal de Contas e analisado pela Comissão
de Finanças, Orçamentos e Direito do Consumidor.

Artigo 4º — O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60
(sessenta) dias, as providências administrativas necessárias para a
recomposição do erário decorrente dos pagamentos indevidos a agentes
políticos apontadosno ProcessoTC nº 4300/989/22-5, promovendo a cobrança
dos valores ali indicados e comunicando as medidas efetivadas a esta Câmara.

. Artigo 5º — Deverá ser dada a devida ciência deste Decreto Legislativo
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado
de São Paulo.

o Parágrafo Único: Deverá, ainda, ser comunicadas às Secretarias
Municipais competentes e ao órgão de Controle Interno do Executivo para
apresentação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, de plano de ação com

Data: 30/03/2026 Hora: 11:57

Autoria: Mesa Diretora 2025/2026

E Bssunto: PROJETO DE DECRETO Contas 2022 
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p>     
)cronograma de correçãodas deficiências apontadas, com remessa de
circunstanciado a esta Casa.

Artigo 6º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, 30 de março de 2026.

SAMUEL PAES JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Presidente Vice-Presidente

ANA PAULA TIBÚRCIO DE GODOY FRANCISCOBARRETO DE MONTE NETO
1º Secretária 2º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVONº 397/2026 ?

Dispõe sobre a não aprovação do Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo
TC nº 4300/989/22-5.), e a consequente rejeição das
Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Avaré, relativas ao exercício de 2022

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO
DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI DECRETA:

Artigo 1º — Fica rejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo no Processo TE nº 4300/989/22-5, que opinou pela aprovação, com ressalvas, das
contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré relativas ao exercício de 2022, diante
das falhas graves reconhecidas no próprio relatório técnico daquela Corte.

Artigo 2º - Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam rejeitadas as Contas
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, referentes ao exercício de 2022, de
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, com fundamento no
Parecer Final da Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do Consumidor.

Artigo 3º — A decisão de rejeição fundamenta-se, notadamente: (i) na violação ao princípio
da anterioridade da legistatura para o pagamentode subsídios e vantagens a agentes políticos, com
determinação de ressarcimento ao erário; e (ii) no conjunto de irregularidades apuradas na
fiscalização (controle interno classificado como insatisfatório; deficiências relevantes nas áreas de
saúde e educação; e ausência de medidas estruturantes na gestão de resíduos), tal como detalhado
no relatório do Tribunal de Contas e analisado pela Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito
do Consumidor.

Artigo 4º — O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60 (sessenta) dias,
as providências administrativas necessárias para a recomposição do erário decorrente dos
pagamentos indevidos a agentes políticos apontados no Processo TC nº 4300/989/22-5,
promovendo a cobrança dos valores ali indicados e comunicando as medidas efetivadas a esta
Câmara.

Artigo 5º — Deverá ser dada a devida ciência deste Decreto Legislativo ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único: Deverá, ainda, ser comunicadas às Secretarias Municipais competentes
e ao órgão de Controle interno do Executivo para apresentação, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, de ptano de ação com cronograma de correção das deficiências apontadas, com essa de
relatório circunstanciado a esta Casa.
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Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2026
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado pelo voto da maioria qualificada, em Sessão Ordinária de 06/04/2026. —
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 Va É vidio    
Avaré, 07 de abril de 2026

CÓPIA:

Temo presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

cópia do Decreto Legislativo nº 397/2026, que REJEITOU pela maioria qualificada, o Parecer

Prévio do Tribunal de Contas doEstado de São Paulo, ficando REPROVADAS as Contas da

Prefeitura da EstânciaTurística de Avaré, relativasao exercíciode 2022, constantes do Processo

 
Ofício nº 23/2026-0D

 
Senhora Presidente,
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TC 4300/989/22-5, época em que o município era governado pelo Senhor Joselyr Benedito

Costa Silvestre, para ciência e adoção das providências cabíveis.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os protestos
BJC9-2Va7-H522 da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,  
SAMUEL PAES

Presidente da Câmara 
Exma. Sra.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
DD. Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo
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Samuel Paes
Vereador- Presidente
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Encaminho Of, 23/2026-0D e Decreto Legislativo 397/2026, referentes à apreciação das Contas da Prefeitura
Municipal de Avaré (TC 4300/989/22-5)

Att,

Márcia Dias Guido

Chefe Legislativo



Delivered: Apreciação contas Prefeitura 2022 +
3 Da nostmasterdnce.sp.gov.br

Para merciaticamaraavare.sp.gov.br
Pades Hoje D9:04   
R4 Resumo É3 Cabegalhos EE Texto simples

Sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

presidenciadiice.sp.gov.pr

Subject: Apreciação contas Prefeitura 2022

i MA de relatório: dns;CP6P284MBIGS2.BRAPZBA.PROD.OUTLOOK.COM

MTA recebido de; dns;smtp-sp217-197.kinghost.net
Data de chegada: qui, 9 de abr de 2826 12:00:55 «8006

Destinatário original; rfcg22; pres idencindtce.sp.gov.br
Pestinatório final: vfc822; nvesidenciagreo.spgov.br
Ação: entregue
Status: 2.6.6

Código de diagnóstico: smtp;259 2.6.8 OK

X-N5-Exchange-Organization-InternalOrgsender: False
Recebido de BNSPZ20CADO23.NAMP220,PROD.OUTLOOK, COM (2603:10b5:408:136;:28)
bor CREPZSAHBIGOS.BRAP2B4, PROD.GUTLOOK.COM (2683: 20d6:203:114: 6) com
o Microsoft SMYP Server (versãt=TLsa 2,

cifrastl FEDHE RSA WITHAES 256 GCM SHA384) dd 15.20.9769.17; Qui, 9 abr
2026 12:60:55 +2080

Recebido: de BNSPEPFOBORES73.nampraga.prod.outlook. com

; (2603:20b6:408:130:cafe: 3 por BNSP228CAG623outlookoffice3ss.com
(2663:10b6:488:238::28) com Microsoft SMTP Server (versõe-Tisi3,

cifra-TLSAES 2566CH SHA384) id 15.28.9769.38 via Frontend Transport; qui,
9 Abr 2026 12 124 +8089

Authentication-Results:spfspass (o IP do remotente é 191.6.217,197)

smip.mallfror amaraavere.sp,gov.br;dkim=pass (a assinatura foi verificada)
header.dedkin kinghost.net;marcebestguasspass actionsrone
header. fromscanaraavare, sp, gov.br;canpauth-pass reasonsiag
Receiveg-Spr; Pass (protection.cutlook.com: domínio de Camarasvare,sp.gov,br
designa 191.6.217.197 como remetente permitido)

receiver=protection, autlook.com; client-i =191,6.217.197;
helo=smtp-sp217-197,kinghost,net; pr=C
Recebido de emtp.. 0217-197.kinghost.net €191.6,217,197) por

ENSPEPFODGaRGIS.M311protection.outlook. com (10.157.243.218) com Microsoft
SMTP Server (versmo=TIS13,cifrasTLS MES256 GCMSHA384) id 15,26.9789.17
via Frontend Transport; Qui, 9 Abr 2626 12:80:54 «pego

Recebido de webmail -morker-cli-68kinghost.net Cimap-vip-cli-63.kinghost.net [191.6.216.41)
(Remetente autenticado: marciaQcamaranvaro.speov.bo5)

nor SWLp-sp217-197 .kinghost.net (PostFix) com ESMTPA id EBDEE2BG124F;
Qui, 9 Abr 2026 e9:08:51 -g390 (-63)

Assinatura DKIM: v=i; azrsa-shai; c=relaxed/relaxed; d=dkim.kinghost net;
sekingl; t=i775736052;Dh=6EXAIQEMUNSgsgueECPDZAT+Uxu=;

hsData:De;Para:Cc:Assunto:De;

PNVSPRFRNGBFASOSOnXAabySFczlu8-2R5zSDPORPC/XNKIVEZTraykaL62vyRSda
DEMO?LIVOFIFGBT/FLVELXyugr Rg PAOGRIHASBLKavReFOScquasrvedov3os

ZxPbbslriBquLAY2hvAIcePkrEyEmurvaarziikgu=Versão MIME: 1,8
Data: Qui, 09 Abr 2926 S:ga:51 0390

De; marciaficanaranvara, spgov.br
Para idone, nBteo.sn.gov.br
Ce: lalmoidadrco,sy br.

Assunto: TIWTP-B2QPAprecia=C3-A7=C3-A30,contasPrefeitura26222
User-Agent: Roundeube Webmail

Mensagem final-ID: « EdstaiddIro3dzez3c2 "401 Asdsacasaeama)raavare.sp.pov.br »

maranvare.sp.gov.br

Disposition-Not:- icatian-Tt Barciadeamaraavare.sp,govbr
Content-Type: multipart/mixed;

—-2CBSOBbFISAles6IaScbasanb7Balg7"
Return-Path; marciaficamar: aresp gov,bp
X-N5-ExchangeOrganizationOriginalarnivalTine: BS Apr 2026 12:98:54.3925(urc)

*-H5-Exchange-Organization-ExpirationstartTime:89 Apr 2925 12:00:54.9559ture)

XH&-Exchange-Orgonization-ExpiralionstartTimeneason: OriginaiSubmit

  
     

         
   

aSou E desafio na Rom : +»—
RR eeeeeeee—

  



 

Delivered: Apreciação contas Prefeitura 2022 &
De nostmasterídice.s)

Para  margiafdcamaraav

Dados Hoje 09:04

     
Resumo 63 Cabegalhos EE Texto simples

Sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

kaimelgar   pgovbr 2.8]

Subject: Apreciação contas Prefeitura 2022

MTA de relatório: dns;CR6P284MB1692.BRAPZR4.PROD.OUTLOOK.COM

NTA recebido de: dns;sutp-sp217-199kinghost net
Data de chegada: qui, 9 de abr de 2925 12:88:55 +0880

Destinatário oríginal: rfes22; kal fitce.spogovabr
destinatário Final: rfc822; ksincidafirco.sp.gov.br
Ação: entregue
Status: 2.0.6
Código de diagnóstico: smtp;250 2.0.8 Ok

  
K-MS-Exchanga-Organization-Internalorgsender: False

Recebido ce BNSP220CABE23.NAMP22.PROD,OUTLOOK.COM (2603:10b5:408:136::28)
porCPEPZBAMBIGS2,BRAP264.PROD,OUTLODK.COM (2683:10d6:103:114::6)com
o Microsoft SMIP Server (versãosTisI 2,.cifra=TLSECDHERSAMITHAES256GCM SHA384) Ad 15.28.5769.17; Qui, 9 Abr
2026 12:60:55 +9080

Recebido: de BNIPEPFoBeBBS73,namprdoa, prod,outlook.com

(2503:10b6;408:13€;cofe::33)por BN9Pz20CAdO23.putlook.oFfice365,com
(2682:18b6:468:13€::28) com Microsoft SHIP Server (versgo=TLSt3,

SAES256 CMSHA384) id 15.20.9768.38 via Frontend Trensport; Qui,
9 Abr 2626 12:00:24 +2080

Authentication-Results: spfspass (o IP do remetente é 191.6.217,197)

sntp.mailfromecanaraavane.2p.gov.br;dkim-pass (a assinatura foi verificada)
hender.dedkia .kinghostnet; dmarccbestguesspass action=none

 
  

header.fromecamaraavare,sp,gov.br;compauth=pass reason=289
Received-SPF; Pass (protectioncutlank.com: domínio de camaraavare.sp.gov.br
designa 191.6,217.197 como remetente permitido)

receiver=protectionoutlook.com; client-ip=191.6.217.187;
hélo=smtp-sp217-197,kinghost.net; prs€

Recebido de smtp-sp217-197.kinghost.net(191.6.217.197) por

ENSPEPFECOCRO?3mail.protecticn.outlook.com (18.167.243,118) com Microsoft
SMP Server (vernsãosTiSt3, cifrg-TisAES256,GCMSHA3SA) id 15,26. 9760,17

via Frontend Transport; Oui, S Abr 2026 12:00:54 +B000

Recebido de webmaii-worker-ci$-94,kinghost.nei Cimap-vip-cli-8i.kinghost.net [121.5,216,4])
(Remetente autenticado: ma) reiafcamaraavare.sp.gov.dr)
Por smtp-so217-197.kinghost.net(Postfix) com ESMIPA id BEDEC2ROLZAF;
Qui, 9 Abr 2926 es:Bo -B300 (-93)

Assinatura DKIM: v=1; a=rsa-shal; c=roloxed/relaxed; d=dkim.kinghost.net:
S=kingl; t=1775736052; bh=51XAiQEMWHsgsgu+ECPDZGJrumm=

h=Data:De:Para:Cc:Assunto:De;
D=V6PhFENGSFaBoSOaXAabycr1u8+2R525DPOKPC/XNXIVATTmnykis2167VVRE2

DSBMFUZLNVDETEGRI/FIVELXyUgrkRgFpdoGRIHX0SBLX3VREfDScquasrvedQv3ea
ExFbbsIriggiLvZhyNICCPkrEyEmexvoorziXgui=

Versão MIME; 1,8
Data: Qui, OU abr 2825 09:66:51 -B369

De: marciaficanareavere.ap.gov.br

Para: nresidenciagitee.se.govbr
Cc: kalmpiriudtcosn.pov.br
Assunto: =PUTF-8202Aprecia=C4-A7=(3=A30,contasPrefeitura 28227
lser-Agent: Roundcube Webmail/

 
 

    C2rAMAdEdsdcASPesmsraavare.spgov.br> 
   camarsavare.sp.sovbr

Oisposition-Motification-To: ma rolaScamaraavare.sp.gov.br'
Content-Type: multipart/mixed;

boundary="= aceso8brItsatesslaschacasb7eeia?”

Return-Path: marciaficamaraavaresp.gov br
X-M5-Exchange-Organization-OriginslarrivalTime:22 Apr 2026 12:90:54,3825
(uro)

X-MS-Exchange-Crganization-ExpirationStartTime: eS Apr 2026 12:00:54.9556
Lute

X-MNS-Exchange-Organization-ExpirationstartTimeReason!OriginalSubmit
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Excluir imprimir Marcar Mais Anterior Próximo
Responder Respondera todosEncaminhar   

De Katia de Almeida   Para marciadicamaranvare spgo br
Data Hoje 09:38

A Resumo 63 Cabeçalhos E Texto simples
Contatos

A sua mensagem:*
Configurações Para; Katia de Almeida

£ Assunto:Apreciação contas Prefeitura 2022

Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2026 09:00:51 (UTC-03:00)BrasiliaModo escuro

o foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 09:38:01 (UTO-03:00) Brasilia.
Snbre

ore Finsi-recipient: RrCgo2; ksingidadece.sp.gov.br 

«8 Bisposition: automatic-action/MiN-sent-avtomatically; displayed
X-HSExch-Correlation-gey: ClGhy4br+k6FyWdEeRdzig==

Sair

X-Display-Name: Katia de Almeida
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ROVD-JZF7-ME30

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps://avare.siscam.com.

  
Avaré, 07 de abril de 2026

Ofício nº 24/2026-0D  
Senhora Promotora,

Temo presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

cópia do Decreto Legislativo nº 397/2026, que REJEITOU pela maioria qualificada, o Parecer

Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando REPROVADAS as Contas da

Prefeitura da EstânciaTurística de Avaré, relativas ao exercício de 2022, constantesdo Processo

TC 4300/989/22-5, época em que o município era governado pelo Senhor Joselyr Benedito

Costa Silvestre, para ciência e adoção das providências cabíveis.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enalteceros protestos
da mais elevada estimae distintaconsideração.

Atenciosamente,

SAMUEL PAES

Presidente da Câmara      Exma. Dra.
GILMARA CRISTINA BRAZ DE CASTRO
DD. Promotora de Justiça da Comarca de
AVARE - SP

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista — Avaré/SP - CEP 18706-240
https://Camaraavare.sp.gov.br- E-mail:diretoria camaraavare.sp.gov.br

Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10999
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Assinaturas Digitais

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE. Para validação acesse https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar e
informe o código do documento.

Código para verificação: F3M8-ROVS-JZF7-ME30 .

Samuel Paes
Vereador- Presidente    

Avenida GilbertoFilgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
https://camaraavare.sp.gov.br- E-mail; diretoriaQicamaraavarespgov.br

Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10 999 
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Ofício nº 25/2026-0D

Meritissimo Juiz,

 

Temo presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

cópia do Decreto Legislativo nº 397/2026, que REJEITOU pela maioria qualificada, o Parecer

Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando REPROVADAS as Contas da

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, relativas ao exercíciode 2022, constantes do Processo

TC 4300/989/22-5, época em que o município era governado pelo Senhor Joselyr Benedito

Costa Silvestre, para ciência e adoção das providências cabíveis.

BFG4-KZH4

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os protestos

da mais alevada estimae distinta consideração.
 

Atenciosamente,

SAMUEL PAES

Presidente da Câmara

Exmo. Sr. !

Juiz Eleitoral da 17º Zona Eleitoral j

Comarca de Avaré Estado de São Paulo
NESTA

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps:Mavare.siscam,com.bridocumentos/autenticareinforme6códigododocumento:9875-0JK9-

o Jo/04/26
Recebt Felipe Eugene tofeno .s God, 

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
hetps://camaraavare.sp.gov.br- E-mail:diretoria camarasvare.sp.gov.br

Tel. (14) 3711 3070- 0800 77 10 999
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Vereador- Presidente À
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ICÓPIA    
Avaré, 07 de abril de 2026  rezados Senhores,

Após cumprimentá-los cordialmente, sirvo-me do presente para
encaminhar a inclusa cópia do Parecer do TC4300/989/22-5, referente às contas da Prefeitura
Municipal exercício 2022, para adoção das providências administrativas necessárias,
notadamente as contidas no Decreto Legislativo 397/2026 (em anexo):

- O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60
(sessenta) dias, as providências administrativas necessárias para a recomposição do erário
decorrente dos pagamentos indevidos a agentes políticos apontados no Processo TC nº
4300/989/22-5, promovendo a cobrança dos valores ali indicados e comunicando as medidas
efetivadas a esta Câmara.

- Deverão, ainda, ser comunicadas às Secretarias Municipais
competentes e ao órgão de Controle Interno do Executivo para apresentação, no prazo de 120
(centoe vinte) dias, de plano de ação com cronograma de correção das deficiências apontadas,
com remessa de relatório circunstanciado a esta Casa.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os
protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SAMUEL PAES
Presidente da Câmara , : VA

Exmo. Sr. 1/0
ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito Municipal de Avaré
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